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IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P.

A V I S O

A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma  por  cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS 
Direcção Nacional de Minas

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 
de Minas, aprovado pelo decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República, n.º 51, I Serie, 8.º suplimento, faz-
se saber que por despacho de S. Ex.ª Ministra dos Recursos Minireais 
de 15 de Agosto de 2014, foi atribuída a fovor de Massinga Comércio 
Investimentos e Serviços – Sociedade Unipessoal, Limitada, a Licença 
de Prospecçao e Pesquisa n.º 7013L, valida até 7 de Julho de 2019, para 
ouro e minerais associados, no distrito de Nacarôa, provincia de Nampula 
com as seguintes coordenadas geográficas:

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 
de Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                                                      
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais 
de 10 Setembro de 2014, foi atribuída à favor de Massinga Comércio 
Ivestimentos e Serviços – Sociedade Unipessoal, Limitada, a Licença de 
Prospecção e Pesquisa n.º 7014L, válida até 7 de Julho de 2019, para ouro 
e minerais associados, no distrito de eráti, Monapo, Nacarôa, província 
de Nampula, com as seguintes coordenadas geográficas:

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 
de Minas aprovado pelo Decret.o n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                                                      
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais 
de 10 de Setembro de 2014, foi atribuída à favor de Massinga Comércio 
Ivestimentos e Serviços – Sociedade Unipessoal, Limitada, a Licença 
de Prospecção e Pesquisa n.º 7015L, válida até 7 de Julho de 2019, para 
ouro e minerais associados, no distrito de Monapo, Nacarôa, província 
de Nampula, com as seguintes coordenadas geográficas:

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 
de Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 
publicado no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                                                      
faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais 
de 10 Setembro de 2014, foi atribuída à favor de Massinga Comércio 
Ivestimentos e Serviços – Sociedade Unipessoal, Limitada, a Licença 
de Prospecção e Pesquisa n.º 7017L, válida até 7 de Julho de 2019, para 
ouro e minerais associados, no distrito de Nacarôa, província de Nampula, 
com as seguintes coordenadas geográficas:
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 10 de Setembro de 2014. —                                                                                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 29 de Setembro de 2014. —                                                                                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 16 de Setembro de 2014. —                                                                                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 29 de Setembro de 2014. —                                                                                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Sasekile, Limitada

Certifico, para o efeito de publicação, que 
no dia onze de Dezembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatoria de Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100347911, uma 
sociedade sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Sasekile, Limitada, entre Twin 
City Developments (PTY) LTD, sociedade 
Sul Africana, com sede em 230 Main Street 
Brookliyn- Pretória e Leopont 295 Properties 
(PTY) LTD, sociedade sul-africana, com sede 
em 230 Main Street Brookliyn-Pretória, com 
base nos preceitos legais em vigor na República 
de Moçambique e devendo-se reger pelo 
presente estatuto:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Sasekile, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, con-
tando a partir da data de  constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Ho Chi Min, número cinquenta e sete, primeiro 
andar, Maputo-Moçambique.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
o desenvolvimento, gestão e exploração de 
complexos turísticos.

Dois) A sociedade poderá, exercer outras 
actividades subsidiarias ou complemetares do 

seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, incluindo as seguintes: realizar 
contratos de mútuo e hipotecas ou onerar os 
bens da sociedade, arrendar, comprar, vender 
e dispor livremente da propriedade adquirida.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade podera participar, 
directa ou indiretamente, em projectos de 
desenvolvimento que de alguma forma concor-
ram para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como aceitar concessões, adquirir e gerir 
participações sociais no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamento de 
empresas ou outras formas de associação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
corresponde à soma de duas  quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de dezanove mil e quinhentos 
meticais, representando noventa 
e sete virgula cinco por cento 
do capital social, pertencente a 
Leopont 295 PropertieS (Pty) Ltd;

b) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos meticais, representando 
dois virgula cinco  por cento do 
capital social, pertencente a  Twin 
City  Development (Pty) Ltd.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital da social poderá ser aumentado.

Três) Os sócios tem direito de preferência no 
que concerne o aumento do capital social, em 
proporção das sua participação social.  

ARTIGO QUINTO 

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, bem 
como a constituição de quaisquer ónus ou 

encargos sobre as mesmas, carecem de autori-
zação prévia da sociedade, dada por deliberação 
da respectiva assembleia geral.

Dois) A sociedade em primeiro lugar e em 
segundo os sócios na proporção das suas quotas 
gozam do direito de preferência na aquisição 
de  quotas.

Três)  O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará à sociedade, por carta, com 
um mínimo de quinze dias de antecedência, 
na qual lhe dará a conhecer o adquirente, 
projecto de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Quatro)  Os demais sócios e a sociedade não 
poderão exercer o seu direito de preferência 
para além de quinze dias, e quarenta e cinco 
dias respectivamente, contados a partir da 
data da recepção da notificação da intenção de 
transmissão, conforme previsto no número três 
do presente artigo.

ARTIGO SEXTO 

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um conselho de administração,  eleitos por 
um conselho de administração composto por o 
mínimo de três administradores a serem eleitos 
pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renovaveis, salvo deli-
beração em contrario da assembleia geral, 
podendo ser eleita pessoas estranhas a socie-
dade, sendo dispensada a prestação de qualquer 
caucao para o exercicio do cargo.

Três) Desde já o senhor Arnold Pistorius 
e eleito como presidente do conselho de 
administração, os senhores Reinecke Janse 
Van Rensburg e Johan Andre Visagie, como 
administradores.

Quatro) Os membros do conselho de 
administração poderão ou não receber uma 
remuneração, quando aplicavel.

Cinco) A sociedade vincula-se pela  assina-
tura do presidente do conselho de adminis-
tração ou pela assinatura conjunta de dois 
administradores.

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei 

de Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, 

publicado no Boletim da República, n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento,                                                      

faz-se saber que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos 

Minerais de 4 de Julho de 2015, foi atribuída à favor de Minas de 

Meluco, S.A., a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 7283L, válida 

até 15 de Julho de 2020, para água marinha, esmeralda, metais 
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Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 30 de Julho de 2015. —                                                                                           
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

preciosos, ouro, pedras semi-preciosas, quartzo, rubi, turmalina, no 
distrito de Meluco, Montepuez, Nacarôa, província de cabo Delgado, 
com as seguintes coordenadas geográficas:
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Inhlangano, Limitada

Certifico, para o efeito de publicação, que 
no dia onze de Dezembro de dois mil e doze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo das 
Entidades Legais sob o NUEL 100347954, uma 
sociedade sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Inhlangano, Limitada, entre Twin 
City Developments (PTY) LTD, sociedade 
Sul Africana, com sede em 230 Main Street 
Brookliyn-Pretória e Leopont 295 Properties 
(PTY) LTD, sociedade sul-africana, com sede 
em 230 Main Street Brookliyn-Pretória, com 
base nos preceitos legais em vigor na República 
de Moçambique e devendo-se reger pelo pre-
sente estatuto:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de  
Inhlangano, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, con-
tando a partir da data de constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Ho Chi Min, número cinquenta e sete, primeiro 
andar, Maputo-Moçambique.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições admi-
nistrativas limítrofes, e poderá abrir ou encerrar 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
o desenvolvimento, gestão e exploração de 
complexos turísticos.

Dois) A sociedade poderá, exercer outras 
actividades subsidiarias ou complemetares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, incluindo as seguintes: realizar 
contratos de mútuo e hipotecas ou onerar os 
bens da sociedade, arrendar, comprar, vender 
e dispor livremente da propriedade adquirida.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade podera participar, 
directa ou indiretamente, em projectos de desen-
volvimento que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como aceitar concessões, adquirir e gerir 
participações sociais no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamento de 
empresas ou outras formas de associação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
corresponde à soma de duas  quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dezanove mil e quinhentos meti-
cais, representando noventa e sete 
virgula cinco por cento do capital 
social, pertencente a Twin City  
Development (Pty) Ltd;

b) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos meticais, represen-
tando dois vírgula cinco  por cento 
do capital social, pertencente a 
Leopont 295 Properties (Pty) Ltd.

Dois) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, o capital da social poderá ser aumentado.

Três) Os sócios tem direito de preferência no 
que concerne o aumento do capital social, em 
proporção das sua participação social.  

ARTIGO QUINTO 

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) A sociedade em primeiro lugar e em 
segundo os sócios na proporção das suas quotas 
gozam do direito de preferência na aquisição 
de  quotas.

Três) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará à sociedade, por carta, com 
um mínimo de quinze dias de antecedência, 
na qual lhe dará a conhecer o adquirente, 
projecto de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Quarto)  Os demais sócios e a sociedade não 
poderão exercer o seu direito de preferência 
para além de quinze dias, e quarenta e cinco 
dias respectivamente, contados a partir da 
data da recepção da notificação da intenção de 
transmissão, conforme previsto no número três 
do presente artigo.

ARTIGO SEXTO 

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um conselho de administração,  eleitos por 
um conselho de administração composto por o 
mínimo de três administradores a serem eleitos 
pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renovaveis, salvo delibe-
ração em contrario da assembleia geral, podendo 
ser eleita pessoas estranhas a sociedade, sendo 
dispensada a prestação de qualquer caucao para 
o exercicio do cargo.

Três) Desde já o senhor Arnold Pistorius e 
eleito como presidente do conselho de admi-
nistração, os senhores Reinecke Janse Van 
Rensburg e Johan Andre Visagie, como admi-
nistradores.

Quatro) Os membros do conselho de admi-
nistração poderão ou não receber uma remu-
neração, quando aplicável.

Cinco) A sociedade vincula-se  pela  assina-
tura do presidente do conselho de Admi-
nistração ou pela assinatura conjunta de dois 
administradores.

Seis) Nos actos e documentos de mero expe-
diente poderão ser assinados por qualquer traba-
lhador da sociedade, devidamente autorizado              
e credeciado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO 

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação gozando os liqui-
datários nomeados pela assembleia geral, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO OITAVO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Está conforme.

Maputo, onze de Agosto de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Nhahri, Limitada

Certifico, para o efeito de publicação, que 
no dia onze de Dezembro de dois mil e doze, 

Nos actos e documentos de mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer trabalhador 
da sociedade, devidamente autorizado e creden-
ciado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO 

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Seis) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação gozando os liqui-
datários nomeados pela assembleia geral, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO OITAVO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Está conforme.

Maputo, onze de Agosto de dois mil                              
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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foi matriculada na Conservatoria de Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100347938, uma 
sociedade sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Nhahri, Limitada, entre Twin 
City Developments (PTY) LTD, sociedade 
Sul Africana, com sede em 230 Main Street 
Brookliyn- Pretória e Leopont 295 Properties 
(PTY) LTD, sociedade sul-africana, com sede 
em 230 Main Street Brookliyn- Pretória, com 
base nos preceitos legais em vigor na República 
de Moçambique e devendo-se reger pelo pre-
sente estatuto:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de  
Nhahri, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, con-
tando a partir da data de  constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Ho Chi Min, número cinquenta  sete, primeiro 
andar, Maputo –Moçambique.

Dois) A administração poderá mudar a 
sede social para qualquer outro local, dentro 
da mesma cidade ou para circunscrições 
administrativas limítrofes, e poderá abrir ou 
encerrar sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação quer no estrangeiro 
quer no território nacional, devendo notificar 
os sócios por escrito dessa mudança.                                                   

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto principal 
o desenvolvimento, gestão e exploração de 
complexos turísticos.

Dois) A sociedade poderá, exercer outras 
actividades subsidiarias ou complemetares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, incluindo as seguintes: realizar 
contratos de mutuo e hipotecas ou onerar os 
bens da sociedade, arrendar, comprar, vender 
e dispor livremente da propriedade adquirida.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade podera participar, 
directa ou indiretamente, em projectos de desen-
volvimento que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como aceitar concessões, adquirir e gerir 
participações sociais no capital de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamento de 
empresas ou outras formas de associação.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
corresponde à soma de duas  quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
dezanove mil e quinhentos meti-
cais, representando noventa e sete 
virgula cinco por cento do capital 
social, pertencente a Leopont 295 
Properties (Pty) Ltd;

b) Uma quota com o valor nominal de 
quinhentos meticais, representando 
dois virgula cinco  por cento do 
capital social, pertencente a  Twin 
City  Development (Pty) Ltd.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital da social poderá ser aumentado.

Três) Os sócios tem direito de preferência no 
que concerne o aumento do capital social, em 
proporção das sua participação social.  

ARTIGO QUINTO 

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus                                                                                                   
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) A sociedade em primeiro lugar e em 
segundo os sócios na proporção das suas quotas 
gozam do direito de preferência na aquisição 
de  quotas.

Três)  O sócio que pretenda alienar a sua 
quota comunicará à sociedade, por carta, com 
um mínimo de quinze dias de antecedência, 
na qual lhe dará a conhecer o adquirente, 
projecto de alienação e as respectivas condições 
contratuais.

Quatro)  Os demais sócios e a sociedade não 
poderão exercer o seu direito de preferência 
para além de quinze dias, e quarenta e cinco 
dias respectivamente, contados a partir da 
data da recepção da notificação da intenção de 
transmissão, conforme previsto no número três 
do presente artigo.

ARTIGO SEXTO 

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por um conselho de administração,  eleitos por 
um conselho de administração composto por o 
mínimo de três administradores a serem eleitos 
pela assembleia geral. 

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrario da assembleia geral, 
podendo ser eleita pessoas estranhas a socie-
dade, sendo dispensada a prestação de qualquer 
caução para o exercício do cargo.

Três) Desde já os Arnold Pistorius e eleito 
como presidente do conselho de administração, 
os senhores Reinecke Janse Van Rensburg e 
Johan Andre Visagie, como administradores.

Inhangoma Investimentos, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100638738, 
uma sociedade denominada Inhangoma 
Investimentos, Limitada.

Entre:

Primeiro. Maria Ngwenhe Hussene Gomo, 
casada, natural da Cidade de Tete, Moçambique, 
de nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 100100901167B, 
emitido aos três de Janeiro de dois mil e onze, 
pelo Arquivo de Identificação Civil da Cidade 
de Maputo, residente na Avenida Raimundo 
Bila, Quarteirão trinta e oito, casa número 
duzentos e trinta e sete, cidade da Matola A;

Segundo. Cássimo David Dafine, casado, 
natural da Cidade de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100263383Q, emitido aos dezasseis de 
Junho de dois mil e dez, pelo Arquivo de 
Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente na Rua Carlos da Silva, número quinze 
barra A, segundo andar , cidade de Maputo.

Quatro) Os membros do conselho de admi-
nistração poderão ou não receber uma remu-
neração, quando aplicavel.

Cinco) A sociedade vincula-se  pela  assina-
tura do presidente do conselho de adminis-
tração ou pela assinatura conjunta de dois 
administradores.

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente poderão ser assinados por qualquer 
trabalhador da sociedade, devidamente autori-
zado e credeciado para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO 

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

 ARTIGO OITAVO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Está conforme.

Maputo, onze de Agosto de dois mil                              
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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Terce iro .  Mahomed Raf ik  I smael 
Sidat, casado, residente nesta cidade de 
Maputo portador do Bilhete de Identificação                                          
n.º 110100142171F, de Um de Abril de Dois mil 
e Dez, emitido pelo Arquivo de Identificação 
Civil da Cidade de Maputo, residente na 
Avenida José Craverinha, número cento e 
sessenta, Cidade de Maputo;

Quatro. Tomás José Joaquim, casado 
com Regina Aniceto Macamo, sob regime 
de comunhão geral de bens, residente nesta 
cidade de Maputo portador do Bilhete de 
Identificação n.º 110101183483F, de dois 
de Junho de Dois mil e Onze, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil da Cidade de 
Maputo residente na Rua dos Fortes, número 
cento e quarenta e um, rês-do-chão é celebrado 
e reciprocamente aceite o presente contrato 
de sociedade por quotas que se regerá pelas 
seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, objecto                      
e participações

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade assume a forma de 
sociedade por quotas e adopta a firma e 
denominação de Inhangoma Investimentos, 
Limitada.

Dois) A sede social é na Avenida Avenida 
da Maguiguane, bairro Central, número 
cento e dois, rês-do-chão, cidade da Maputo,  
podendo ser transferida para outro local 
dentro do território nacional, nos termos da 
lei, por simples deliberação do Conselho de 
Administração.

Três) Por deliberação do Conselho de 
Administração poderá a sociedade criar, 
transferir ou extinguir filiais, sucursais, 
delegações, agências ou quaisquer outras formas 
locais de representação, no território nacional 
ou no estrangeiro e pelo tempo que entenda 
conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
da actividade principal de prospecção; pesquisa, 
exploração e comercialização de recursos 
minerais e hidrocarbonetos.

Dois) Prestação de serviços e consultoria em 
diversas áreas.

Três) Comércio geral com Importação e 
Exportação.

Quatro)  Mediante  a  aprovação do 
conselho de administração e obtidas as 
respectivas licenças, a sociedade poderá 
ainda exercer as actividades de construção 
civil e comercialização de materiais de 
construção, transportes marítimo,terrestre, 
aéreo e ferroviário, turismo , pesca e logística.

ARTIGO TERCEIRO

(Participações)

Por deliberação do conselho de administração 
e observadas as disposições legais pertinentes, 
a sociedade pode, livremente, adquirir, onerar 
e alienar participações de toda a espécie, 
próprias ou alheias, incluindo participações em 
sociedades com o objecto diverso do referido 
no artigo anterior, bem como associar-se, 
por qualquer forma, com quaisquer outras 
pessoas jurídicas, nomeadamente para formar 
agrupamentos complementares de empresas, 
novas sociedades, associações sem fim lucrativo, 
consórcios, associações em participação e outras 
formas institucionais de cooperação.

CAPÍTULO II 

Do capital social, acções, obrigações                  
e prestações acessórias

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de um milhão de meticais, 
divididos pelos sócios, Maria Ngwenhe Hussene 
Gomo, com o valor de trezentos e quarenta 
mil meticais, correspondente a trinta e quatro 
por cento do capital, Cássimo David Dafine 
com o valor de trezentos e trinta mil meticais, 
correspondente a trinta e três, Mahomed Rafik 
Ismael Sidat com o valor de cento e sessenta e 
cinco mil meticais, correspondente a dezasseis 
vírgula cinco do capital e Tomás José Joaquim 
com o valor de cento e sessenta e cinco mil 
meticais, correspondente a dezasseis por cento 
do capital.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

Um) Para a deliberação de aumento de 
capital é necessário cinquenta e um por cento 
do capital social subscrito.

Dois) Na subscrição das percentagens 
emergentes de aumentos de capital, os sócios 
terão direito de preferência na proporção do 
número de percentagens que já possuírem.

Três) No caso de haver sócios que não 
pretendam exercer o direito de preferência, as 
percentagens que lhes caberiam serão rateadas 
entre os sócios subscritores do aumento que 
declarem pretendê-las, no prazo de dez dias a 
contar da comunicação feita pela sociedade, por 
carta registada com aviso de recepção, rateio 
esse a processar entre estes sócios na proporção 
do número de percentagens que já possuírem.

Quatro) Em caso de emissão de novas 
percentagens, em virtude de aumento de capital 
social, estas só quinhoarão nos lucros a distribuir 
proporcionalmente ao período que medeia entre 
a entrega das cautelas, ou títulos provisórios, e 
o encerramento do exercício social.

ARTIGO SEXTO

(Prestações acessórias)

Um) Em assembleia geral poderão os 
accionistas deliberar que lhes sejam exigidas 
prestações acessórias, pecuniárias ou em espécie, 
até ao montante global deuma vez o capital 
social, a efectuar onerosa ou gratuitamente, 
conforme deliberação da assembleia geral, na 
proporção da participação detida por cada um.

Dois) O prazo para efectuar a prestação é 
de sessenta dias a contar da comunicação aos 
accionistas. 

Três) As prestações acessórias só podem ser 
restituídas aos accionistas desde que a situação 
líquida não fique inferior à soma do capital e 
da reserva legal.

Quatro) A restituição das prestações 
acessórias deve respeitar a igualdade entre os 
accionistas que as efectuaram.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de acções)

Um) É permitido à sociedade deliberar a 
amortização de percentagens dos sócios, com 
redução de capital social, sempre que se venha 
a verificar algum ou alguns dos seguintes factos:

a) Por interdição de qualquer sócio, sem 
necessidade do seu consentimento 
ou de representante;

b) Por acordo dos respectivos titulares;
c) Quando as percentagens sejam 

penhoradas, arrestadas, arroladas 
ou por qualquer modo envolvidas 
em processo judicial, que não seja 
o de inventário e estiver para se 
proceder ou se estiver já a proceder à 
arrematação, adjudicação ou venda 
judicial, sem necessidade do seu 
consentimento ou de representante; 

d) Por insolvência dos accionistas 
titulares, sem necessidade do seu 
consentimento ou de representante.

Dois) A amortização considerar-se-á 
efectuada mediante o depósito em qualquer 
instituição de crédito, à ordem de quem é 
devido, do valor da mesma amortização ou 
pagamento da primeira prestação.

CAPÍTULO III

órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais: 
a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal.

ARTIGO NONO

(Remunerações)

Um) A remuneração dos membros do 
Conselho de Administração poderá ser certa ou 
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consistir parcialmente numa percentagem dos 
lucros de exercício, em conjunto, ou apenas em 
algumas dessas modalidades, ou poderá, ainda, 
a assembleia geral que eleger o conselho de 
administração determinar que os seus membros 
não terão direito a qualquer remuneração.

Dois) A remuneração dos membros do 
conselho fiscal deve consistir numa quantia 
fixa, podendo, no entanto, a assembleia geral 
que eleger o conselho fiscal determinar que 
os seus membros não terão direito a qualquer 
remuneração.

ARTIGO DÉCIMO 

(Actas das reuniões)

Das reuniões dos órgãos de administração e 
fiscalização da sociedade serão sempre lavradas 
actas, devidamente assinadas por todos os 
presentes, das quais constarão as deliberações 
tomadas e as declarações de voto discordantes, 
se as houver.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Constituição)

Um) Têm direito de estar presentes na 
assembleia geral e aí discutir e votar todos 
os accionistas que até à data marcada para a 
reunião provem ser titulares de acções com 
direito de voto.

Dois) A prova da titularidade das acções 
será feita pela exibição dos títulos ou, no caso 
de as acções serem nominativas, por documento 
emitido pela respectiva entidade registadora, 
ou ainda por qualquer outro meio idóneo 
pontualmente considerado pelo presidente da 
mesa.

Três) A prova de qualidade de accionista, 
referida no número anterior deverá ser efectuada 
na sede social.

Quatro) A cada acção corresponde um voto. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Convocatória)

Um) A assembleia geral é convocada pelo 
presidente da mesa ou pelos órgãos competentes 
nos casos especiais previstos na lei.

Dois) No caso de todas as acções da 
sociedade serem nominativas, a convocatória 
deve ser remetida por carta registada ou, em 
relação aos accionistas que comuniquem 
previamente o seu consentimento, por correio 
electrónico com assinatura digital e recibo de 
leitura.

Três) A assembleia geral é realizada:

a) Na sede da sociedade;
b) Noutro local dentro do território 

nacional escolhido pelo presidente 
da Mesa no caso de as instalações 
da sede não permitirem a reunião 
em condições satisfatórias; ou

c) Através de meios telemáticos, 
sendo assegurada a autenticidade 
das declarações e a segurança 
das comunicações, que ficarão 
devidamente registadas quanto 
ao seu conteúdo e respectivos 
intervenientes.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação)

Um) Os accionistas com direito a voto 
poderão fazer-se representar nas assembleias 
gerais por meio de carta mandadeira dirigida 
ao presidente da mesa, nos termos do disposto 
na legislação em vigor.

Dois) A representação na assembleia geral de 
sociedades accionistas far-se-á pelo respectivo 
representante legal ou por qualquer pessoa para 
tal designada por meio de simples carta assinada 
por quem obrigue a sociedade representada 
dirigida ao presidente da mesa e a dos menores 
ou interditos pelos seus representantes legais ou 
judicialmente investidos na sua representação.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Mesa)

A mesa da assembleia geral será composta 
por um presidente e um secretário, eleitos de 
entre os accionistas ou outras pessoas, por um 
período de três anos, podendo ser reeleitos.

CAPÍTULO V

Do conselho de administração

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Composição)

Um) A gestão da sociedade é exercida por 
um conselho de administração, composto por 
três membros, dos quais um será o Presidente, 
eleitos pela assembleia geral, por um período 
de três anos reelegíveis por uma ou mais vezes.

Dois) Ao presidente do conselho de 
Administração cabe dirigir os trabalhos das 
reuniões deste órgão e orientar as actividades 
da sociedade em conformidade com a lei, 
os presentes estatutos e as deliberações da 
assembleia geral e do próprio Conselho.

Três) Os membros do conselho de 
administração podem, por deliberação da 
assembleia geral, ficar dispensados da prestação 
de caução.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Reuniões)

Um) O conselho de administração reunirá 
sempre que for convocado pelo seu presidente 
ou por outros dois administradores.

Dois) Os administradores poderão ser 
convocados por qualquer meio idóneo.

Três) Um administrador poderá fazer-
se representar numa reunião por outro 

administrador, mediante carta dirigida ao 
presidente, bem como poderá enviar-lhe o seu 
voto por escrito.

Quatro) Em caso de empate nas deliberações, 
o presidente terá voto de qualidade.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competências)

Um) Compete ao conselho de administração, 
sem prejuízo das demais atribuições quelhe 
conferem a lei e os presentes estatutos:

a) Gerir todos os negócios sociais e 
efectuar todas as operações relativas 
ao objecto social;

b) Representar, por si ou por seus 
mandatários, a sociedade em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, 
propor e contestar quaisquer acções, 
confessar, transigir e desistir das 
mesmas e comprometer-se em 
arbitragens;

c) Adquirir, alienar, onerar, locar, ou 
permutar quaisquer bens imóveis ou 
móveis, incluindo quotas, quinhões, 
acções e obrigações;

d) Deliberar que a sociedade se associe 
com outras pessoas, nos termos do 
Artigo Terceiro destes estatutos;

e) Dar e tomar de arrendamento 
prédios rústicos ou urbanos e 
trespassar, ou tomar de trespasse, 
estabelecimentos de qualquer 
natureza;

f) Designar quaisquer pessoas, singulares 
ou colectivas, para o exercício de 
cargos sociais noutras empresas;

g) Celebrar contratos de mútuo, de 
empréstimo ou de abertura de 
crédito em instituições de crédito 
ou com outras pessoas ou entidades, 
em Moçambique ou no estrangeiro;

h) Aprovar o orçamento e plano da 
empresa;

i) Transferir a sede social para qualquer 
local no território nacional;

j) Exercer os direitos societários 
correspondentes às participações 
sociais de que a sociedade seja 
titular;

k) Declarar a falta definitiva de um 
administrador, ao fim de cinco 
faltas a reuniões, seguidas ou 
interpoladas, sem justificação 
aceite, após o que deverá proceder 
à sua substituição, nos termos da lei;

l) Desempenhar as demais funções 
previstas nestes estatutos e na lei.

Dois) O conselho de administração 
estabelecerá, através de um regimento próprio, 
as regras do seu funcionamento interno, 
incluindo a forma de suprir os impedimentos 
do seu presidente.
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ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Delegação de poderes e mandatários)

Um) O conselho de administração poderá 
delegar em algum ou alguns dos seus membros 
poderes e competências de gestão corrente e de 
representação social.

Dois) O conselho de administração poderá 
nomear procuradores da sociedade, com ou sem 
a faculdade de substabelecimento, para a prática 
de determinados actos, com o âmbito que for 
fixado no respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade vincula-se perante terceiros pela 
assinatura de:

a) Dois administradores;
b) Um membro do conselho de admi-

nistração em quem tenham sido 
delegados poderes para o acto;

c) Um ou mais mandatários, nos termos e 
âmbito dos respectivos poderes de 
representação;

d) Nos actos de mero expediente, 
qualquer dos membros do conselho 
de administração, ou procurador 
com poderes bastantes.

CAPÍTULO VI

Da fiscalização da sociedade

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Fiscalização dos negócios sociais)

Um) A fiscalização dos negócios da 
sociedade será exercida por um conselho fiscal, 
que será composto por três membros efectivos, 
dos quais um será o presidente, eleitos por 
períodos anuais, podendo ser reeleitos.

Dois) Em alternativa ao disposto no número 
um da presente disposição, a assembleia geral 
poderá confiar o exercício das funções do 
conselho fiscal a um fiscal único, que poderá 
ser uma sociedade de auditoria.

CAPÍTULO VII

Do disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Informação)

Um) Qualquer sócio que possua percentagem 
correspondentes a, pelo menos, um por cento do 
capital social pode consultar, sempre mediante 
alegação de motivo justificado, na sede da 
sociedade, os documentos, pareceres e relatórios 
enunciados por lei para o efeito.

Dois) Os elementos referidos no número 
anterior poderão ser enviados, por correio 
electrónico com recibo de leitura, ao sócio que 
reúna as condições ali previstas e que o requeira.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Aplicação de resultados)

Aos lucros líquidos apurados em cada 
exercício será dado o destino que, sem prejuízo 
das disposições legais relativas à reserva legal, 
for deliberado pela assembleia geral, sob 
proposta do conselho de administração.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
previstos na lei.

Dois) Salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral, a liquidação do património 
social em consequência de dissolução será feita 
extrajudicialmente, servindo como liquidatários 
os administradores em exercício.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                              
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Afrind Health Care Services, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de quinze de Junho de dois mil e quinze, 
lavrada de folhas trinta a trinta e dois do livro de 
notas para   diversas número novecentos e vinte 
e seis traço B do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior em exercício no referido cartório, 
foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade, lda, que passará a reger-se pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 
adopta a denominação de Afrind Health Care 
Services, Limitada, e será regida pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

  Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

  Dois) A sociedade pode ser transferida 
para qualquer outro local, por deliberação da 
assembleia geral.

  Três) A gerência poderá deliberar a criação 
e encerramento de sucursais, filiais, agencias, 
ou outras formas de representação da sociedade 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a produção, 
processamento e comercialização de produtos 
farmacêuticos, não farmacêuticos, e cosméticos, 
outros produtos derivados de humanos e 
animais, e produtos hospitalares, produtos 
laboratoriais,e todos os outros consumíveis 
para cuidados de saúde no mercado nacional 
e estrangeiro, venda de lentes ópticas, lentes 
oftálmicas, lentes de contacto, armações, 
máquinas e acessórios a grosso e a retalho, 
bem como quaisquer outros produtos ópticos, 
a importação e exportação de tais produtos e o 
exercício de outras actividades complementares 
permitidas por lei.

CAPÍTULO II

Dos sócios, capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e a realizar em numerário, é de cem mil meticais, 
e acha-se dividido nas seguintes quotas: 

a) Uma quota com o valor nominal 
de noventa mil meticais, corres-
pondente a noventa por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
Rajagopalan Sundaresan; 

b) Uma com o valor nominal de dez mil 
meticais, correspondente a dez por 
cento do capital social pertencente 
a sócia Fernanda António Buque;

Dois) Todos os sócios fundadores são sócios 
de capital.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
assembleia geral mediante entradas em 
numerário ou em espécie por incorporação 
de reservas, suprimentos ou por outra forma 
igualmente permitida.

Dois) Em qualquer aumento de capital social 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
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proporção das respectivas quotas, a exercer nos 
termos gerais, salvo se o mesmo for afastado por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Aquisição e Alienação de Quotas da So-
ciedade)

A sociedade, dentro dos limites legais, 
poderá adquirir e alienar quotas próprias nos 
termos da lei e praticar sobre elas todas as 
operações legalmente permitidas.

ARTIGO OITAVO

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital mediante deliberação 
da assembleia geral aprovada por votos 
representativos de setenta por cento do capital 
social, ficando todos os sócios obrigados na 
proporção das respectivas quotas. 

ARTIGO NONO

(Suprimentos)

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Emissão de obrigações)

É permitida a emissão de obrigações 
nominativas ou ao portador, bem como outros 
títulos de dívida, nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Transmissão, divisão e oneração de 
quotas)

  Um) A cessão de quotas é livre se efectuada 
(i) entre os sócios ou (ii) caso o sócio seja 
uma sociedade, entre esta e quaisquer outras 
sociedades que directa ou indirectamente 
sejam participadas por um ou mais accionistas 
daquele sócio. 

  Dois) A divisão e cessão de quotas a 
estranhos dependem do consentimento da 
sociedade, através de deliberação dos sócios, 
e fica condicionada à ulterior preferência dos 
outros sócios nos termos da cláusula seguinte.

Três) Para efeitos do disposto na primeira 
parte do número anterior, o sócio que pretenda 
transmitir a sua quota, ou parte desta, deverá 
enviar à sociedade, por escrito, o pedido de 
consentimento, com indicação do comprador, 
especificando a sua proposta, o preço de venda 
e respectivas condições de pagamento.

Quatro) A cessão de quotas entre os sócios 
será feita pelo valor nominal das mesmas, salvo 
se a assembleia geral determinar de forma 
diferente.

Cinco) Qualquer oneração da quota em 
garantia de quaisquer obrigações dos sócios 
depende sempre da autorização prévia da 
sociedade, por deliberação da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Direito de preferência)

Um) Sem prejuízo do disposto no Artigo 
Décimo Primeiro, os sócios gozam de direito de 
preferência sobre a transmissão, total ou parcial, 
de quotas na proporção das suas respectivas 
quotas.

Dois) No caso da sociedade autorizar a 
transmissão total ou parcial da quota, nos 
termos do artigo anterior, o sócio transmitente, 
no prazo de quinze dias, deverá notificar, por 
escrito, os demais sócios para exercerem o seu 
direito de preferência, no prazo de trinta dias, 
com indicação do comprador, especificando a 
sua proposta, o preço de venda, as respectivas 
condições de pagamento e a data prevista para 
a sua realização.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou for condenado 
pela prática de qualquer crime;

c )  Quando o  sóc io  não  rea l ize 
integralmente o capital social 
correspondente às suas quotas no 
prazo máximo de um ano desde 
a sua constituição ou aumento, 
excepto se diversamente deliberado 
pela assembleia geral;

d) Quando a quota for arrestada, 
penhorada,  arrolada ou,  em 
geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

e) Quando o sócio transmita a quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

f) Se o titular envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social;

g) Sempre que o sócio pratique acto 
grave de deslealdade para com a 
sociedade ou para com algum ou 
alguns dos outros sócios, ou lhe seja 
imputada violação grave das suas 
obrigações profissionais.

Dois) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal da quota ou o seu valor contabilístico, 
consoante o que for mais baixo, e de acordo 
com as demais condições a determinar pela 
assembleia geral.

CAPITULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade:

a) A assembleia geral;
b) O Conselho de gerência.

SECÇÃO I

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que são 
conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas por carta registada até quinze dias 
úteis antes da realização da mesma, salvo se 
for legalmente exigida antecedência maior, 
pelos gerentes ou pelas outras entidades 
legalmente competentes para o efeito, devendo 
a convocação mencionar o local, o dia e a hora 
em que se realizará a reunião, bem como a 
ordem de trabalhos.

Três) O conselho de gerência é obrigado 
a convocar a assembleia geral sempre que 
a reunião seja requerida por sócios que 
representem, pelo menos, vinte por cento do 
capital social da sociedade.

Quatro) A assembleia geral ordinária 
reúne no primeiro trimestre de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício do ano anterior, bem 
como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e prestem 
o seu consentimento quanto à realização da 
mesma e respectiva ordem de trabalhos.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
na assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios poderão indicar por carta 
dirigida à sociedade quem os representará na 
assembleia geral.

Oito) O exercício do direito de voto poderá 
ser feito por correspondência, de acordo com os 
requisitos que assegurem a sua autenticidade, os 
quais devem ser definidos na convocatória da 
respectiva assembleia geral, podendo abranger 
todas as matérias constantes da convocatória, 
nos termos e condições nela fixados.

Nove) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação, sempre que se 
encontrarem presentes ou representados 
dois terços do capital social, e, em segunda 
convocação sempre que se acharem presentes 
ou representados metade do capital social, sem 
prejuízo de outras maiorias legalmente exigidas. 
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Deliberação da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, os seguintes actos:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A amortização de quotas;
c) A aquisição, divisão, alienação ou 

oneração de quotas próprias;
d) O consentimento para a divisão de, 

alienação ou oneração das quotas 
dos sócios;

e) A exclusão dos sócios;
f) A nomeação, a remuneração e a 

exoneração dos gerentes;
g) A fixação ou dispensa da caução que os 

membros do conselho de gerência 
devem prestar;

h) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os gerentes;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m)  O afastamento do direi to de 

preferência;
n) A fusão, cisão, transformação, 

dissolução e liquidação da socie-
dade;

o) A designação dos auditores da socie-
dade;

p) A emissão das obrigações;
q) A aquisição, oneração e alienação de 

quaisquer bens ou direitos, móveis 
e imóveis;

r) A contratação de empréstimos e de 
outros tipos de financiamento; 

s) O consentimento para a participação da 
sociedade no capital social de outras 
sociedades, desde que permitidas 
por lei, ou sobre quaisquer acordos 
de associações ou colaboração com 
outras empresas.

 Dois) As deliberações da assembleia-
geral são tomadas por maioria simples dos 
votos correspondentes ao capital social, salvo 
disposição da lei que estabeleça uma maioria 
qualificada.

Três) As actas das assembleias gerais devem 
identificar os nomes dos sócios ou dos seus 
representantes, o valor das quotas de cada um 
e as deliberações que foram tomadas.

SECÇÃO II

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete a um conselho de gerência, composto 
por um a três membros nomeados pela 
assembleia geral. 

Dois) Os gerentes são eleitos pela assembleia 
geral nos termos do número anterior por um 
período de quatro anos, sendo permitida a sua 
reeleição.

Três) Os membros do conselho de gerência 
permanecem em funções até à eleição de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do cargo ou forem 
destituídos das suas funções.

Quatro) O conselho de gerência pode 
delegar parte das suas competências, incluindo 
a gestão corrente da sociedade, em um dos 
seus membros, num director executivo ou num 
mandatário.

Cinco) Os gerentes serão remunerados ou 
não, consoante for deliberado pela assembleia-
geral, podendo a sua remuneração consistir, 
total ou parcialmente, em participação nos 
lucros da sociedade.

Seis) São desde já designados como gerentes 
todos os sócios da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Competências da gerência)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete à gerência.

Dois) Cabe aos gerentes representar a 
sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b )  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da assembleia geral;

c) Constituir e definir os poderes dos 
mandatários do conselho de 
gerência e do director executivo.

Três) Aos gerentes é vedado responsabilizar 
a sociedade em quais quer contratos, actos, 
documentos ou obrigações estranhas ao objecto 
da mesma, designadamente em letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam 
para o gerente em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de qualquer dos seus 
gerentes;

b) Pela assinatura de um procurador com 
poderes para o acto.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Fiscalização)

A assembleia geral, caso o entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
uma sociedade de revisão de contas.

CAPITULO IV   

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

  (Balanço e aprovação de contas)

 Um) O ano social coincide com o ano civil.
 Dois) O relatório de gestão e as contas do 

exercício, incluindo o balanço e a demonstração 
de resultados fechar-se-ão com referencia a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à aprovação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Cinco por cento para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

b) As quantias que, por deliberação da 
assembleia geral, devam integrar 
a constituição de fundos especiais 
de reserva.

Dois) A parte remanescente dos lucros será 
ou não distribuída pelos sócios de capital, de 
acordo com a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designará 
os liquidatários e determinará a forma de 
liquidação, sendo os sócios fundadores os 
liquidatários, os quais procederão à liquidação 
e subsequente partilha entre si do património 
social, excepto se o contrário for decidido por 
assembleia geral. 

Está conforme.

Maputo, vinte e três de Julho de dois mil                     
e quinze. — A Técnica, Ilegível.
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SPA Mágico, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100641518, uma 
sociedade denominada SPA Mágico, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Primeira. Ana Ancha Amade Faquir Guambe, 
casada, de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                                                                        
n.º 110103995287M, emitido aos cinco de 
Março de dois mil e doze, pela Direção Nacional 
de Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente na cidade de Maputo no bairro da 
coop, rua E, casa número doze.

Segunda. Telm A Jackson Langa, solteira, 
de nacionalidade moçambicana, portadora do 
Passaporte n.º 13AF51695, emitido aos onze 
de Maio de dois mil e quinze, pela Direcção 
Nacional de Migração da Cidade de Maputo, 
residente no Bairro da Coop, Avenida Vlademir 
Lenine, número dois mil setecentos e oitenta e 
sete, segundo  esquerdo;

Terceira. Virgínia Telma Albino Guambe 
Madija, casada, de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                               
n.º 110100119423F, emitido aos vinte e seis de 
Fevereiro de dois mil e quinze, pela Direccção 
Nacional de Identificação Civil da Cidade de 
Maputo, residente no Distrito de Boane, bairro 
da Matola Rio, Rua da Mozal, quarteirão A 
Bairro Jonasse;

Quarto. Martinho Pedro Albino Guambe, 
casado, com Ana Ancha Amade Faquir Guambe, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                                                                
n.º 110103995285Q, emitido aos catorze de 
Junho de dois mil e dez, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil da Cidade de Maputo, 
residente na cidade de Maputo, bairro da Coop, 
Rua E, casa número doze;

Quinto. Pedro Miguel Lucas Madija, casado, 
de nacionalidade moçambicana, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 110100119292B, 
emitido aos trinta de Março de dois mil e quinze 
pela Direção Nacional de Identificação Civil 
da Cidade de Maputo, residente no Distrito de 
Boane, Bairro da Matola Rio, Rua da Mozal, 
quarteirão A Bairro Jonasse.

Que outorgam e constituem entre si uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de SPA 
Mágico, Limitada, e é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

 Um) A sociedade tem a sua sede na Cidade 
da Matola, Avenida Samora Machel, número 
mil setecentos e trinta e oito, Witbank, bairro 
Hanhane.

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
alteração da sede social para qualquer outro 
local, dentro do território nacional, e poderá 
abrir sucursais, filiais, delegações ou outras 
formas de representação, dentro e fora do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO.

Um) A sociedade tem por objecto:
a) Salão de cabeleireiro para crianças;
b) Massagem para crianças;
c) Corte de cabelo;
d) Salão de beleza e organização de festas 

para crianças.

Dois) Por deliberação da sociedade tomada 
em assembleia geral a sociedade poderá adquirir 
participações em sociedades constituídas ou 
a constituir, assim como associar-se a outras 
empresas ou sociedade para a prossecução dos 
seus interesses. 

 ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de cem mil meticais, correspondentes 
a soma de cinco quotas divididas da seguinte 
forma:

Primeira. Ana Ancha Amade Faquir 
Guambe, detentora de uma quota de valor 
nominal de trinta mil meticais, correspondentes 
a trinta por cento do capital social;

Segunda. Telma Jackson Langa, detentora 
de uma quota no valor nominal de trinta mil 
meticais. Correspondente a trinta por cento do 
capital social;

Terceira. Virginia Telma Albino Guambe 
Madija, detentora de uma quota com o valor 
nominal de trinta mil meticais, correspondentes 
a trinta por cento do capital social;

Quarto. Martinho Pedro Albino Guambe, 
detentor de uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, correspondentes a cinco por 
cento do capital social

Quinto. Pedro Miguel Lucas Madija, 
detentor de uma quota com o valor nominal de 
cinco mil meticais, correspondentes a cinco por 
cento do capital social

ARTIGO QUINTO

(Transmissão de quotas)

Um) Na transmissão de quotas, os sócios, 
na proporção das suas quotas e com o direito 
de acrescer entre si, gozam do direito de 
preferência.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota deverá notificar, por escrito, os demais 
sócios da transmissão pretendida, indicando 
a quota a transmitir, o respectivo preço e as 
condições de pagamento. 

Três) Os sócios não cedentes dispõem 
do prazo de quinze dias, a contar da data de 
recepção da notificação a que se refere o número 
anterior, para exercerem, por escrito, o direito 
de preferência, sob pena de, não o fazendo, 
considerar-se que renunciam ao exercício de 
tal direito.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos) 

Um) Sem prejuízo do previsto no número 
seguinte, os sócios poderão prestar suprimentos 
à sociedade, quer para titular empréstimos em 
dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
e condições a serem fixadas previamente por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) Não serão reconhecidos quaisquer 
suprimentos que não tenham sido objecto de 
deliberação da assembleia geral, nos termos do 
número anterior, ou de deliberação subsequente 
da assembleia geral, por força da qual os 
suprimentos assim como os respectivos termos 
e condições sejam ratificados. 

ARTIGO SÉTIMO

 (Convocação e reunião da assembleia 
geral) 

Um) A assembleia geral reunirá, ordinaria-
mente, uma vez por ano, nos primeiros 
três meses de cada ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer um dos administradores, mediante 
carta registada com aviso de recepção dirigida 
aos sócios, com a antecedência mínima de 
quinze dias. 

Três) Salvo disposição legal em contrário, 
a assembleia geral poderá reunir e validamente 
del iberar  sem dependência de prévia 
convocatória se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto. 

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais, por outro 
sócio, mediante procuração com poderes 
especiais e com indicação expressa dos poderes 
conferidos. 

ARTIGO OITAVO

(Quórum e deliberações)

Um) A cada duzentos e cinquenta meticais 
do valor nominal de uma quota corresponde 
um voto.



262526 DE AGOSTO DE 2015

Dois) Salvo estipulação contrária da lei, 
as deliberações das assembleias gerais são 
tomadas por maioria simples (cinquenta e um 
por cento) dos votos presentes ou devidamente 
representados.

ARTIGO NONO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade é administrada e represen-
tada por uma administradora, podendo ser ou 
não sócio, e dispensado de caução por um 
mandato de três anos, com todos os poderes 
de administração, que desde já é nomeada a 
senhora Ana Ancha Amade Faquir Guambe. 
Para vincular a sociedade em todos os seus 
actos e contratos.

Dois) Para obrigar a sociedade, nos seus actos 
e contratos basta a assinatura da administradora, 
sendo que para abertura e movimentação de 
contas bancárias, vincula a assinaturas de duas 
das sócias, podendo ser  a senhora Ana Ancha 
Amade Faquir Guambe e Virginia Telma Albino 
Guambe Madija, como de qualquer destas 
com a senhora   Telma Jackson Langa, como 
também desta com qualquer uma das sócias 
acima referidas.

ARTIGO DÉCIMO 

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
reger-se-á pelas disposições da lei e, em tudo 
quanto esta seja omissa, pelo que se deliberar 
em assembleia geral.

Maputo, vinte e três de Julho de dois mil                     
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Centro de Saúde Privado 
Nhlayiseka, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100641496, uma 
entidade denominada Centro de Saúde Privado 
Nhlayiseka, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Honorina Flora Macie, solteira, 
maior natural de Xai-Xai, residente na cidade 
Maputo bairro da Malhangalene B, cidade de 
Maputo portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100257252C Emitido no dia catorze 
de Junho de dois mil e dez, na cidade Maputo.

Segundo. Deodado Paulo Estêvão Macie, 
Solteiro, maior, natural de Xai-Xai, residente 
no distrito de Marracuene, bairro Cumbeza, 
Posto Administrativo de Michafutene, portador 

da Carta de Condução n.º 10348022/1, emitido 
no dia dezanove de Maio de dois mil e nove, na 
Cidade de Maputo;

Terceiro. Ivan Paulo Macie, solteiro, maior, 
natural de Maputo, residente na cidade de 
Maputo, Bairro da Malhangalene B, cidade 
de Maputo portador da Carta de Condução                       
n.º 10066764/1A, Emitido no dia cinco de Junho 
de dois mil e nove em cidade de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Centro de Saúde Privado Nhlayiseka, 
Limitada, e tem a sua sede no bairro Cumbeza, 
Posto Administrativo de Michafutene, 
distrito de Marracuene, província de Maputo, 
Moçambique.

Dois) O endereço da sede poderá ser 
alterado para qualquer outra localização dentro 
da República de Moçambique desde que a 
assembleia geral assim o delibere.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto principal 
a prestação de serviços na área de saúde.

Dois) A sociedade poderá também ter 
como objecto a consultoria e prestação de 
outras actividades conexas a sua actividade 
principal, desde que devidamente aprovado pela 
assembleia geral.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenham 
um objecto social diferente do da sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, vigorando a partir da data do 
seu registo.

CAPÍTULO II

Capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente à soma de três, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota no valor nominal de 
dezassete mil  e quinhentos meti-
cais, correspondente a trinta e 

cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Deodado 
Paulo Estêvão Macie;

b) Uma quota no valor nominal de 
dezassete mil  e quinhentos 
meticais, correspondente a trinta 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente a sócia Honorina Flora 
Macie;

c) Uma quota no valor nominal de quinze 
mil meticais, correspondente a 
trinta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Ivan Paulo 
Macie.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
deverá comunicar esta sua intenção à sociedade, 
com antecedência mínima de sessenta dias, por 
meio de carta registada com aviso de recepção, 
dando a conhecer as condições da cessão.

Três) Em caso de alienação de quotas o sócio 
em causa deverá obrigatoriamente alienar oito 
por cento da sua quota aos sócios fundadores, 
sendo que a parte restante da sua quota poderá 
ser alienada a quem e pelos preços que melhor 
entender.

Quatro) Qualquer divisão, transferência ou 
oneração de quotas feita sem a observância do 
estabelecido nos presentes estatutos será nula e 
de nenhum efeito.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SEXTO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, passa 
desde já a cargo do sócio gerente Ivan Paulo 
Macie.

Dois) Os actos de mero expediente poderam 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordi-
nariamente de seis em seis meses para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição dos lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
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necessárias sempre que as circunstâncias   exijam 
para deliberar sobre quaisquer assuntos que 
digam respeito a sociedade, bastando para tal 
que seja convocada pelo sócio gerente ou por 
pelo menos por dois sócios.

Três) Poderá ser dispensada a reunião, assim 
como as formalidades da sua convocação, quando 
todos os sócios concordem por escrito sobre as 
deliberações a tomar ou, concordem, também por 
escrito, que dessa forma se delibere, mesmo que 
tal deliberação seja tomada fora da sede social, 
em qualquer ocasião e sobre qualquer matéria

CAPÍTULO IV

Dos herdeiros

ARTIGO OITAVO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução podendo este nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei. 

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixados 
pela lei ou por comum acordo dos sócios quando 
assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos seram regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Enin Global, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100640651, uma 
entidade denominada Enin Global, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Primeiro. Cássimo Júlio Mulhovo, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente no 
bairro Patrice Lumumba, cidade da Matola, 
casa número centos e cinquenta e dois, 
quarteirão número quinze, portador de Bilhete 
de Identidade n.º 1104606994P, emitido aos seis 
de Janeiro de dois mil e catorze, pelo arquivo de 
identificação civil da cidade de Maputo; 

Segundo. Lenin Swaminathan, solteiro, de 
nacionalidade indiana, residente actualmente 
na cidade de Maputo, Avenida Filipe Samuel 

Magaia, número cinco, portador de Passaporte 
n.º Z2727186, emitido aos vinte e cinco de 
Setembro de dois mil e treze, na Índia;

Terceiro. Ghanshyam Chandulal Tahiliyani, 
casado, de nacionalidade indiana, residente 
actualmente na cidade de Maputo, Avenida 
Julius Nyerere, número mil e trezentos e 
oitenta, bairro da Polana, portador de Passaporte                           
n.º Z2490232, emitido aos vinte e sete de 
Fevereiro de dois mil e catorze, em índia; 

Quarto. Satesh Hiranand Dayaram, casado 
,de nacionalidade inglesa, residente actualmente 
nesta Cidade, Avenida Julius Nyerere, número 
mil e trezentos e oitenta, bairro da Polana, 
portador de Passaporte n.º 511116461, emitido 
aos vinte e sete de Abril de dois mil e catorze, 
em Grã-Bretanha. 

Quinto. Pankaj Gordhandas Pamnani, 
casado, de nacionalidade indiana, residente 
actualmente na cidade de Maputo, Avenida 
Julius Nyerere, número mil e trezentos e oitenta, 
bairro da Polana, estado civil portador de 
Passaporte n.º  Z2986846, emitido aos vinte e 
seis de Setembro de dois mil e catorze, na Índia. 

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede 

A sociedade adopta a denominação de Enin 
Global, Limitada, e tem a sua sede na Rua Timor 
Leste cinquenta e um nesta cidade, terceiro 
andar, f1at sessenta e um. 

ARTIGO SEGUNDO 

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto 
comércio, importação e exportação de 
material de construção, produtos alimentares, 
electrodomésticos.  

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor. 

ARTIGO QUARTO 

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de duzentos mil 

meticais, dividido pelos sócios Cássimo 
Júlio com o valor de quarenta mil meticais, 
correspondente avinte por cento  do capital, 
Lenin Swaminathan, com o valor de quarenta 
mil meticais, correspondente a vinte por cento do 
capital, Ghanshyam Chandulal com o valor de 
quarenta por cento, correspondente a vinte por 
cento do capital, Satesh Hiranand com o valor 
de quarenta mil meticais, correspondente a vinte 
por cento do capital, Pankaj Gordhandas com o 
valor de quarenta mil meticais, correspondente 
a vinte por cento do capital do capital social.

ARTIGO QUINTO 

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência. 

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio 
dos direitos correspondente à sua participação 
na sociedade. 

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e for a dele, activa 
e passivamente, foi confiada por unanimidade 
aos sócios Cássimo Júlio, Lenin Swaminathan, 
Ghanshyam Chandulal, Satesh Hiranand, Pankaj 
Gordhandas, que desde já ficam investidos na 
qualidade de administradores.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
de para nomear mandatários à sociedade, 
conferindo os necessários poderes de 
representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato. 

Quatro) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fiança, avales ou abonações. 

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência. 
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ARTIGO OITAVO 

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas. 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade. 

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem. 

ARTIGO DÉCIMO 

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique. 

Maputo, treze de Agosto de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Greensol Enterprizes 
Mocambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia onze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo das 
Entidades Legais sob NUEL 100640430, uma 
sociedade denominada Greensol Enterprizes 
Mocambique, Limitada. 

Entre:

Nurmomade Abdala Hassamo, solteiro, maior, 
natural de Nampula, residente nesta cidade 
de Maputo, portador do bilhete de identidade 
n.º 110100597934B, emitido aos dezassete 
de Novembro  de dois mil e dez, pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo e 
Mugamat Shafik Adams, solteiro, natural da 
África de Sul, onde reside, acidentalmente 
na cidade de Matola, portador do passaporte                                                  
n.º M00076905, emitido aos nove de Julho 
de dois mil e treze pela Home Affairs e 
África do Sul, que, pelo presente contrato 

de sociedade constituem entre si uma 

sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada,  que se regerá pelas clausulas dos 

artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 

Greensol Enterprizes Moçambique, Limitada.                                                                             

Dois) A sociedade tem a sua sede na 

Avenida Kim IL Sung, número quinhentos 

e cinquenta e um, bairro de Summershield, 

cidade de Maputo, podendo por deliberação 

da conselho de administração abrir ou encerrar 

sucursais dentro e fora do país quando for 

conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 

contando-se o seu início a partir da data da 

celebração da contrato e da sua assinatura.

ARTIGO TERCEIRO

Objectos

A sociedade tem por objecto a exploração 

da área de consultoria e prestação serviços 

multidisciplinares, designadamente: 

a) A empresa tem como objetivo 

principal da atividade de adminis-

tração de imóveis e para gerir e 

gestão  a terra;

b) Aquisição, importação e exportação 

e outras actividades afins. 

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

 O capital social, integralmente subscrito e 

realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais,  

correspondente à soma de dois quotas a saber:

a) Uma quota no valor de dezasseis 

mil meticais, equivalente a oiten-

ta  por cento do capital social 

subscrita pelo sócio Nurmomade 

Abdala Hassamo; e 

b) Uma quota no valor de quatro mil 

meticais equivalente de vinte  por 

cento do capital social subscrita 

pelo sócio Mugamat Shafik 

Adams.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO QUINTO

Gerência

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, serão exercídas pelos sócio 
Mugamat Shafik Adams   que desde já ficam 
nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura, para obrigar a 
sociedade.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO SEXTO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de único sócio a sociedade continuara com 
os herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade em quanto a quota 
permanecer indivisa.                                             

ARTIGO SÉTIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

Mechanical Construction                     
& Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100622459, 
uma sociedade denominada Mechanical 
Construction & Services, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial entre:

Primeiro. Bento Vicente Fondo, solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                      
n.º 110201970548Q, emitido aos doze de 
Março de dois mil e doze, pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo;

Segundo. Capisson Carlos Moiane solteiro, 
de nacionalidade moçambicana, residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                            
n.º 03984846, emitido aos cinco de Junho de 
dois mil e quinze, pelo arquivo de identificação 
Civil de Maputo.
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Que pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas que vai reger-se pelos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação de 
Mechanical Construction & Services, Limitada, 
Daqui por diante designada por sociedade. É 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos presentes estatutos 
e pela legislação em vigor na República de 
Moçambique. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representação)

Um) A sociedade tem a sua sede e principal 
estabelecimento na cidade de Maputo, na Rua 
do Jardim, número trezentos e cinquenta e 
seis, rês-do-chão, bairro do Jardim, podendo 
por simples deliberação da assembleia geral, 
transferir a sede para outro local, criar sucursais, 
delegações, agências ou outra forma de 
representação em qualquer ponto do território 
nacional.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem o seu início a contar da data 
da assinatura do contrato de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objectivo, a 
prestação de serviços nas seguintes áreas:

a) Montagem e reparação de sistemas 
hidráulicos; 

b) Montagem e reparação de instalações 
elétricas, desenho de maquinas;

c) Montagem e reparação de sistemas de 
refrigeração e climatização;

d) Fabrico e pintura de estruturas 
metálicas, pintura de edifícios e 
outros serviços afins.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, complementares, 
subsidiárias da actividade principal, desde 
que devidamente autorizada pelas entidades 
competentes, conforme for deliberado pela 
assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, correspondente à soma das duas 
quotas, uma no valor de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento, 
pertencente ao sócio Bento Vicente Fondo, 

outra no valor nominal de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento 
pertencente ao sócio Capisson Carlos Moiane.

Dois) Poderão ser sócios da sociedade outras 
pessoas singulares ou colectivas, admitidas 
em assembleia geral para o efeito, desde que 
se identifiquem com os objectivos e visão da 
mesma.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social pode ser aumentado mediante 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Aumento e redução de quotas)

Um) A cessação total ou parcial das quotas 
fica condicionada ao exercício de direito de 
preferência por parte dos sócios em primeiro 
lugar, e da sociedade em segundo lugar, sendo 
esta transmissão livre entre os sócios, carecendo 
do consentimento da sociedade feita a estranhos.

Dois) A sociedade não se dissolverá por 
morte ou impedimento de qualquer dos sócios, 
continuando a sua existência com o sobrevivo 
e herdeiros ou representantes do sócio falecido 
ou interdito, devendo estes nomear um que 
a represente, enquanto a quota se mantiver 
indivisa.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 
da competência dos sócios Bento Vicente 
Fondo e Capisson Carlos Moiane na qualidade 
de sócio-gerente, ou pelo seu mandatário 
/ procurador devidamente indicado para o 
efeito.

Dois)  A sociedade obr iga  se  pela 
assinatura dos sócios Bento Vicente Fondo e 
Capisson Carlos Moiane, ou seu mandatário/ 
procurador, na abertura de contas bancárias, 
assinatura dos cheques, compra e venda de 
bens da empresa e não podendo este obrigar 
a sociedade em actos estranhos aos negócios, 
avales Letras a favor e outros similares.                                                 

Três) As competências e outras atribuições 
de cada sócio serão definidas em instrumento 
específico.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é convocada por 
carta registada com antecedência mínima de 
quinze dias as suas deliberações e quando 
legalmente tomadas conhecimento, são 
obrigatórias para os sócios.

Dois) A assembleia geral dos sócios reunirá, 
em sessão ordinária, uma vez por ano para 
apresentação, aprovação ou modificação, 

das contas do balanço e contas do exercício 
respeitante ao ano anterior e deliberar sobre 
qualquer outro assunto para que tenha sido 
convocada e em sessão extraordinária sempre 
que necessário.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se por acordo 
dos sócios e nos demais casos previstos por lei.

Dois) Dissolvida a sociedade proceder se a 
sua liquidação, gozando os liquidatários do mais 
amplos poderes para o efeito.

Três)  Procedendo-se  a  l iquidação 
da sociedade, a partilha dos bens sociais 
será efectuada em conformidade com as 
participações dos sócios, aquela data e após a 
liquidação aos sócios credores dos eventuais 
suprimentos efectuados.

Quatro) Na falta de acordo e se alguém 
deles o pretender, será o activo social licitado 
em global com obrigações do pagamento do 
passivo e adjudicado ao sócio que melhor oferta 
efectuar, em igualdade de condições.

Cinco) A sociedade reserva se o direito de 
amortizar a quota de qualquer sócio, quando 
sobre ela recaia arresto, penhora ou providência 
cautelar. 

ARTIGO DECIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados 
por deliberação da assembleia geral e na 
impossibilidade do que se aplica as regras do 
direito vigente na República de Moçambique.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

G.S Imobiliária, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
das Entidades Legais sob NUEL 100641437, 
uma sociedade denominada G.S Imobiliária, 
Limitada. 

Entre os baixos designados, é celebrado 
o presente contrato de sociedade, nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial de 
Moçambique:

Primeiro. Samora Michael Zavale, solteiro 
maior, titular do Bilhete de Identidade                                
n.º 110304434937B, emitido pelos Serviços 
de Identificação Civil de Maputo, ao catorze 
de Outubro de dois mil e treze, residente no 
bairro da Polana Caniço A, quarteirão trinta 
e sete, casa número quarenta e oito, cidade de 
Maputo, Moçambique.
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Segundo: Adélia Tomás Mambo, solteira 
maior, titular do Bilhete de Identidade                              
n.º 110102486381B, emitido pelos serviços de 
identificação civil de Maputo, ao vinte e oito 
de Setembro de dois mil e doze, residente no 
bairro da Polana Caniço A, quarteirão trinta 
e sete, casa número quarenta e oito, cidade de 
Maputo, Moçambique;

Terceiro. Michael Judy Zavale, menor, 
titular do Boletim de Nascimento n.º 10333, 
livro trinta e cinco barra dois mil e quatro, 
representado, neste acto, pelo senhor Samora 
Michael Zavale, titular do Bilhete Identidade 
n.º 110304434937B, emitido pelos serviços 
de identificação civil de Maputo, ao catorze de 
Outubro de dois mil e treze, residente no bairro 
da Polana Caniço A, quarteirão trinta e sete, 
casa número quarenta e oito cidade de Maputo, 
Moçambique.

Quarto. Tomás Judy Zavale, menor, titular 
do Boletim de Nascimento n.º 3867, livro treze 
barra dois mil e seis, representado, neste acto, 
pelo senhor Samora Michael Zavale, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110304434937B, 
emitido pelos serviços de identificação civil 
de Maputo, ao catorze de Outubro de dois mil 
e treze, residente no bairro da Polana Caniço 
quarteirão trinta e sete casa número quarenta e 
oito, cidade de Maputo, Moçambique.

Pelo Presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que si 
regerá pelas seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta o nome de, 
G.S Imobiliária, Limitada, (Sociedade 
Administradora de Investimento Imobiliária, 
Limitada).

Dois)  A sua duração é  por  tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vladimir Lenine, número cento e doze, rês-
do-chão, Maputo, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma de 
representação social onde e quando o conselho 
de gerência o julgar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

A sociedade tem como objecto principal o 
exercício das seguintes actividades: 

Compra, renda, venda de imóveis, fiscali-
zação e manutenção de imóveis, estradas, pontes 
& prestação de serviços.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, e corresponde à soma das quotas, 
assim distribuídas: 

Primeiro. Samora Michael Zavale com 
o capital de trinta e cinco mil meticais, 
correspondendo a setenta por cento do capital 
social;

Segundo. Adélia Tomas Mambo com o 
capital de cinco mil meticais, correspondendo 
a dez do capital social;

Terceiro: Michael Judy Zavale com o capital 
de cinco mil meticais, correspondente a dez por 
cento do capital social;

Quarto. Tomas Judy Zavale com o capital 
de cinco mil meticais, correspondente adez por 
cento do capital social.

O capital social poderá ser alterado uma ou 
mais vezes sempre que a sociedade o deliberar.

ARTIGO QUINTO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão 
ordinária uma vez em cada trimestre, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício, bem como 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
constantes da respectiva convocatória e em 
sessão extraordinária sempre que se mostrar 
necessário.

ARTIGO SEXTO

(Composição)

A assembleia geral considera-se regularmente 
constituída quando, em primeira convocação 
todos sócios estejam presentes ou representados. 

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A sociedade será administrada por um 
conselho de gerência nomeado pelos sócios.

Dois) O conselho de gerência será presidido 
pelo sócio maioritário ou seu representante.

ARTIGO OITAVO

(Competência)

Compete ao conselho de gerência exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
e praticando todos os demais actos tendentes 
a realização do objecto social nos termos da 
lei e dos presentes estatutos, mediante prévia 
autorização da assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Deliberações)

Um) Para o conselho de gerência poder 
deliberar é indispensável que todos os 
seus membros se encontrem presentes ou 
representados. 

Dois) As deliberações serão tomadas por 
maioria simples dos membros presentes ou 
representados.

Três) As deliberações do conselho de 
gerência deverão ser sempre reduzidas a escrito, 
em acta lavrada, em livro próprio devidamente 
subscrito e assinado por todos os presentes.

ARTIGO DÉCIMO

(Assinaturas e movimentação da conta 
bancaria)

A sociedade ficará obrigada pela assinatura 
conjunta de dois membros indicados e com 
aprovação do conselho de gerência através de 
uma acta.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade, podendo 
estes nomear seus representantes se assim o 
entenderem desde que obedeçam o preceituado 
nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                             
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Construções Mar Alto – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e um de Julho de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100632225 uma 
sociedade denominada Construções Mar Alto 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, Josefa Francisco Mboia, solteira,  
solteira, maior,  natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana e  residente na 
cidade de Matola, Rua do Mali, quarteirão 
C,  verifiquei com   Bilhete de Identidade                              
n.º 110104767915, emitido pela Identificação 
Civil de Maputo, aos  vinte e nove de Abril 
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de dois mil e dez, constitui uma sociedade por 
quotas unipessoal limitada pelo  presente escrito 
particular, que regerá pelos artigos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração e 
objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de 
Construções Mar Alto – Sociedade Unipessoal, 
Limitada constituída sob forma de sociedade 
unipessoal, limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade terá a sua sede na em Boane 
Sede Avenida da Namaacha, prédio Palmeiras 
Comerciais, em Maputo e poderá estabelecer 
sucursais, agências ou quaisquer outras formas 
de representação no território nacional, mediante 
decisão do sócio único.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto as 
seguintes actividades:

a) A sociedade tem como objecto 
principal o exercício de actividades 
de construção civil e obras públicas;

b) Edifícios e monumentos;
c) Obras hidráulicas; 
d) Vias de comunicação;
e) Obras de urbanização;
f) Instalações;
g) Fundações e capacitações de água;
h) Obras particulares.

Dois)  Poderá ainda exercer outras 
actividades conexas, alentares ou subsidiárias 
do objecto principal em que os sócios acordam, 
podendo ainda praticar todo e qualquer acto 
de natureza lucrativa, permitido por lei, desde 
que se delibere e se obtenha as necessárias 
autorizações.

Três) A sociedade poderão exercer, ainda 
na mesma área outras actividades conexas, 
complementares ou subsidiárias do objecto 
principal desde que aprovadas pelo sócio único, 
praticar todo e qualquer outro acto lucrativo, 
permitido por lei, uma vez obtidas as necessárias 
autorizações.

Quatro) A sociedade poderá constituir com 
outrem, quaisquer outras sociedades ou praticar 
em sociedades já constituídas.

CAPÍTULO I

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente 
subscrito em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente a uma única quota pertencente 
ao sócio Josefa Francisco Mboia.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante a deliberação 
expressa pela sócia única, dentro dos termos e 
limites legais.

ARTIGO SEXTO

Suplementos

Não serão exigidas prestações suplementares 
do capital, mas o sócio poderá fazer os 
suprimentos de que a sociedade carece ao juro 
e demais condições a estabelecer em assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

A   administração  e gerência da sociedade 
em juízo e fora dele, activa ou passivamente, 
fica a cargo do Josefa Francisco Mboia,  que 
fica designado administrador  bastando a sua 
assinatura validamente obrigar a sociedade em 
todos os seus actos e contratos.

ARTIGO OITAVO

Balanço e contas

O balanço e contas reportar-se-ão aos trinta 
e um de Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

Casos omissos

Em todo o omisso, regularão as disposições 
legais em vigor na República de Moçambique.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Manecas Bettencourt Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL   uma sociedade 
denominada Manecas Bettencourt Serviços, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Manuel Júlio Teodoro Bettencourt, 
casado, natural de Namialo, província de 
Nampula, de nacionalidade portuguesa, 

residente na Rua Anguane número vinte e 
quatro, em Maputo no Bairro Central, portador 
de DIRE  número um, um, Pê, Tê, zero, zero, 
zero, seis, um, sete, dois, zero, Bê, emitido em 
Maputo pela Direcção Nacional de Migração 
aos vinte de Dezembro de dois mil e doze;

Segundo. Gulzarina Aly Bettencourt, casada, 
natural de cidade de Maputo, província do 
Maputo cidade, de nacionalidade portuguesa, 
residente na Rua Anguane número Vinte e 
Quatro, em Maputo no Bairro Central, portadora 
de DIRE número um, um, Pê, Tê, Zero, Zero, 
Zero, cinco, seis, oito, um, nove, Cê, emitido em 
Maputo pela Direcção Nacional de Migração 
aos seis de Setembro de dois mil e treze.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade, que se regerá 
pelas clásulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Manecas Bettencourt Serviços, Limitada, 
tem a sua sede e estabelecimento principal 
na Rua Anguane número vinte e quatro, no 
Bairro Central, cidade de Maputo, podendo 
estabelecer, manter ou encerrar filiais, sucursais, 
delegações, agências, escritórios e outras formas 
de representação social, dentro ou fora do 
território nacional.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando o seu início a partir 
da data da celebração da respectiva escritura 
pública de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade Manecas Bettencourt 
Serviços, Limitada tem por objecto:

a) Prestação de serviços na área de 
transporte;

b) Aluguer de viaturas em regime de 
rent-a-car;

c) Importação, exportação, venda de 
materiais de construção e ferragens;

d) Promoção e realização de investimentos 
nas áreas de construção civil, infra-
estruturas públicas económicas e 
sociais;

e) Consultoria nas áreas de energia, 
construção civil, informática e 
tecnologias de informação;

f) Representação de empresas nacionais 
e estrangeiras;

g)  Representação, intermediação 
financeira, comercial e imobiliária;
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h) Criação de sociedades, aquisição e 
venda de participações sociais em 
sociedades já constituídas ou a 
constituir.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais ou comerciais, desde 
que para tal obtenha aprovação das autoridades 
competentes.

Três) A sociedade poderá participar no 
capital social doutras sociedades similares.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de dez mil meticais e corresponde 
à soma de  duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor correspondente a 
sessenta por cento do capital social 
e equivalente a seis mil meticais, 
pertencente ao sócio Manuel Júlio 
Teodoro Bettencourt;

b) Uma quota no valor correspondente a 
quarenta por cento do capital social 
e equivalente a quatro mil meticais, 
pertencente à sócia Gulzarina Aly 
Bettencourt.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
mediante deliberação da assembleia geral. 

Três) Os sócios têm direito de preferência 
nos sucessivos aumentos de capital na proporção 
das quotas pelos mesmos tuteladas.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares

Não são exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas pela assembleia 
geral. 

ARTIGO SEXTO

Cessão e divisão de quotas

Um)  Não carece de consentimento da 
sociedade ou dos sócios a cessão de quotas total 
ou parcial entre estes.

Dois) A cessão de quotas a terceiros depende 
do consentimento escrito de cada sócio não 
cedente aos quais é reservado o direito de 
preferência na sua aquisição.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano, nos primeiros 
três meses depois de findo o exercício anterior 
para:

a) Discutir, aprovar ou modificar o 
balanço e as contas do exercício;

b) Decidir sobre a distribuição de lucros;
c) Nomear os gerentes e determinar a sua 

remuneração.

Dois) A assembleia geral reunir-se-á 
extraordinariamente sempre que seja necessário 
deliberar sobre quaisquer assuntos relativos à 
actividade da sociedade.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo respectivo presidente por meio de fax, 
correio electrónico ou anúncio na imprensa 
escrita, com uma antecedência mínima de 
quinze dias.

ARTIGO OITAVO

Gerência e representação da sociedade

Um) A administração e gerência da 
sociedade e a sua representação em juízo e 
fora dele, activa ou passivamente, tanto na 
ordem jurídica interna como internacional será 
accionada pelo sócio Manuel Júlio Teodoro 
Bettencourt que desde já é nomeado gerente e 
que com dispensa de caução, disporá dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
execução e ralização do objecto social, bastando 
a sua assinatura para obrigar a sociedade em 
todos os seus actos  e contratos sociais.

Dois) Para obrigar a sociedade é suficiente 
a assinatura do sócio Manuel Júlio Teodoro 
Bettencourt que poderá designar um ou 
mais mandatários e neles delegar, total ou 
parcialmente os seus poderes.

ARTIGO NONO

Disposições finais

Um)  A sociedade só se dissolve nos casos 
previstos na lei.

Dois) A dissolução da sociedade será 
realizada nos termos deliberados em assembleia 
geral.

Três) Os casos omissos serão regulados 
nos termos previstos nos presentes estatutos e 
demais legislação aplicável.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

2020 Solutions, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia treze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100641488 
uma sociedade denominada 2020 Solutions, 
Limitada.

Primeiro. Carlota Yim Hee, solteira, maior, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Inhassoro, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100693639P, emitido aos nove de 
Dezembro de dois mil e dez, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo. 

Segundo. Julian Patrick Werrett, solteiro, 
maior, de nacionalidade zimbabweana, 
natural de Bulawaio, portador do DIRE                                                  

n.º 10PT00070531Q emitido aos dez de 
Setembro de dois mil e catorze, pela Direcção 
Nacional de Migração.

Que pelo presente instrumento constitui entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos estatutos abaixo do 
artigo noventa do Código Comercial:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 2020 
Solutions, Limitada e tem a sua sede no Bairro 
da Malhangalene B, Rua do Porto Alegre 
número cento e quarenta e cinco, rés-do-chão, 
Distrito Municipal Ka Mphumo, nesta cidade, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora do país 
quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.  

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:  

a) Prestação de serviços na área 
imobiliária, mobiliário, restauração, 
c o n t a b i l i d a d e  e  a u d i t o r i a , 
consultoria, e hotelaria;

b) Comércio geral; 
b) Importação e exportação; 
c) Catering, decoração e eventos; 
d) Construção civil, aluguer e transporte 

curto e longo curso; 
e) Venda, reparação e manutenção de 

máquinas pesadas e acessórios.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade. 

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil 
meticais dividido em duas partes iguais assim 
distribuídas:

Carlota Yim Hee com uma quota no 
valor de cinquenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, e o sócio 
Julian Patrick Werrett com uma 
quota no valor de cinquenta mil 
meticais correspondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
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ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

Gerência 

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, são exercidas por Carlota 
Yim Hee que fica desde já nomeada gerente, 
bastando a sua assinatura, para validamente 
obrigar a sociedade em todos os seus actos e 
contratos. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o permitirem. 

ARTIGO NONO

De lucros, perdas, dissolução da sociedade 
e distribuição de lucros

Dos lucros líquidos apurados é deduzido 
vinte por cento destinado a reserva e os restantes 
distribuídos pelos sócios na proporção da sua 
percentagem ou dando outro destino que convier 
a sociedade apôs a deliberação comum.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 

com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelo 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro e em 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Paralelo 16S, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100575108 uma 
sociedade denominada Paralelo 16S, Limitada.

Entre:

Meridian 32, Limitada, uma sociedade 
moçambicana, registada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais sob o número 
100094649, com sede na Rua dos Desportistas 
número oitocentos e trinta e três, Jat V-1, décimo 
quarto andar - Maputo neste acto representada 
pelo senhor Manuel Salema Vieira, natural da 
Beira, de nacionalidade moçambicana, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 1101000090047J, 
emitido aos vinte e quatro de Fevereiro de dois 
mil e dez, na cidade de Maputo, com domicílio 
profissional na Rua dos Desportistas número 
oitocentos e trinta e três, Jat V-1, décimo quarto 
andar - Maputo na sua qualidade de sócio 
administrador.

Manuel Salema Vieira, natural da Beira, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100090047J, 
emitido aos vinte e quatro de Fevereiro 
de dois mil e dez, na cidade de Maputo, 
com domicílio profissional na Rua dos 
Desportistas número oitocentos e trinta e 
três, Edifício Jat V-1, décimo quarto andar 
- Maputo.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições legais 
aplicáveis e pelos termos e condições seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Paralelo 16S, Limitada, e constitui-se 
sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, na República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o conselho de administração transferir a sede 
para qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO 

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO  

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Prestação de serviços de consultoria 
de projectos;

b) Prestação de serviços de estudos 
técnico-económicos; 

c) Prestação de serviços na área 
imobiliária.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas, conforme for deliberado pela 
assembleia geral.

Três) Mediante deliberação do conselho de 
administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II 

Do capital social 

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de quatro mil e novecentos 
meticais, correspondente a noventa 
e oito por cento do capital social, 
pertencente à sociedade Meridian 
32, Limitada; 

b)  Uma quota de cem meticais , 
correspondente a dois por cento do 
capital social, pertencente ao senhor 
Manuel Salema Vieira. 



263326 DE AGOSTO DE 2015

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Doía) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO 

Divisão e transmissão de quotas

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

 ARTIGO OITAVO

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração e 
representação da sociedade

ARTIGO NONO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a Assembleia Geral, 
o Conselho de Administração e o Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, a 
ser definido pelo presidente, uma vez por ano, 
para a deliberação do balanço anual de contas 
e do exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso. 

Quatro) Por acordo expresso dos sócios, 
pode ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em assembleia geral 

Um) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebido até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois) O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar 
qualquer que seja o número de sócios presentes 
ou representados, salvo o disposto no número 
três abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados.

Três) As deliberações da assembleia geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social.

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de adminis t ração composto por  dois 
administradores.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo conselho de administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

b) Pela assinatura conjunta de um 
administrador e do director-geral; 

c) Pela assinatura do mandatário a quem 
dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

Fiscal único 

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercída por um fiscal único eleito pela 
assembleia geral ordinária, mantendo-se 
em funções até à assembleia geral ordinária 
seguinte, podendo ser reeleito por uma ou 
mais vezes. 

Dois) O fiscal único será auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Três) A assembleia geral deliberará sobre 
a caução a prestar pelo fiscal único, podendo 
dispensá-la. 

Quatro) O fiscal único poderá ser remunerado 
nos termos em que a assembleia geral o vier a 
fixar. 
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CAPÍTULO IV 

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 
apresentará à aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
comercial, financeira e económica da sociedade, 
bem como a proposta quanto à repartição de 
lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação da 
sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por 
deliberação unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 
sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 
a partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 
dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 
Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, catorze de Agosto de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Andreia Sampaio – Consultoria, 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100615797 uma 
sociedade denominada Andreia Sampaio - 
Consultoria – Sociedade Unipessaol, Limitada.

Andreia Sofia Geraldes Sampaio, solteiro, 
natural de Miranda de Douro, residente 
acidentalmente em Maputo na Avenida Vinte 
e Quatro de Julho número oitocentos e oitenta e 
dois, nono andar, cidade de Maputo, portadora 
do Passaporte n.º M460059, emitido aos dois 
de Setembro de dois mil e treze, em Sef – Serv. 
Estr. e Fronteiras, Portugal, que pelo presente 
escrito particular, constitui uma sociedade 
unipessoal que irá reger-se pelos seguintes 
artigos: 

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Andreia Sampaio – Consultoria, Sociedade 
Unipessoal, Limitada, tem a sua sede na 
Avenida Vinte e Quatro de Julho número 
oitocentos e oitenta e dois, nono andar, cidade 
de Maputo e durará por tempo indeterminado.

Dois) A sociedade poderá deslocar 
livremente a sua sede social do mesmo concelho 
ou para concelho limítrofe, e bem assim criar 
sucursais, agências, filiais, delegações ou outras 
formas de representação em Moçambique ou 
no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Um) O objecto da sociedade consiste nas 
actividades:

Prestação de serviços nas áreas de 
consultoria, científica, técnicas 
e similares, n.e, e nas áreas de 
consultoria para os negócios e a 
gestão.

Dois) A sociedade poderá participar noutras 
sociedades existentes ou a constituir, nacionais 
ou estrangeiras, ainda que com objecto diferente 
do referido no número anterior.

Três) A sociedade poderá associar-se com 
outras pessoas jurídicas para, nomeadamente, 
formar novas sociedades ou agrupamentos 
complementares de empresas e celebrar 
contratos como os de consórcio, associação 
em participação, de grupo paritário e de 
subordinação.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social, integralmente realizado é 
de vinte mil meticais, encontrando-se subscrito 
totalmente em dinheiro.

ARTIGO QUARTO

A gerência e a representação da sociedade 
pertencem ao sócio único Andreia Sofia 

Geraldes Sampaio, ficando desde já nomeado 
gerente, com ou sem remuneração conforme 
ele decidir, podendo a respectiva remuneração 
consistir, parcialmente ou na íntegra, numa 
percentagem de participação nos lucros da 
sociedade.

ARTIGO QUARTO

O gerente será remunerado, nos termos e 
condições que vierem a ser estabelecidas em 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

Disposição transitória

Um) O gerente fica, desde já, autorizado 
a efectuar levantamentos na conta onde 
se encontra depositado o capital social da 
sociedade ora constituída para fazer face 
às despesas de constituição e instalação da 
sociedade.

Dois) A sociedade assume, desde já, as 
obrigações decorrentes de negócios jurídicos 
celebrados em seu nome, pela gerência, bem 
como a aquisição, para a sociedade de quaisquer 
direitos, antes do registo definitivo do contrato 
social, sem prejuízo do disposto no artigo quinto 
do Código das Sociedades Comerciais, e de 
harmonia com o artigo dezanove e quaisquer 
outros aplicáveis do citado diploma legal. 

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                       
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

PPE Consulting, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100640961 
uma sociedade denominada PPE, Consulting, 
Limitada. 

Entre:

Primeiro. Paulo Manuel Gonçalves Lopes, 
casado, natural de Angola, de nacionalidade 
Portuguesa, portador do DIRE n.º 11PT00046210 
F, emitido aos onze de Fevereiro de dois mil e 
quinze, pelos serviços de Migração de Maputo, 
residente na Avenida Julius Nyerere número 
trezentos e sessenta, décimo nono E, Maputo;

Segundo. Eduardo Scarlatti, casado, natural 
de Lisboa, de nacionalidade portuguesa, 
portador do Passaporte n.º M839371, emitido 
aos dez de Outubro de dois mil e treze, pelo 
SEF – Serviços de Estrangeiro sem Fronteiras de 
Portugal, residente no Edifício Taurus, Campo 
Pequeno, quarenta e oito traço quarto  direito, 
1000-081 Lisboa;

Terceiro. Paulo Jorge Pinheiro Carrasqueira, 
casado, natural de Lisboa, de nacionalidade 
portuguesa, portador do Passaporte nº M094202, 
emitido aos doze de Abril de dois mil e 
doze, pelo SEF – Serviços de Estrangeiros e 
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Fronteiras, residente no Edifício Taurus, Campo 
Pequeno, quarenta e oito traço quarto direito, 
1000-081 Lisboa.

Considerando que:

a) As partes acima, indicadas acordam em 
constituir e registar uma sociedade 
sob a forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada PPE – 
Consulting, Limitada, cujo objecto é 
a prestação de serviços de auditoria, 
consultoria fiscal, consultoria de 
gestão, consultoria em sistemas 
de informação e outsourcing 
de processos financeiros.  A 
sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede na 
Avenida Vladimir Lenine, cento e 
setenta e quatro, primeiro, Maputo.

b) O capital social da sociedade, 
totalmente subscrito e realizado 
em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondentes à soma de três 
quotas sendo, uma no valor nominal 
de trinta e sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a trinta 
e sete vírgula cinco por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Paulo Manuel Gonçalves Lopes, a 
segunda quota tem o valor nominal 
de vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Eduardo Scarlatti, e por fim 
a terceira quota no valor nominal 
de trinta e sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a trinta 
e sete vírgula cinco por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Paulo Jorge Pinheiro Carrasqueira.

As partes (sócios) decidiram constituir a 
sociedade com base nas disposições legais em 
vigor na República de Moçambique, devendo-
se reger nos termos das disposições dos artigos 
que seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação 
de PPE, Consulting, Limitada, doravante 
designada por sociedade, sendo constituída 
sob a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vladimir Lenine, cento e setenta e quatro, 
primeiro andar Maputo.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
gerência, a sociedade poderá abrir sucursais, 

filiais ou qualquer outra forma de representação 
no pais e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social 
a prestação de serviços nas áreas de serviços 
de auditoria, consultoria fiscal, consultoria de 
gestão, consultoria em sistemas de informação 
e outsourcing de processos financeiros.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital social de outras sociedades, ainda 
que estas tenham objecto social diferente, e 
nelas adquirir interesses e exercer actividades 
comerciais conexas, complementares ou 
subsidiarias da actividade principal, exercer 
cargos de gerência e administração ou ainda 
exercer quaisquer outras actividade em qualquer 
outro ramo de comercio e industria permitido 
por lei, em que os sócios acordem e haja a 
devida autorização.

Três) A sociedade poderá livremente, por 
si ou em associação com outras sociedades, 
ocupar-se de quaisquer negócios que, directa 
ou indirectamente, estejam conexos ou sirvam 
o objecto da sociedade e, nesse sentido, tomar 
medidas que considerar convenientes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, totalmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cem mil 
meticais, correspondente à soma de três quotas 
assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
de trinta e sete mil e quinhentos 
meticais correspondentes a trinta 
e sete vírgula cinco por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
Paulo Manuel Gonçalves Lopes;

b) Uma quota com o valor nominal 
de vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social pertencente 
ao sócio Eduardo Scarlatti;

c) Uma quota no valor nominal de trinta 
e sete mil e quinhentos meticais, 
correspondente a trinta e sete 
vírgula cinco por cento do capital 
social pertencente ao sócio Paulo 
Jorge Pinheiro Carrasqueira.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado uma ou mais vezes.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção do capital social por 
si detido.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares de suprimen-
tos)

Os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que esta necessite, podendo 
também ser chamados a realizar prestações 
suplementares ate ao valor máximo de cem 
vezes o valor do capital social inicial, em ambos 
os casos nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral aprovada por 
maioria absoluta de votos representativos do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas entre 
sócios é livre.

Dois) É também livre a transmissão das 
quotas por morte ou por doação, desde que os 
sucessos ou transmissários, consoante o caso, 
sejam cônjuge, ascendentes ou descendentes 
do sócio.

Três) A sociedade, em primeiro lugar, e 
os sócios, em segundo, gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a favor de 
terceiros, no que toca aos sócios na proporção 
das respectivas quotas.

Quatro) O sócio que pretenda alinear a 
sua quota a terceiro notificará por escrito a 
sociedade e os outros sócios, indicando o 
proposto adquirente o projecto de alineação e 
as respectivas condições contratuais.

Cinco) A sociedade deverá exercer o seu 
direito de preferência dento de quarenta e 
cinco dias e os sócios dentro de quinze dias, em 
ambos os casos contados da data da recepção da 
notificação de intenção de transmissão prevista 
acima; sendo a alineação projectada gratuita, o 
exercício do direito de preferência obrigara ao 
pagamento de uma contrapartida equivalente 
à que ressoltaria da amortização da quota em 
apreço pela sociedade.

Seis) Se a sociedade ou os outros sócios 
não pretenderem exercer o seu direito de 
preferência, o sócio transmitente poderá ceder a 
quota ao proposto adquirente ao preço acordado 
inicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
um dos sócios.

Dois) A exclusão de um sócio pode ter lugar 
nos seguintes casos:

a) Se o sócio for julgado falido ou 
insolvente;

b) Quando, por divórcio, separação de 
pessoas e bens ou separação de 
bens, a quota deixe de pertencer ao 
seu titular;
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c) Se o sócio, sendo ma pessoa colectiva, 
for objecto de dissolução;

d) Em caso de venda ou adjudicação 
judiciais;

e) Se a quota de um dos sócios for 
dada em penhor, penhorada ou 
arrestada, sem nestes dois últimos 
casos tenha sido deduzida oposição 
judicialmente julgada procedente 
pelo respectivo titular;

f) Quando se demonstre em juízo que o 
seu titular prejudicou, dolosamente, 
o bom nome da sociedade ou o seu 
património;

g) Quanto a quota seja transmitida em 
violação das disposições legais e 
estatutárias;

h) Por morte, interdição ou inabilitação 
do seu titular.

Dois) A amortização considera-se realizada 
na data da assembleia geral que a deliberar, no 
caso de exclusão do sócio.

ARTIGO OITAVO

(Aquisição de quotas próprias)

A sociedade poderá mediante deliberação 
da assembleia geral, adquirir quotas próprias 
a título oneroso, e, por mera deliberação da 
gerência, a título gratuito.

ARTIGO NONO

(Convocatória e reuniões da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunirá 
uma vez por ano dentro dos três meses seguintes 
ao fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre as contas anuais e 
relatório do conselho de gerência 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleger o gerente após o termo do 
respectivo mandato.

Dois) A assembleia geral pode ser convocada 
pelo gerente, por meio de carta expedida com 
uma antecedência mínima de quinze dias, 
salvo se a lei exigir outras formalidades para 
determinada deliberação.

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa da gerência ou 
de qualquer sócio que detenha, pelo menos, 
dez por cento do capital social, observadas as 
formalidades previstas no número dois acima.

Quatro) O aviso convocatório deverá, no 
mínimo, conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem do dia e indicação dos 
documentos a serem analisados e que se devem 
encontrar disponíveis na sede para apreciação, 
caso existam.

Cinco) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir em 

qualquer outro lugar local do território nacional, 
desde que a gerência assim o decida, ou no 
estrangeiro, mediante acordo de todos os sócios.

Seis) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto.

ARTIGO DÉCIMO

(Representação em assembleia geral)

Os sócios podem fazer-se representar nas 
reuniões da assembleia geral por qualquer 
pessoa mediante simples carta mandadeira.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Quórum constitutivo e deliberativo)

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital social e, 
em segunda convocação, independentemente 
do número de sócios presentes e do capital que 
representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos dos 
sócios presentes ou representados, excepto nos 
caso em que a lei ou os estatutos exijam maioria 
qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de setenta e 
cinco por cento dos votos correspondentes ao 
capital social:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;
c) Alteração aos estatutos da sociedade;
d) Nomeação e destituição do gerente.

Quatro) Para que a assembleia possa 
deliberar, em primeira convocatória, sobre 
matérias que exijam maioria qualificada ao 
abrigo da lei ou dos presentes estatutos, devem 
estar presentes ou representados sócios que 
detenham, pelo menos, um terço do capital 
social da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um gerente;
b) Pela assinatura de um gerente ou de 

um mandatário, este ultimo em 
conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Poderes da gerência)

A gerência poderá em nome da sociedade, 
tomar de arrendamento e/ou locação, comprar 

imóveis, comprar e vender veículos automóveis, 
transaccionar, confessar, transigir e desistir em 
juízo, nomear e demitir mandatários.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e as contas fechar-se-ão por referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês de 
Março do ano seguinte àquele a que se referem 
os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
a gerência submeterá à aprovação dos sócios o 
relatório anula de actividades e as demonstrações 
financeiras (balanço, demonstração de 
resultados, fluxos de caixa e respectivas 
notas) do ano transacto e, ainda, a proposta de 
aplicação de resultados.

Quatro) Os documentos referidos no número 
três anterior serão enviados pela gerência a 
todos os sócios, até  quinze dias antes da data 
da realização da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Distribuição de lucros)

Os lucros serão distribuídos conforme 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Disposições finais e transitórias)

Fica desde já nomeado gerente da sociedade 
o sócio, o senhor Paulo Manuel Gonçalves 
Lopes.

Maputo, catorze de Agosto de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Turkprekons Moz, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100640678 
uma entidade denominada, Turkprekons Moz, 
Limitada. 

Entre:
Primeiro. Prekons Taahhüt Yatırım İnşaat ve 

Ticaret Anonim Şirketi, com sede em Oğulbey 
Mahallesi 112885 Ada 3 Parsel Gölbaşı, Ankara-
Turquia, representada neste acto por Mahomed 
Kadefe Abubacar, moçambicana, titular do 
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Bilhete de Identidade n.º 110100298468M, 
emitido pela Direcção de Identificação Civil da 
cidade de Maputo, aos seis de Julho de dois mil 
e dez, e residente em Maputo; e

Segundo. Mahomed Kadefe Abubacar, 
casado, de nacionalidade moçambicana, titular 
do Bilhete de Identidade n.º 110100298468M, 
emitido pela Direcção de Identificação Civil 
da cidade de Maputo, aos seis de Julho de dois 
mil e dez, residente na Avenida Agostinho 
Neto, número novecentos e cinquenta e nove, 
rés-do-chão, em Maputo, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Turkprekons 
Moz, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na cidade da 
Maputo, na Avenida Patrice Lumumba, número 
mil cento e vinte e cinco, rés-do-chão, podendo 
por deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir sucursais, delegações, agências ou 
qualquer outra forma de representação social no 
país e no estrangeiro sempre que se justifique a 
sua existência, bem como transferir a sua sede 
para outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, a partir 
da data da constituição.

ARTIGO QUARTO

Um) A sociedade tem como objecto principal 
a construção civil em geral.

Dois) Podendo subsidiariamente praticar 
actos de comércio geral com importação e 
exportação, prestação de serviços, assim como 
imobiliária, transportes, consultoria, gestão de 
negócios, logística, publicidade e marketing, 
serviços de decoração e todas as actividades 
conexas e ou subsidiárias ao objecto principal 
e qualquer acto de natureza lucrativa permitida 
e de acordo com a lei.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado, 
corresponde a quinze milhões de meticais, 
assim repartidos: Prekons Taahhüt Yatırım 
İnşaat ve Ticaret Anonim Şirketi – Catorze 
milhões, oitocentos e cinquenta mil meticais, 
o equivalente a noventa e nove por cento do 
capital social; e Mahomed Kadefe Abubacar – 
cento e cinquenta mil meticais que corresponde 
a um por cento do capital social, 

ARTIGO SEXTO

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, por decisão dos 
sócios, aprovada em assembleia geral.

Dois) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital, serão os mesmos desvios 
rateados pelos sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Um) Podem ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que, a 
assembleia geral assim o delibere.

Dois) Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos que forem definidos pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO OITAVO

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios é livre e não carece de consentimento, 
a cessão de quotas a terceiros depende de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade com antecedência 
mínima de trinta dias úteis, por carta registada, 
declarando o nome do adquirente, o preço 
ajustado e as demais condições da cessão.

Três) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes estatutos.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral, gerência                        
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para a 
aprovação, apreciação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá na sede 
da sociedade, ou noutro local, desde que não 
prejudique o direito legítimo dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A gestão da sociedade compete 
aos sócios, através de seus administradores, 
podendo ser representada por um ou mais 
administradores.

Dois) Para obrigar a sociedade em actos e 
contratos é necessária apenas a intervenção de 
apenas um administrador.

Três) O administrador terá todos os poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade, podendo praticar actos isoladamente 
assim como em conjunto, tais como abrir e 

movimentar contas bancárias, aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças e outros efeitos 
comerciais, contratar e despedir pessoal, tomar 
de aluguer ou arrendamento bens móveis e 
imóveis, comprar e vender em imóveis.

Quatro) A remuneração da administração 
será estabelecida em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Os lucros da sociedade serão divididos 
pelos sócios, na proporção das suas quotas.

Dois) Antes de repartido o lucro líquido 
apurado em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto este não estiver realizado nos termos 
da lei, ou sempre que seja necessário reintegra-
lo, e seguidamente a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unânime da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

O ano comercial coincide com o ano civil 
e o balanço e contas dos resultados fechar-se-
ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano, sendo de seguida submetidos a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados pela lei e pela resolução unânime 
dos sócios.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis na República de Moçambique.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Jiangsu Esperança, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que 
no dia doze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100640759 
uma entidade denominada, Jiangsu Esperança, 
Limitada.

Entre:

Jianmin Lin, solteira maior, de nacionalidade 
chinesa, natural de China, residente 
na cidade de Maputo, titular do DIRE 
10CN00067316I, emitido em vinte e três 
de Julho de dois mil catorze, pela Direcção 
Provincial de Migração de Maputo; e

Xiangshun Chen, solteiro maior de nacionalidade 
chinesa residente na cidade da Matola, 
portador do Passaporte n.º E09777953, 
emitido em dezanove de Abril de dois mil e 
catorze pela república da China.
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Pelo presente instrumento constituem entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que reger-se a pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Jiangsu 
Esperança, Limitada, e tem a sua sede nesta 
cidade da matola, podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu inicio a partir da data 
da celebração do presente contrato da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Exercer actividades na área de prestação 
de serviços e fornecimento e matéria 
prima a indústrias de reciclagem e 
plásticos;

b) Participações financeiras em outras 
sociedades, actividaes de capital 
de risco, intermediação comercial, 
representação de marcas e patentes.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social e fixado em vinte mil 
meticais, representados por duas quotas iguais 
integralmente subscritas e realizadas em 
dinheiro:

a) Jianmin Lin, dez mil meticais corres-
pondente a cinquenta por cento do 
capital social;

b) Xiangshun Chen, dez mil meticais 
correspondentes a cinquenta por 
cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso do sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 

decidirá a sua alienação a quem pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio 
dos direitos correspondentes a sua participação 
na sociedade.

ARTIGO SEXTO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e a 
sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, será exercida pelos sócios, 
com dispensa de caução, bastando uma das 
assinaturas, para obrigar a sociedade. O sócio 
gerente, tem plenos poderes para nomear 
mandatários a sociedade, conferindo, os 
necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
finda e repartição.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.

ARTIGO OITAVO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo quando 
assim o entenderem. 

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar da sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entenderem desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela 
lei e em legislação aplicável na República de 
Moçambique. 

Maputo, treze de Agosto de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

Smyle Service, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100615304 uma 
entidade denominada, Smyle Service, Limitada.

É celebrado o presente contrato de 
sociedade, nos termos do artigo noventa do 
Código Comercial, entre:

Primeiro. Ana Lucília Geraldo Muiane, 
estado civil casada, com Guidione Xavier 
Macaringue natural de Xai-xai província de 
Gaza, e residente no bairro de Fomento cidade 
da Matola Provincia de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade número cem, cento 
e dois, sessenta e um mil, seiscentos oitenta 
dois, e três, M emitido no dia treze de 
Novembro, de dois mil, e doze, em Maputo;

Segundo. Maria da Glória Isaías Macumbia, 
estado civil solteira, natural da cidade de 
Maputo, residente em Maputo, bairro de 
Tsumene dois, cidade da Matola, portadora 
do Bilhete de Identidade número cento e dez, 
cento e dois, sessenta e um mil, duzentos e 
noventa e cinco, setecentos setenta e dois J, 
emitido no dia vinte e dois de Novembro de 
dois mil e doze, na cidade de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
se regera pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO UM

A sociedade adapta a denominação de 
Smyle Service, Limitada, e tem a sua sede na 
Rua João Frei dos Santos número Duzentos e 
três, segundo andar bairro da Malhangalene, 
cidade de Maputo.

ARTIGO DOIS

Duração

A  s u a  d u r a ç ã o  s e r á  p o r  t e m p o 
indeterminado, contando-se o seu inicio a 
partir da data da constituição.

ARTIGO TRÊS

Objecto

Um) A sociedade tem por objectivo a 
venda de material de escritorio, informatico, 
assistência técnica, comercio geral, a grosso 
e retalho, com importação, e servicos de 
seguros.

Dois)  A sociedade poderá adquirir 
participação financeira em sociedades a 
constituir ou já constituídas, ainda que tenham 
objecto social diferente do da sociedade.

Três)  A sociedade poderá  exercer 
quaisquer outras atividades desde que para 
o efeito esteja devidamente autorizada nos 
termos da legislação em vigor. 
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ARTIGO QUATRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro é de cem mil, meticais 
dividido em duas quotas iguais corresponde a:

a) Cinquenta mil meticais correspondente 
a cinquenta por cento pertencente a 
sócia, Ana Lucilia Geraldo Muiane; 

b) Cinquenta mil meticais correspondente 
a Cinquenta porcento pertencente 
a sócia Maria da Glória Isaias 
Macumbia.

ARTIGO CINCO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEIS

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alienação de toda parte 
de quotas devera ser consentimento das sócias 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidira a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SETE

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam desde já a cargo das 
sócias Maria da Gloria Isaías Macumbia, e Ana 
Lucilia Geraldo Muiane, como sócias gerentes 
e com plenos poderes.

Dois) Os administradores (sócios) têm 
plenos poderes para nomear mandatários a 
sociedade, conferindo os necessárias poderes 
de representação. 

Três)  A sociedade f icará obrigada 
pela assinatura das duas administradoras 
especialmente constituída pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Quatro) É vedado a qualquer das gerentes 
ou mandatário assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos os contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma, tais como letras 
de favor, fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser devidamente autorizados pela gerência.

ARTIGO OITO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstância assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

ARTIGO NOVE

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DEZ

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus bens herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seus representantes se assim o entenderem, 
desde que obedeçam ao preceituado nos termos 
da lei.

ARTIGO ONZE

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique. 

Maputo, treze de Agosto de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Unicasa Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e três de Julho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100634686 uma 
entidade denominada, Unicasa Construções, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Elisio Francisco Manuel, solteiro 
natural de cidade de Maputo, residente 
em Maputo, bairro de Matola Rio, Boane, 
Djuba. C.3, portador do Bilhete de Identidade                                      
n.º 110102141737ª, emitido no dia trinta de 
Maio de dois mil e doze, em Maputo.

Segundo. Fátima Zeituna Faquirá, casada 
com Elisio Francisco Manuel, em regime de 
bens gerais, natural de Maputo, residente na 
Matola rio, Boane, Djuba, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 100100020996ª, emitido aos 
doze de Agosto de dois mil e treze.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitadas, que 
regerà pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Unicasa Construções, Limitada E tem a sua sede 
em Boane, Matola Rio, Boane ,Djuba, número 
três, provincia de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração serà por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objectivo a 
realização de obras públicas de construção 
civil e de engenharia, hidráulica, vias de 
comunicacão.

Dois) A sociedade poderà exercer quaisquer 
outras actividade desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro é de quinhentos mil 
meticais divididos pelos sócios Elísio Francisco 
Manuel, com o valor de quatrocentos e noventa 
mil meticais, correspondente a noventa e oito 
por cento do capital e Fátima Zeituna Faquirá 
com o valor de dez mil meticais, correspondente 
a dois por cento do capital.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuido quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem o prejuiízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alienação total ou parcial 
de quotas deverá ser do conhecimento dos 
sócios estando reservado ao sócio maioritário 
o direito de preferência.

Dois) Se  nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente . Este 
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decidirá a sua alienação a quem e pelos preços que 
melhor entender, gozando o novo sócio dos direitos 
correspondentes à sua participação na sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade e 
sua representação em juizo ou fora dele, activa e 
passivamente, passam desde jà a cargo do sócio 
Elisio Francisco Manuel.

Dois) A sociedade ficarà obrigada pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituido pela gerência, nos 
termos e limites especificos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer que digam respeito 
a negocios estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderao 
ser individualmente assinados por empregados da 
sociedade devidamente autorizados pela gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  geral  reúne-se 
oridinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício findo 
e repartição de lucros e perdas.

Dois) Assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde as circuntãncias assim o exijam 
para deliberar sobre quaisquer assuntos que digam 
respeito à sociedade.

CAPÍTULO IV

Dos herdeiros

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilidade 
do sócio, maioritário os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam ao preceituado nos termos da lei, 
estando vedada este direito ao minoritário.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade so se dissolve nos termos fixados 
pela lei ou por decisão do sócio maioritàrio quando 
assim o convier.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação  comercial vigente e aplicavel na 
República de Moçambique.

Maputo, treze de Julho de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

JLM-Sistema de Segurança 
Industrial, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia catorze de Julho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100629771 
uma entidade denominada, JLM-Sistema de 
Segurança Industrial, Limitada.

Entre:

Jan Hendrik Stiglingh,  de nacionalidade sul-
africana, casado com Suzanna Magdalena 
Maria Elizabeth, sob regime de comunhão 
geral de bens , residente nesta cidade, titular 
do Passaporte n.º A00449372, de treze de 
Novembro de dois mil e nove, emitido na 
República da África do Sul;

Aletta Elizabeth Nell, de nacionalidade sul-
africana, casada com Cornelius Johannes 
Nell, sob regime de separação geral de bens, 
residente nesta cidade, titular do Passaporte 
n.º M00122533, de treze de Julho de dois mil 
e catorze, emitido na República da África 
do Sul; e

Merrod Trucking, Limitada, registada na 
Conservatória de Registo das Entidades 
Legais com o n.º 100418959, neste acto 
representada pelo sócio António Fernando 
da Silva Costa, de nacionalidade sul-
africana, residente nesta cidade, portador 
do Passaporte n.º M0090587, de dezanove 
de Junho de dois mil e treze, emitido na 
República da África do Sul.

Que, pelo presente instrumento, nos termos 
do artigo noventa do Codigo Comercial, 
constituem uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á 
pelos seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade é constituída sob forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e adopta a denominação de JLM-
Sistema de Segurança Industrial, Limitada, e 
reger-se-á pelas disposições do presente pacto 
social e pela legislação aplicável em vigor na 
República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se, para todos os 
efeitos, o seu início a partir da data da celebração 
do respectvo acto constitutivo.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade da Matola, sita na Avenida Samora 
Machel (N4) província de Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada, por 
simples decisão da administração, a sociedade 
poderá transferir a sua sede para qualquer outro 
lugar do território nacional. 

  ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prestação dos seguintes serviços:

a) Consultoria industrial e segurança no 
trabalho;

b) Importação de equipamentos de 
segurança no trabalho;

c) Treinamento em segurança no trabalho;
d) Prestação de assistência paramédica 

no local de trabalho.

Dois) A sociedade poderá, ainda, por 
simples deliberação da assembleia geral, 
exercer quaisquer outras actividades conexas, 
complementares ou subsidiárias ao seu objecto 
principal, desde que obtidos os necessários 
licenciamentos nos termos da lei.

Três) A sociedade por simples deliberação 
da sua assembleia geral, poderá participar, 
directa ou indirectamente, no capital social de 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, de 
direito público ou privado, ainda que de objecto 
social diferente e reguladas por leis especiais, 
e associar-se sob qualquer forma em direito 
comercial permitida e pela forma que julgar 
conveniente, a quaisquer entidades, singulares 
ou colectivas, e colaborar com elas através 
da sua direcção ou fiscalização e nelas tomar 
interesse sob qualquer forma. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO 

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em numerário, é de vinte 
mil meticais, correspondente à soma de três 
quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor de dois mil 
meticais, correspondente a dez por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Aleta Elizabeth Nell;

b) Uma quota no valor de nove mil 
meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Merrod 
Trucking, Limitada;

c) Uma quota no valor de nove mil 
meticais, correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Jan Hendrik 
Stiglingh.
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Dois) O capital social pode ser aumentado, 
sendo os quantitativos, modalidades, termos 
e condições deliberados em assembleia 
geral, preferindo os sócios nesse aumento na 
proporção das suas participações, salvo se os 
sócios deliberarem de modo diferente.

ARTIGO SEXTO

 (Prestações suplementares) 

A sociedade poderá, mediante deliberação 
da assembleia geral, exigir dos sócios e na 
proporção das respectivas quotas, prestações 
suplementares de capital de que a sociedade 
careça para o desenvolvimento da sua actividade, 
até ao montante do capital social subscrito e 
realizado, nos termos e condições do que for 
deliberado em assembleia geral quanto ao prazo, 
montante e demais condições relevantes.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Os sócios poderão fazer os suprimentos que a 
sociedade carecer, nos termos legais e condições 
a estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Divisão, transmissão, oneração e aliena-
ção de quotas)

Um) A divisão e transmissão de quotas são 
livres entre sócios, em caso de transmissão 
entre vivos.

Dois) A divisão e transmissão de quotas a 
terceiros depende do consentimento prévio da 
sociedade, obtida em assembleia geral, gozando 
a sociedade, em primeiro lugar, e os sócios em 
segundo lugar, do direito de preferência nessa 
transmissão, na proporção das respectivas 
quotas.

Três) É nula e de nenhum efeito a divisão 
e transmssão de quota feita com violação do 
disposto no presente artigo.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
do sócio. 

ARTIGO DÉCIMO

(Exclusão de sócio)

Um) A sociedade poderá deliberar a exclusão 
de um sócio, nos seguintes casos:

a) Quando o seu comportamento for 
desleal ou gravemente perturbador 
do funcionamento da sociedade, lhe 
tenha causado ou possa vir a causar 
prejuízos significativos;

b) Se o sócio for declarado judicialmente 
insolvente ou falido ou em caso 
de interdição ou inabilitação, 
consoante se trate de pessoa 
singular ou colectiva.

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, a exclusão de um sócio não prejudica 
o dever deste indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos que lhe tenha causado.

Três) A exclusão deve ser deliberada 
em assembleia geral, nos noventa dias 
seguintes àquele em que algum dos sócios ou 
administrador tomaram conhecimento do facto 
que permite a exclusão. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

 Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais são a assembleia geral e o 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Assembleia geral)

Um) A assemble ia  gera l  reun i rá , 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro sitio dentro do território nacional a ser 
definido pela mesma na sua primeira reunião, 
uma vez por ano, para deliberar sobre o 
balanço anual de contas e do exercício e, 
extraordinariamente, sempre que solicitado 
pelo conselho de administração ou sempre que 
for necessário deliberar sobre qualquer outros 
assunto para que tenha sido convocada.

Dois) Serão dispensadas as formalidades de 
convocação das assembleias gerais sempre que 
todos os sócios representativos da totalidade do 
capital social estejam presentes ou representados 
e manifestem vontade de assim deliberar sobre 
determinado assunto. 

Três) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações dos estatutos e 
dissolução da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalho e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso.

Cinco) Por acordo dos sócios, pode ser 
dispensado o prazo previsto no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Administração)

Um) A sociedade é gerida e administrada 
por dois administradores eleitos em assembleia 
geral.

Dois) A gestão será regulada nos termos de 
um regulamento interno a ser aprovado pela 
assembleia geral. A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

b) Pela assinatura de um dos adminis-
tradores; ou

c) Pela assinatura do mandatário a 
quem dois administradores tenham 
confiado poderes necessários e 
bastantes por meio de procuração.

Três) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores ou do mandatário da 
sociedade com poderes bastantes para o acto. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se validamente 
pela:

a )  Ass inatura  conjunta  de  dois 
a d m i n i s t r a d o r e s ,  d e  u m 
administrador e de um procurador 
e ainda de um só administrador 
no âmbito de delegação de 
competência para a prática de 
determinados negócios ou espécie 
de negócios;

b) Em qualquer caso, pela assinatura 
de um ou mais procuradores, no 
âmbito dos poderes que lhes sejam 
conferidos.

Dois) Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer um dos 
administradores da sociedade, ou do mandatário 
da sociedade com poderes bastantes para o acto.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício do ano social coincide com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
de cada exercício fecham a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e carecem de aprovação 
da assembleia geral que se deve reunir para o 
efeito até trinta e um de Março do ano seguinte.

Três) O conselho de administração 
apresentará a aprovação da assembleia geral 
o balanço de contas de ganhos e perdas, 
acompanhados de um relatório da situação 
financeira e económica da sociedade, bem 
como a proposta quanto a repartição de lucros 
e perdas.
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Resultados)

Um) Os lucros líquidos apurados e aprovados 
pela assembleia geral em cada ano de exercício 
deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
enquanto não se encontrar realizada nos termos 
da lei, ou sempre que for necessário reintegra-la.

Dois) A  parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Dissolução e liquidação da sociedade)
Um) A sociedade só se dissolverá nos 

casos e nos termos previstos na lei e conforme 
deliberado em assembleia geral.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos serão os seus liquidatários e a partilha dos 
bens sociais e valores apurados proceder-se-á 
conforme deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Casos omissos)

Em tudo o mais que fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois 
mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro, e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Disposição transitória)

Ficam desde já nomeados para o conselho 
de administração para o quadriénio dois mil 
e quinze traço dois mil e dezoito: António 
Fernando da Silva Costa e Aletta Elizabeth Nell.

Maputo, treze de Agosto de dois mil e 
quinze. — O Técnico, Ilegível.

SOGHORECA – Sociedade 
Gestora de Hotéis Restaurantes 

e Cafés, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia trinta de Setembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEl 100536196 
uma entidade denominada, SOGHORECA – 
Sociedade Gestora de Hotéis Restaurantes e 
Cafés, Limitada.

Ė celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Benjamim Bernardino Bene, 
residente na Avenida Ahmed Sekou Touré, 

número mil cento e vinte e seis, décimo quarto 
andar, na cidade de Maputo, em Moçambique, 
com o Passaporte n.º  10AA62593 e com o 
NUIT 101234721;

Segundo. Elisio Luis Chavane, residente 
na Rua Quinze número trinta e oito no 
Bairro Hulene B na cidade de Maputo, em 
Moçambique, com o Bilhete de Identidade                     
n.º 110300604024N e com NUIT 119943027; e

Terceiro. Emília Marlene Dias do Fone, 
residente na Rua da Mozal, casa número cento 
e trinta e nove, Matola Rio, em Boane, em 
Moçambique, com o Bilhete de Identidade                            
n.º 100101937146P e com o NUIT 116 561 603.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Do nome e duração, sede e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
SOGHORECA – Sociedade Gestora de Hotéis 
Restaurantes e Cafés, Limitada (a Sociedade) e 
é constituída sob forma de sociedade por quotas, 
por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável 
em vigo.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo 
na Avenida Armando Tivane, número duzentos 
e setenta e dois, rés-do-chão, na cidade de 
Maputo, em Moçambique.

Dois) Mediante deliberação do conselho 
de administração a sociedade poderá abrir 
sucursais, filiais, agências ou qualquer outra 
forma de representação comercial, bem como 
transferir a sede social para qualquer parte do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a gestão de estabelecimentos da indústria 
hoteleira, turismo e similares e consultoria 
profissional, importação e exportação de 
produtos e serviços, e a prestação de serviços 
de agenciamento e representação de marcas para 
territórios nacional, regional (SADC) e mundial. 

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, acessórias ou 
complementares ao seu objecto principal, 
mediante deliberação do conselho de 
administração.

Três) Mediante deliberação do conselho 
de administração, sujeita à aprovação pela 
assembleia geral, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que concorram para o 
preenchimento do seu objecto social, participar 
no capital de outras sociedades, associações 
empresariais, grupos de empresas ou qualquer 
outra forma de associação legalmente permitida.

CAPÍTULO II 

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de quinze mil meticais, e 
corresponde à soma de três quotas e se 
encontram assim distribuídas:

a) Benjamim Bernardino Bene, trinta 
e três vírgula quatro por cento 
correspondente a cinco mil e dez 
meticais;

b) Elisio Luis Chavane, trinta e três vírgula 
três por cento correspondente a 
quatro mil novecentos e noventa e 
cinco meticais; e

c) Emília Marlene Dias do Fone, trinta 
e três vírgula três por cento 
correspondente a quatro mil 
novecentos e noventa e cinco 
meticais.

ARTIGO QUINTO

Quotas próprias

A sociedade, devidamente representada pelo 
conselho de administração e sujeito à aprovação 
da assembleia geral, poderá, nos termos legais, 
adquirir quotas próprias e realizar, a respeito 
das mesmas, quaisquer operações que considere 
convenientes para prosseguir os interesses da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares, acessórias                   
e suprimentos

Não serão exigíveis aos sócios quaisquer 
pagamentos complementares ou acessórios, 
podendo, no entanto, os sócios conceder 
quaisquer empréstimos que forem necessários à 
sociedade, em termos e condições a estabelecer 
pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de quotas

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
é livre.

Dois) Os sócios gozam do direito de 
preferência na transmissão de quaisquer quotas 
da sociedade a favor de terceiros, a exercer na 
proporção das respectivas quotas.
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Três) O sócio que pretenda transmitir a 
sua quota na sociedade deverá comunicar por 
escrito, via carta registada ou correio electrónico 
(email), aos restantes sócios com a indicação 
do respectivo preço, identificação do potencial 
adquirente e demais condições da pretendida 
transmissão, de modo a que os outros sócios 
possam exercer o seu direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida.

Quatro) O preço e condições de pagamento 
das quotas em caso de exercício de direito de 
preferência pelos sócios serão regulados em 
acordo parassocial. 

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas na sociedade 
terá lugar apenas nos casos de exclusão ou 
exoneração de um sócio e deverá processar-se 
de acordo com o establecido na lei.

Dois) À sociedade é reservada a prerrogativa 
de, ao invés de amortizar a quota, adquiri-la 
para si, atribuí-la a um sócio ou a um terceiro 
interessado.

Três) O preço da amortização será conforme 
vier a ser determinado por um auditor 
independente, devendo ser liquidado em três 
prestações iguais, que se vencem em seis, 
doze e dezoito meses após a sua determinação 
definitiva por tal auditor independente.

ARTIGO NONO

Exclusão e exoneração de sócio

Um) A exclusão de um sócio da sociedade 
poderá ter lugar nas seguintes circunstâncias:

a) Quando o sócio venha a ser declarado 
insolvente por meio de decisão 
judicial final (res judicata);

b) Nos casos em que a quota seja 
transmitida sem o cumprimento das 
disposições previstas nos presentes 
estatutos;

c) Nos casos em que a quota seja onerada 
sem o prévio consentimento da 
Sociedade, a ser dado por meio de 
deliberação da assembleia geral;

d) Caso o titular da quota envolva a 
sociedade em actos ou contratos que 
estejam para além do seu objectivo 
social.

Dois) A exclusão de um sócio poderá, 
igualmente, ter lugar mediante decisão judicial 
obtida com fundamento no comportamento 
desleal ou gravemente pertubador do referido 
sócio.

Três) A exoneração de um sócio poderá ter 
lugar sempre que os restantes sócios, contra o 
seu voto, deliberem:

a) Um aumento de capital a ser total 
ou parcialmente subscrito por 
terceiros;

b) A transferência da sede da sociedade 
para outro país.

Quatro) Em qualquer dos casos, o sócio 
só pode exonerar-se se a sua quota estiver 
integralmente realizada.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne, ordina-
riamente, nos primeiros três meses seguintes 
ao fim de cada exercício para:

a) Analisar e deliberar sobre o balanço 
anual e o relatório do conselho de 
administração;

b) Analisar e deliberar sobre a aplicação 
de resultados;

c) Eleger os membros do conselho de 
administração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir, 
extraordinariamente, sempre que o conselho de 
administração considere necessário ou quando 
requerida pelos sócios que representem, pelo 
menos, dez por cento do capital social.

Três) A assembleia geral reúne, em 
princípio, na sede da sociedade, podendo, no 
entanto, reunir em qualquer outro local dentro 
do território nacional, se assim for decidido 
pelo conselho de administração e devidamente 
notificado aos sócios.

Quatro) As actas de todas as reuniões 
da assembleia geral serão lavradas em livro 
próprio e assinadas por todos os sócios. 
alternativamente, as actas poderão ser lavradas 
em folhas soltas e assinadas pelos sócios, sendo 
as assinaturas reconhecidas na presença de um 
Notário.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por um 
advogado, por outro sócio ou por um dos 
administradores da sociedade, por meio de 
procuração emitida especificamente para cada 
reunião. Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
por qualquer pessoa nomeada para esse efeito, 
mediante simples carta dirigida ao presidente 
do conselho de administração, enviada até ao 
último dia útil anterior à data da realização da 
assembleia geral.

Seis) Salvo disposição em contrário nos 
presentes estatutos ou na legislação aplicável, 
as seguintes deliberações deverão ser aprovadas 
por unanimidade dos votos dos sócios:

a) A fusão com outras sociedades;
b) A dissolução e a liquidação da 

sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Convocação da assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada por 
qualquer administrador, por escrito, via carta 
registada ou correio electrónico email, enviada 
com a antecedência mínima de quinze dias.

Dois) Não obstante as formalidades de 
convocação acima, todas as deliberações 
serão válidas desde que todos os sócios 
estejam presentes na respectiva reunião. Serão 
igualmente válidas as deliberações tomadas sem 
recurso à reunião da assembleia geral, desde que 
todos os sócios declarem por escrito o sentido do 
seu voto, em documento que inclua a proposta 
de deliberação, devidamente datado, assinado 
e endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Conselho de administração

Um) A gestão e  adminis tração da 
sociedade serão exercidas por um conselho de 
administração composto por um mínimo de dois 
membros a um máximo de cinco, um dos quais 
será o presidente do conselho de administração.

Dois) Os membros do conselho de 
administração são nomeados e destituídos pela 
assembleia geral.

Três) Os administradores são eleitos por 
um período de um ano, podendo ser re-eleitos, 
estando dispensados da prestação da caução.

Quatro) O conselho de administração pode 
delegar num administrador (o administrador 
executivo) a gestão corrente da sociedade, 
podendo, igualmente, constituir mandatário por 
meio de procuração.

Cinco) O conselho de administração reúne 
sempre que considerado necessário com vista à 
prossecução dos interesses da sociedade, sendo 
as respectivas reuniões convocadas por qualquer 
administrador. De cada reunião deve ser lavrada 
acta no livro respectivo e assinada por todos os 
Administradores que nela tenham participado.

Seis) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas pela maioria 
dos votos dos administradores presentes ou 
devidamente representados.

Sete) As deliberações tomadas por escrito e 
assinadas por todos os administradores, quer em 
documento único, quer em vários documentos, 
serão válidas e eficazes como se tivessem sido 
tomadas em reunião do conselho administrativo 
devidamente convocada e realizada.

Oito) O presidente do conselho de 
administração não terá voto de qualidade.

Nove) O número de administradores a 
nomear por cada sócio, a rotatividades dos 
respectivos mandatos, bem como a remuneração 
dos mesmos serão regulados em acordo 
parassocial.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta de dois administradores, pela 
assinatura do administrador executivo, quando 
nomeado e dentro dos limites que vierem a ser 
estabelecidos pelo conselho de administração, 
ou pela assinatura de mandatários, nos limites 
estabelecidos no respectivo instrumento de 
mandato.
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CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Balanço e aprovação de contas

Um) O exercício financeiro da sociedade 
concide com o ano civil.

Dois) O relatório da administração e as 
contas de exercício da sociedade, fechar-se-
ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano, e serão submetidos à aprovação 
da assembleia geral, após a aprovação pelo 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Alocação de resultados

Um) No final de cada exercício, a Sociedade 
deverá alocar um montante correspondente a, 
pelo menos, vinte por cento, do lucro líquido 
da sociedade à reserva legal.

Dois) Os lucros remanescentes serão 
distribuídos conforme vier a ser deliberado 
pelos sócios e em conformidade com os termos 
estabelecidos no acordo parassocial.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
no artigo duzentos e vinte e nove do Código 
Comercial, nos presentes estatutos e no acordo 
parassocial.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Disposições transitórias

Um) Até à realização da primeira reunião da 
assembleia geral, a sociedade será administrada e 
representada pelo senhor Benjamim Bernardino 
Bene.

Dois) Os administradores ora nomeados 
deverão convocar uma reunião assembleia 
geral no prazo de três meses após a data da 
constituição da sociedade.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Rainhas do Frango, Limitada    

Certifico, para efeito de Publicação, que no 
dia quatro de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100637715 uma 
entidade denominada, Rainhas do Frango, 
Limitada. 

Djamila Nurmamad Ismael Khan, viúva, de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Chibuto, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100316839Q, emitido aos quinze 
de Julho de dois mil e dez, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil da Maputo. 

Auambo Daúto Cassamo Bicá, solteira maior, 
de nacionalidade moçambicana, natural 
de Homoine, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100315435S, emitido 
aos doze de Julho de dois mil e dez, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil 
da Maputo. 

Que pelo presente instrumento constitui entre 
si uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos estatutos abaixo do 
artigo nono do Código Comercial:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de  
Rainhas do Frango, Limitada  e tem a sua sede 
no Bairro de Mikadjuine, Avenida de Angola, 
número vinte e cinco rés-do-chão, distrito 
Municipal Ka Lhamanculo, nesta cidade, 
podendo por deliberação da assembleia geral 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora de país 
quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.  

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:  

a) Prestação de serviços na área 
imobiliária, mobiliário, consultoria, 
contabilidade e auditoria;

b) comércio geral a grosso e a retalho;
c) Importação e exportação;
d) Informática, serigrafia, tipografia e 

gráfica;
e) Venda de frangos.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade. 

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da 
legislação em vigor. 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de dez mil 
meticais, dividido em duas partes iguais assim 
distribuídos:

a) Djamila Nurmamad Ismael Khan, 
com uma quota no valor de cinco 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social; 

b) e o sócio Auambo Daúto Cassamo 
Bicá, com uma quota no valor de 
cinco mi meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuídas quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência;

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

Gerência 

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dela,activa 
e passivamente são exercidas por Djamila 
Nurmamad Ismael Khan que fica desde ja 
nomeada gerente, bastando a sua assinatura, 
para validamente obrigar a sociedade em todos 
os seus actos e contractos. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o permitirem. 

ARTIGO NONO

De lucros, perdas e dissolução da socieda-
de Distribuição de lucros

Um) Dos lucros líquidos apurados é deduzido 
vinte por cento destinado a reserva e os restantes 
distribuídos pelos sócios na proporção da sua 
percentagem ou dando outro destino que convier 
a sociedade apôs a deliberação comum.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

Dois) A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro e em 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, treze  de Agosto de dois mil                                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Badger Industries – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia seis de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100638517 
uma entidade denominada, Badger Industries 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:

Pierre Anton Coetzer, solteiro, de nacionalidade 
sul africana, portador do Passaporte                               
n.º 478752087, emitido aos seis de Agosto 
de dois mil e oito, pela República Sul 
Africana. 

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                                
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Badger Industries – Sociedade Unipessoal, 
Limitada com sede no, Bairro de Central número 
oitocentos e oitenta e um, primeiro andar 
cidade de Maputo, podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração) 

A sociedade é constituida por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração do seu acto constitutivo.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem como objecto: 

a) Prestação de serviços,venda de 
material de higiene e limpeza.

b) Venda de máquinas,equipamentos e 
assistência técnica.

c) Venda de material de construção, 
aluguer e assistência técnica. 

d) Venda e aluguer de máquinas para 
agricultura.

e) Importação e exportação;
f) A sociedade pode exercer participação 

social noutras sociedades.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
dinheiro, é de vinte mil meticais, correspondendo 
a uma única quota, subscrita pelo sócio único 
Pierre Anton Coetzer .

Parágrafo Unico. O capital social encontra-se 
integralmente realizado em dinheiro.

....................................................................

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A direcção da sociedade e a sua 
representação em juízo e fora dele pertence ao 
sócio único, que desde já fica nomeado gerente 
com dispensa de caução.

Dois) O gerente poderá nomear procuradores 
da sociedade para a prática de determinados 
actos ou categorias de actos, podendo delegar 
em algum ou alguns deles competências para 
certos negócios ou categorias de actos.

Três) A sociedade obriga-se validamente 
mediante assinatura do sócio gerente ou seu 
procuradores com poderes para o acto.

....................................................................

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

As omissões serão resolvidas de acordo o 
Código Comercial em vigôr em Moçambique 
e demais legislação aplicável.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Rosa Comercial – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia cinco de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100638061 
uma entidade denominada, Rosa Comercial – 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Entre:
Eugene Kagina, casado sob o regime de 

comunhão de bens com a senhora Ulningabire 
Marie Rose, natural de Rwanda, de nacionalidade 

Rwandesa, residente na Vila olimpica, bloco 
vinte edifício três, Bairro Zimpeto, nesta 
cidade de Maputo, portador do Passaporte                                   
n.º  PC204879, de dezoito de Junho de dois mil 
e catorze, emitido pelas autoridades Rwandesas, 
e que pelo presente contrato, constitui entre 
si, uma sociedade por quotas unipessoal de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Rosa Comercial – Sociedade Unipessoal, 
Limitada e tem a sua sede em Maputo, Avenida 
Sebastião Marcos Mabote número quatro mil 
trezentos e sessenta e oito, distrito Municipal 
Ka Mubukuana, podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto:

a)  Exercício das actividades da 
indústria, comércio (grosso, 
retalho e prestação de serviços) e 
turismo, incluindo a actividade de 
importação e exportação de todos 
os artigos abrangidos por CAE;

b) Compra e venda de terrenos e imóveis 
e consultoria imobiliária;

c) Construção e reabilitação de edifícios 
públicos e privados;

d) Prestação de serviços nas áreas de 
consultoria de gestão e negócios, 
auditoria, contabilidade, marketing, 
pub l ic idade ,  represen tação 
comercial de marcas e de empresas 
nacionais, aluguer de máquinas e de 
transportes e rent a car.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades conexas desde que para 
isso estejam devidamente autorizadas nos 
termos da legislação em vigor na República de 
Moçambique.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedade a 
constituir ou já constituídas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
Meticais, correspondente à soma de uma e 
única quota no valor nominal do capital social 
subscrita pelo único sócio Eugene Kagina.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas, sem prejuízo 
das disposições legais em vigor a cessação ou 
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alienação de toda a parte de quota deverá ser 
do consenso do sócio gozando este do direito 
de preferência.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, será exercida por Eugene 
Kagina, que desde já fica nomeado gerente, com 
dispensa de caução, bastando a sua assinatura 
para obrigar a sociedade.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatário/s a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO SÉTIMO

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessária desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO OITAVO

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Os casos omissos, serão regulados pela lei 
e demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Mozact Activos Financeiros, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Regiasto 
de Entidades Legais sob o NUEL 100640805 
um asociedade denominada Mozact Activos 
Financeiros, Limitada.

Nos termos dos artigos noventa  e duzentos e 
oitenta e três e seguintes do Código Comercial, 
é constituída pelo presente instrumento a 
sociedade por quotas com dois sócios, a saber:

Paulo Dambusse Marques Rati lal ,  de 
nacionalidade moçambicana, casado, com 

domicílio na Rua da Gorongosa, número 
duzentos e setenta, em Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100893618N, 
emitido em dezasseis  de Março de dois 
mil e quinze, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil, sócio titular de uma 
quota no valor nominal de cento e dois mil 
meticais, correspondente a cinquenta  e um 
porcento do capital social total;

Giva Rahim Remtula, de nacionalidade 
moçambicana, solteiro, com domicílio 
na Rua Pereira Marinho, número cento e 
cinquenta e três, em Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100234967J, 
emitido em vinte  e quatro  de Maio de 
dois mil e dez, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil, sócio titular de uma 
quota no valor nominal de noventa e oito mil 
meticais, correspondente a quarenta  e nove  
porcento  do capital social total.

Que pelos presentes estatutos outorgam e 
constituem uma sociedade por quotas que se 
regerá pelos termos e condições seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação 

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação de Mozact 
Activos Financeiros, Limitada, e será regida 
pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da 
sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Sede e formas de representação social

Um) A sociedade tem a sua sede e principal 
estabelecimento na cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local, por 
deliberação da assembleia geral.

Três) A administração poderá deliberar a 
criação e encerramento de sucursais, filiais, 
agencias, ou outras formas de representação 
da sociedade em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto a 
realização e participação em investimentos 
financeiros, directos ou em participação, 
nomeadamente o investimento em valores 
mobiliários.

Dois) A sociedade poderá participar, directa 
ou indirectamente, no capital social de outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, de direito 
público ou privado, ainda que de objecto social 
diferente e reguladas por leis especiais, bem 
como criar novas empresas ou participar na 
sua criação e associar-se sob qualquer forma 
em direito comercial permitida e pela forma 
que julgar conveniente, a quaisquer entidades, 
singulares ou colectivas, e colaborar com elas 
através da sua direcção ou fiscalização e nelas 
tomar interesse sob qualquer forma. 

Três) A sociedade poderá, ainda, exercer 
quaisquer outras actividades conexas, 
complementares ou subsidiárias ao seu objecto 
principal, desde que devidamente autorizada 
em assembleia geral e obtidos os necessários 
licenciamentos nos termos da lei.

CAPÍTULO II

Dos sócios, capital social e quotas

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social,  integralmente realizado 
em numerário, é de duzentos mil meticais, 
e corresponde à soma de duas quotas assim 
distribuídas: 

a) Uma quota no valor de cento e dois 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta e um por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Paulo 
Dambusse Marques Ratilal; 

b) Uma quota no valor de noventa e 
oito mil meticais, correspondente 
a quarenta e nove por cento  do 
capital social, pertencente ao sócio 
Giva Rahim Remtula;

c) O capital social pode ser aumentado, 
sendo os quantitativos, modalidades 
termos e condições deliberados em 
assembleia geral, preferindo os 
sócios nesse aumento na proporção 
das suas participações, salvo se 
os sócios deliberarem, de modo 
diferente.

ARTIGO SEXTO

Aquisição e alienação de quotas da socie-
dade

A sociedade, dentro dos limites legais, 
poderá adquirir e alienar quotas próprias nos 
termos da lei e praticar sobre elas todas as 
operações legalmente permitidas.

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares

Um) A sociedade poderá, nos termos legais 
e mediante deliberação da assembleia geral, 
por maioria absoluta, exigir dos sócios e na 
proporção das respectivas quotas, prestações 
suplementares de capital de que a sociedade 
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careça para o desenvolvimento da sua actividade, 
até ao montante do capital social subscrito e 
realizado, nos termos e condições do que for 
deliberado em assembleia geral quanto ao prazo, 
montante e demais condições relevantes.

Dois) As prestações suplementares realizadas 
pelos sócios podem ser incorporadas em 
aumentos de capital social, por conversão, total 
ou parcial, das mesmas.

ARTIGO OITAVO

Suprimentos

Os sócios poderão fazer os suprimentos que 
a sociedade carecer, nos termos legais, prazos e 
demais condições a estabelecer em assembleia 
geral.

ARTIGO NONO

Emissão de obrigações

É permitida a emissão de obrigações 
nominativas ou ao portador, bem como outros 
títulos de dívida, nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Transmissão, divisão e oneração de quotas

Um) A divisão e cessão de quotas são livres 
entre sócios em caso de transmissão entre vivos.

Dois) A divisão e cessão de quotas a 
terceiros depende do consentimento prévio da 
sociedade, obtida em assembleia geral, gozando 
a sociedade, em primeiro lugar, e os sócios em 
segundo lugar, do direito de preferência nessa 
cessão, na proporção das respectivas quotas.

Três) A oneração de quotas só poderá 
ser dada mediante consentimento prévio da 
sociedade dado em assembleia geral, podendo 
a sociedade, em alternativa, adquirir a quota 
pelo valor que a quota tiver na conta do capital.

Quatro) Em caso de transmissão, mortis 
causa, a quota de qualquer sócio pessoa singular 
transmitir-se-á aos sucessores do falecido e 
será representada por quem for designado 
pelos herdeiros, por simples carta dirigida à 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Amortização de quotas

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada em 

julgado, o respectivo titular for 
declarado falido ou for condenado 
pela prática de qualquer crime;

c )  Quando o  sóc io  não  rea l ize 
integralmente o capital social 
correspondente às suas quotas no 
prazo máximo de um ano desde 
a sua constituição ou aumento, 
excepto se diversamente deliberado 
pela assembleia geral;

d) Quando a quota for arrestada, 
penhorada,  arrolada ou,  em 
geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

e) Quando o sócio transmita a quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

f) Se o titular envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social;

g) Sempre que o sócio pratique acto 
grave de deslealdade para com a 
sociedade ou para com algum ou 
alguns dos outros sócios, ou lhe seja 
imputada violação grave das suas 
obrigações profissionais;

Dois) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Três) A amortização será feita pelo valor 
nominal da quota ou o seu valor contabilístico, 
consoante o que for mais baixo, e de acordo 
com as demais condições a determinar pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exclusão de sócio

Um) A sociedade poderá deliberar a exclusão 
de um sócio, nos seguintes casos:

a) Quando o seu comportamento for 
desleal ou gravemente perturbador 
do funcionamento da sociedade, lhe 
tenha causado ou possa vir a causar 
prejuízos significativos;

b) Se o sócio, por qualquer modo, 
comprometer a sociedade através 
de algum contrato ou negócio 
contrário ao seu objecto social ou 
se desenvolver, em Moçambique, 
act iv idades  manifes tamente 
concorrenciais, quer de forma 
directa, quer por interposta pessoa;

c) Se o sócio for declarado judicialmente 
insolvente ou falido ou em caso 
de interdição ou inabilitação, 
consoante se trate de pessoa 
singular ou colectiva;

d) Se a quota do sócio for arrolada, 
penhorada ou por qualquer motivo 
se deva proceder à sua arrematação 
ou alienação judicial que possa 
determinar a substituição do sócio;

e) Ocorrência de qualquer outro motivo 
deliberado pela assembleia geral 
como sendo justo para a exclusão.

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, a exclusão de um sócio não prejudica 
o dever deste indemnizar a sociedade pelos 
prejuízos que lhe tenha causado.

Três) A exclusão deve ser deliberada em 
assembleia geral, nos noventa diasseguintes 
àquele em que algum dos sócios ou administrador 
tomaram conhecimento do facto que permite a 
exclusão.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Exoneração de sócio

Um) O sócio pode exonerar-se da sociedade, 
nos seguintes casos:

a) A sociedade delibera contra o seu voto, 
um aumento de capital a subscrever, 
total ou parcialmente por terceiros;

b) A mudança do objecto social, a 
transferência da sede para fora 
do país.

Dois) O sócio só pode exonerar-se se as suas 
quotas estiverem integralmente realizadas e no 
prazo de noventa dias após o conhecimento 
das deliberações referidas no número um da 
presente cláusula, salvo se obtiver autorização 
escrita e expressa da sociedade, sem prejuízo 
do dever das suas quotas estarem integralmente 
realizadas. 

Três) A exoneração só se torna efectiva no 
fim do ano social em que é feita a comunicação 
respectiva, mas nunca antes de decorridos três 
meses sobre esta comunicação, salvo se obtiver 
autorização escrita e expressa da sociedade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Competência

Para além do disposto na lei e nos presentes 
estatutos, compete, em especial à assembleia 
geral:

a )  E l e i ç ã o  e  d e s t i t u i ç ã o  d o s 
administradores;

b) Remuneração dos administrador ou 
mandatários;

c) Alteração do pacto social;
d) Divisão e cessão, total ou parcial, de 

quotas a terceiros e renúncia ao 
direito de preferência;

e) Oneração de quotas;
f) Amortização de quotas;
g) Exclusão de sócios;
h) Aumento ou diminuição do capital 

social e renúncia a direitos de 
preferência;

i)  Cisão, fusão, transformação, disso-
lução, liquidação e falência da 
sociedade;

j) Prestação de garantias reais sobre 
imóveis da sociedade e constituir 
penhor mercantil;



 III SÉRIE — NÚMERO 682648         

k) Alienação de imóveis da sociedade;
l) Aprovação do balanço, relatório 

e contas do exercício findo e 
distribuição de dividendos;

m)  Aprovação de suprimentos e 
respectivas condições de remu-
neração;

n) Aprovação de prestações suple-
mentares;

o) Aquisição de participações em 
sociedades quando de objecto 
diferente do da sociedade ou em 
qualquer outra entidade jurídica.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Convocação

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano para deliberar 
sobre o balanço e o relatório de contas de 
exercício, analisar a eficácia de gestão, 
nomear ou exonerar corpos sociais, definir a 
política empresarial a observar nos exercícios 
subsequentes, e pronunciar-se sobre qualquer 
aspecto da vida da empresa que os sócios 
venham a propor, e extraordinariamente quando 
for necessário.

Dois) As reuniões da assembleia geral serão 
convocadas e presididas por um dos sócios 
rotativamente e realizar-se-ão de preferência na 
sede da sociedade, e a sua convocação será por 
meio de carta com aviso de recepção, expedida 
com antecedência mínima de quinze dias sendo 
ordinárias e de cinco dias sendo extraordinárias.

Três) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto.

Quatro) Os sócios, enquanto pessoas 
singulares, só podem fazer-se representar por 
outro sócio, cônjuge, descendente ou ascendente, 
mediante simples carta dirigida ao presidente 
da mesa, ou por mandatário ou advogado, 
devidamente constituído com procuração, por 
escrito e reconhecida notarialmente, outorgada 
com prazo determinado, com indicação dos 
poderes conferidos, e, sendo pessoas colectivas, 
far-se-ão representar pela pessoa física que for 
designada pelos representantes legais para o 
efeito, por carta mandadeira ou procuração 
dirigida à sociedade, até quarenta e oito horas 
antes da realização da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Deliberação

Um) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos dos sócios 
presentes ou representados, correspondentes a 
cem por cento  do capital social.

Dois) Das reuniões da assembleia geral 
será lavrada acta em que constem os nomes 
dos sócios presentes ou representados e as 

deliberações que forem tomadas, devendo 
ser assinada por todos os sócios ou seus 
representantes legais que a ela assistam.

SECÇÃO II

Da administração da sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Administração

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete a dois administradores.

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de quatro anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) Os administradores permanecem 
em funções até à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício do cargo ou forem destituídos das 
suas funções.

Quatro) Os administradores podem delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, noutro administrador, 
num director executivo ou num mandatário.

C inco)  Os  admin i s t r adores  se rão 
remunerados ou não, consoante for deliberado 
pela assembleia geral,  podendo a sua 
remuneração consistir, total ou parcialmente, 
em participação nos lucros da sociedade.

Seis) São desde já designados como 
administradores os sócios Paulo Dambusse 
Marques Ratilal e Giva Rahim Remtula.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Competências da administração

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete aos administradores.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b )  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da assembleia geral;

c) Constituir e definir os poderes 
dos mandatários do conselho 
de administração e do director 
executivo.

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quais quer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos.       

ARTIGO DÉCIMO NONO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de qualquer um dos 
seus administradores;

b) Pela assinatura de um procurador com 
poderes para o acto.

Dois) Os actos relacionados com expediente 
poderão ser assinados por um administrador 
ou por qualquer funcionário da sociedade, 
devidamente autorizado e credenciado para o 
efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO

Fiscalização

A assembleia geral, caso o entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
uma sociedade de revisão de contas.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Balanço e aprovação de contas

Um) O exercício do ano social coincide com 
o ano civil, salvo para efeitos fiscais e desde 
que a sociedade obtenha as autorizações para o 
efeito, nos termos legais.

Dois) O balanço e contas de resultados 
de cada exercício carecem de aprovação da 
assembleia geral que se deve reunir para o 
efeito.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Aplicação de resultados

Os lucros líquidos apurados e aprovados pela 
assembleia geral em cada ano de exercício terão 
a seguinte aplicação:

a) Vinte por cento para constituição e 
reintegração do fundo de reserva 
legal, que não excederá um quinto 
do capital social;

b) O restante para dividendos aos sócios 
não podendo ser inferior a vinte 
e cinco por cento nem superior a 
setenta e cinco por cento, salvo 
se a assembleia geral deliberar 
afectá-lo, total ou parcialmente, à 
constituição e reforço de quaisquer 
reservas ou destiná-lo a outras 
aplicações específicas no interesse 
da sociedade;

c) Por deliberação da assembleia geral, 
tomada por maioria qualificada 
dos votos representativos do capital 
social, poderão anualmente ser 
constituídas reservas especiais 
para investimentos, aquisições 
de participações sociais noutras 
empresas, ou quaisquer outras 
aplicações no património da 
empresa.
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ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade só se dissolverá nos 
casos e nos termos previstos na lei e conforme 
deliberado em assembleia geral.

Dois) Dissolvendo-se por acordo dos 
sócios, serão liquidatários o administrador 
ou os administradores em exercício, salvo 
deliberação em contrário, na qual se nomeie 
outro liquidatário ou outros liquidatários, 
ficando desde já autorizado à prática dos actos 
previstos na lei geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Casos omissos

Em tudo o mais que fica omisso regularão 
as disposições do Código Comercial e 
demais legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, treze de Agosto  de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

V Comunicações e Consultoria, 
Limitada

Certifico, para efeitos da publicação, queno 
dia quatro de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatóoria de Registo  de 
Entidades Legais sob o NUEL 100637529 
uma sociedade denominada V Comunicações 
e Consultoria, Limitada.

Primeiro.José Manuel Feio Mena Abrantes, 
solteiro, de setenta  anos de idade, natural 
de Malanje-Angola e residente na cidade de 
Maputo, portador do Passaporte n.º D0021588, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Mirex, aos vinte  e nove  de Maio de dois mil 
e quinze;

Segundo. Adélcio Cândido de Jesus, de 
nacionalidade brasileira, solteiro, de trinta  e 
oito  anos de idade, natural de Goias-Brasil 
e residente na cidade de Maputo, portador de 
Passaporte n.º Y404057, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil da Cidade de Luanda, aos 
dezoito de Dezembro de dois mil e doze;

Terceiro. Orlando Francisco Macuácua, 
de nacionalidade moçambicana, solteiro, de 
vinte  e oito  anos de idade, natural da Chibuto, 
e residente na cidade de Maputo, portador 
do Passaporte n.º 13AE80731, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, 
aos cinco de Novembro de dois mil e catorze, 
constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Denominação, sede, regime, duração 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade tem a denominação de V 
Comunicações e Consultoria, Limitada, com 

sede na cidade de Maputo Avenida Karl Marx 
número mil cento e quarenta  e seis, terceiro 
andar.

No início da actividade a sociedade opta pelo 
regime simplificado de tributação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data da 
sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Filiais e outras dependências)

Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimentos no país ou no estrangeiro.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Gestão de projectos, comunicação e 
publicidade, produtora de vídeo,  
emissora de televisão,   agência de 
marketing e propaganda,  prestação 
de serviços,  cursos e formação 
profissional,  venda de material 
escolar,  comercio em geral,  
implantação e desenvolvimento 
de projectos artísticos, culturais e 
eventos;

b) Comunicação política;  planeamento da 
comunicação política de mandato;  
monitoramento de gestão;  avaliação 
e monitoramento da gestão; análise 
política conjuntural; análise 
política e perspectiva conjuntural 
socioeconómica; assessoria de 
comunicação; estruturação do 
gabinete de comunicação do 
mandato; gerenciamento de imagem 
e crises, atitudes de prevenção, 
acções de resposta, controle de 
danos e redução de desgastes; 
capacitação estratégica; capacitação 
profissional para o aumento da 
eficiência comunicativa; identidade 
visual;

c) Marketing e comunicação; secretaria 
de comunicação, endomarketing;   
consultoria para gestão publica, 
publicidade governamental , 
avaliação de imagem; treinamentos 
cursos, palestras, seminários, 
oficinas e treinamentos.

Dois) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá exercer actividades 
subsidiárias ou complementares à actividade 
comercial, industrial ou serviços, que for 

devidamente autorizada, bem como deter 
participações sociais em outras sociedades, 
independentemente do seu objecto social.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios de 
financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de trinta  mil meticais 
dividido nas seguintes quotas:

a) Uma quota no valor percentual de dez 
mil meticais correspondente a um 
terço do capital social, pertencente 
ao sócio José Manuel Feio Mena 
Abrantes, portador do Passaporte       
n.º  D0021588, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de 
Mirex, aos vinte  e nove  de Maio 
de dois mil e quinze, residente no 
Bairro Central, cidade de Maputo;

b) Uma quota no valor percentual de dez 
mil meticais correspondente a um 
terço do capital social, pertencem 
ao sócio Adélcio Cândido de 
Jesus, portador de Passaporte                                     
n.º Y404057, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil da Cidade de 
Luanda, aos dezoito  de Dezembro 
de dois mil e doze, e residente na 
Cidade de Maputo;

c) Uma quota no valor percentual de 
dez mil meticais correspondentes 
a um terço do capital social, 
pertencente ao sócio Orlando 
Francisco Macuácua, portador do 
Passaporte n.º 13AE80731, emitido 
pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo, aos cinco  de Novembro 
de dois mil e catorze residente no 
Bairro Central, Cidade de Maputo;

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

O capital social poderá ser aumentado por 
deliberação da assembleia geral que determinará 
os termos e condições em que se efectuará o 
aumento, mediante entradas em numerário, 
formação de suprimentos à caixa pelos sócios 
ou capitalização.

ARTIGO SÉTIMO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A transmisão, total de quotas entre 
sócios é livre. A transmissão, total ou parcial 
de quotas a terceiros depende sempre do 
consentimento da sociedade. 

Dois) A oneração total ou parcial, de quotas, 
depende de prévia autorização da sociedade em 
assembleia geral.
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ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

A amortização de quotas só poderá ter lugar 
nos casos de exclusão de sócio mediante a 
deliberação de assembleia geral, ou nos casos 
de exoneração nos termos legais.

CAPÍTULO III

Dos órgaõs sociais, assembleia geral, 
administração e fiscalização

ARTIGO NONO

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral; 
b) A administração;
c) Órgão fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios, competindo-lhe deliberar no uso de 
todos os poderes a ela conferidos por lei e por 
estes estatutos.

Dois) A assemblei geral ordinária reúne-se 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberer 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração)

A sociedade será administrada por um 
gerente indicado pelos sócios, que estabelecem 
o limite dos seus poderes.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Competências do gerente)

Compete ao gerente representar a sociedade 
em juizo e fora dele, activa e passivamente, 
assim como praticar todos os actos tendentes à 
realização do objecto social. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se pela assinatura do 
gerente.

CAPÍTULO IV

Dos órgão de fiscalização

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Fiscalização)

Por decisão da assembleia geral,  a 
fiscalização poderá ser efectuada por um fiscal 
único ou uma sociedade de auditores de contas.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório da gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas 
do exercício serão encerrados com referências 
a trinta e um de Dezembro de cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Vinte por cento para a constituição ou 
reintegração de reserva legal, até 
que este represente, pelomenos a 
quinta parte de montante do capital 
social;

b) Uma parte pode, por deliberação 
pela assembleia geral, servir 
à constituição de uma reserva 
especial destinada a reforçar 
situações líquidas da sociedade 
ou cobrir prejuízos que a conta de 
gastos e perdas não possa suportar 
bem como a formação e reforço de 
outra reserva que forem julgadas 
convenientes à prossecução dos 
fins sociais.

Dois) A parte remanescente dos lucros será 
distribuída pelas sócias ou reinvestida mediante 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade rege-
se pelas disposições da lei aplicável e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados 
pela legislação em vigor na República de 
Moçambique. 

Maputo, treze   de Agosto de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Sousa Produção Animal 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quatro de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL  Sousa Produção 
Animal – Sociedade Unipessoal, Limitada. 

Carlos Manuel Gomes de Sousa, solteiro maior, 
de nacionalidade portuguesa, natural de 
Lourinhã – Lisboa/Portugal, residente na 
cidade da Matola, portador do Passaporte 
n.º N708224, emitido pelo SEF –SERV 
– ESTR/ República Portuguesa a nove de 
Junho de dois mil e quinze e válido até 
nove de Junho de dois mil e vinte, constitui 
uma sociedade por quotas com único sócio, 
que passa a reger-se pelas disposições que 
se seguem:

ARTIGO UM

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Sousa 
Produção Animal – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede na cidade da Matola, 
Avenida Samora Machel, número dois mil 
seiscentos e sessenta e sete, podendo abrir 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro, regendo-se pelos 
presentes estatutos e demais legislação aplicável.

ARTIGO DOIS

(Duraçāo)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data de constituição.

ARTIGO TRÊS

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços nas áreas de 
produção animal;

b) Publicidade, propaganda e marketing;
c) Agenciamento;
d) Comércio a grosso;
e) Comércio a retalho;
f) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido pelo sócio.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                     
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social integralmente realizado 
em bens e dinheiro, é de vinte mil meticai, e 
corresponde a uma única quota com o mesmo 
valor nominal, pertencente ao único sócio 
Carlos Manuel Gomes de Sousa.

ARTIGO CINCO

(Aumento e redução do capital social)

Um) O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio, alterando-
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se em qualquer dos casos o pacto social para o 
que se observarão as formalidades estabelecidas 
por lei.

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
será rateado pelo sócio único, competindo ao 
sócio decidir como e em que prazo deverá ser 
feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado.

ARTIGO SEIS

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares de 
capital. O sócio poderá fazer os suprimentos à 
sociedade, nas condições fixadas por ele ou pelo 
conselho de gerência a nomear.

CAPÍTULO III

Administração e representação

ARTIGO SETE

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um ou mais administradores, 
ainda que estranhos a sociedade, que ficarão 
dispensados de prestar caução, a ser escolhido 
pelo sócio, que se reserva o direito de os 
dispensar a todo o tempo.

Dois) O sócio, bem como os administradores 
por este nomeados, por ordem ou com 
autorização deste, podem constituir um ou mais 
procuradores, nos termos e para os efeitos da lei. 
Os mandatos podem ser gerais ou especiais e 
tanto o sócio como os administradores poderão 
revoga-los a todo o tempo, estes últimos mesmo 
sem autorização prévia do sócio, quando as 
circunstâncias ou a urgência o justifiquem.

Três) Compete à administração a represen-
tação da sociedade em todos os seus actos, activa 
e passivamente, em juízo e fora dele, tanto na 
ordem jurídica interna como intencionalmente, 
dispondo de mais amplos poderes legalmente 
consentidos para a prossecução do objecto 
social, designadamente, quarto ao exercício da 
gestão corrente dos negócios sociais.

ARTIGO OITO

(Direcção-geral)

A gestão corrente da sociedade poderá ser 
confiada a um director-geral, eventualmente 
assistido por um director-adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade.

Caberá a administração designar o director-
geral e o director-adjunto bem como fixar as 
respectivas atribuições e competência.

ARTIGO NOVE 

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura:

a) Do sócio;
b) De administrador nomeado pelo sócio;
c) Do sócio único e do administrador em 

simultâneo.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DEZ 

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciado a um  de Janeiro e terminando a trinta 
e um  de Dezembro.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administrando da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO ONZE 

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou, sempre que for 
necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada será aplicada nos termos que forem 
decididos pelo sócio único.

ARTIGO DOZE 

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei.

Dois) Declara a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.

ARTIGO TREZE

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros, caso estes manifestem a intenção 
de continuar na sociedade. Caso não hajam 
herdeiros, sendo paga a quota do sócio, a quem 
tem direito, pelo valor que o balanço apresentar 
a data do óbito ou da certificação daqueles 
estados, caso os herdeiros ou representante 
legal lido manifeste, no prazo de seis meses 
após notificação, a intenção de continuar na 
sociedade.

ARTIGO CATORZE

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota nos seguintes casos:

a) Por acordo;
b) Se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 
da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente e sujeito a 
venda judicial.

ARTIGO QUINZE

(Disposição final)

Tudo o que ficou omisso será regulado e 
resolvido de acordo com a lei comercial.

Maputo, treze, de Agosto  de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

AC – Arte e Convites, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dois de Julho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades  sob o NUEL 100625571 uma 
sociedade denominada AC – Arte e Convites, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial:

Primeiro. Anilza Abdul Hamide Mus-sagy 
Cassamo, casada de nacionalidade moçam-
bicana, residente na cidade da Maputo, Praceta 
do Diu número  quarenta  e  um,  rés-do-
chão, portadora do Bilhete de Identidade  n.º 
110105249985F, emitido no dia vinte  de  
Abril de dois mil e quinze, pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo;

Segundo. Hamida Issufo Mussagy Cassamo, 
casada de nacionalidade moçambicana, 
residente na Cidade da Maputo, Rua Dr. Jaime 
Ribeiro número noventa, rés-do-chão, bairro 
Central, portadora do Bilhete de Identidade  
n.º 110104479346I, emitido no dia seis de 
Novembro de dois mil e treze, pelo Arquivo de 
Identificação de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade, 
constituem entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelos seguintes artigos: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
AC – Arte e Convites, Limitada, e constitui-
se sob a forma de sociedade por quotas de 
reponsabilidade limitada. 

Dois) A sociedade tem sua sede em Maputo, 
Bairro da Polana Cimento, na rua Simões 
Silva número cento de sies, cidade de Maputo, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro.

Três) Mediante simples deliberação, pode a 
assembleia geral transferir a sede para qualquer 
outro local no territorio nacional.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade e por tempo 
indetrminado e reger-se-a pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicavel em vigor.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto actividades 
a prestação de serviços na área de publicidade, 
marketing, design, catering, serigrafia, gráfica, 
venda de materiais de papelaria,  bijuteria e 
utencilios domesticos. A sociedade poderá 
exercer outras actividades subsidiarias ou 
complementares ao seu objecto principal, 
desde que devidamente autorizadas, incluindo 
as seguintes: realizar contractos de mutuo e 
hipotecas ou onerar os bens da sociedade, 
arrendar, comprar, vender e dispor livremente 
das propriedades adquiridadas.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral ,  a  sociedade poderá part icipar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concordam.

ARTIGO QUARTO

( Capital social)

Um) O capital, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quota, 
distribuida da seguinte forma:

a) Uma quota de dezoito mil meticais, 
correspondentes a noventa por 
cento do capital social, pertencente 
a social Anilza Abdul Hamide 
Mussagy Cassamo;

b) Uma quota de dois mil meticais, 
correspondentes a dez por cento do 
capital social, pertencente a social 
Hamida Issufo Mussagy Cassamo.

Dois) A assembleia geral podera decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e secção de quotas)

Um) sem prejuízo das disposições em vigor 
a cessão ou alienação de toda parte da quota 
deverá ser de consenso dos sócios gozando estes 
de direitos da preferência. 

Dois) Nem a sociedade nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelo preço 
a que melhor entender, gozando o novo sócio 
de direitos correspondentes a sua participação 
na sociedade. 

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Nao serão exigiveis prestações suplementares 
do capital. Os sócios poderão conceder a 
sociedade os suplementos de que ela necessite, 
nos termos e condições fixados por deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A administração, gestão da sociedade, 
em juízo e fora dela, activa e passivamente 
será exercida pela sócia, Anilza Abdul Hamide 
Mussagy Cassamo  que desde já fica nomeada 
administradora, com dispensa de caução, 
bastando assinatura dela para obrigar a 
sociedade em qualquer acto ou contrato.

Dois) A administradora  têm plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade conferindo 
os necessários poderes de representação. 

ARTIGO OITAVO

(Dissoluções)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem. 

ARTIGO NONO

(Herdeiro)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com despensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições da lei das sociedades e demais leis 
aplicáveis na República de Moçambique. 

Maputo, treze de Agosto de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Numerica Agente de Seguros 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quatro de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatõria de Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100637324 
uma sociedade denominada Numerica Agente 
de Seguros – Sociedade Unipessoal, Limitada.

Osvaldo Xavier Pereira,solteiro, maior, natural 
de  Lichinga, de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100215422I  emitido 
em Maputo, aos vinte  e um  de Maio de 
dois mil e dez, residente em Maputo. Bairro 
Central – Rua Doutor Redondo número 
sessenta e três.

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorga e constitui uma sociedade por  quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Numerica Agente de Seguros - Sociedade 

Unipessoal, Limitada, que se regerá pelos 
artigos seguintes, e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Numerica Agente de Seguros - Sociedade 
Unipessoal, Limitada, sendo criada por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração do contrato de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social no 
Bairro Central – Rua Doutor Redondo número 
sessenta  e três, cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
dentro do território nacional, cumprindo os 
necessários requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
agenciamento de seguros.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou a constituídas, ainda que com 
objecto diferente do da sociedade, assim como 
associar-se com outras sociedades para a 
persecução de objectivos comerciais no âmbito 
ou não do seu objecto.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
a realizar em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente a uma quota única, 
do sócio, Osvaldo Xavier Pereira,equivalente a 
cem porcento do capital social. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos 
à sociedade nas condições que forem 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Osvaldo Xavier Pereira.
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Dois) O administrador terá todos os poderes 
necessários à representação da sociedade, em 
Juízo e fora dele, bem como todos os poderes 
necessários à administração dos negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias; aceitar, sacar, 
endossar letras e livranças.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessário reintegrá-la

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Em caso de morte ou interdição do único 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, 
os quais nomearão entre si um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Matola, treze  de Agosto de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Nathay Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicção, que 
no dia onze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registos 
de Entidades Legais sob o NUEL 100640244 
uma sociedade denominada Nathay Serviços, 
Limitada.

Entre:

Nivaldo Pedro Muchanga, solteiro, natural 
de Maputo, residente em Maputo, portador 

do Passaporte n.º 10AA22254, emitido a 
oito de Dezembro de dois mil e dez, pela 
Direcção Nacional de Migração, e Vânia Júlia 
Jacinto Malate, solteira, natural de Maputo, 
residente em Maputo, portador do Passaporte 
n.º 13AE31269, emitido a quatro de Julho de 
dois mil e catorze, pela Direcção Nacional de 
Migração.

Que pelo presente contracto constituem 
entre si, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se regera nos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação de Nathay 
Serviços, Limitada, e que tem a sua sede na 
Rua de Porto Alegre, número cento e noventa  
e cinco, segundo  andar, flat seis, cidade de 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade e constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu inicio, para 
todos os efeitos jurídicos, a partir da data do 
contrato de sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo.
Dois) A sede da sociedade poderá ser 

transferida para qualquer outra local dentro 
do território nacional, por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

O objecto principal da sociedade consiste 
na prestação de serviços, basicamente nas 
seguintes áreas:

a) Comércio geral a grosso e a retalho;
b) Recrutamento, selecção e gestão de 

recursos humanos;
c) Importação e exportação;
d) Comercialização de material e 

equipamento informático e seus 
acessórios.

ARTIGO QUINTO

Dos sócios, capital social e quotas

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de cem mil meticais e acha-se 
dividido da seguinte forma:

a) Vânia Júlia Jacinto Malate com 
uma quota no valor de cinquenta 
mil meticias, correspondente a 
cinquenta porcento  do capital 
social; e 

b) Nivaldo Pedro Muchanga, com 
uma quota no valor de cinquenta 
mil meticias,correspondente a 
cinquenta porcento  do capital 
social.

ARTIGO SEXTO

Aumentos de capital

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes, por deliberação da assembleia 
geral, mediante entradas em numerário ou em 
espécie, por incorporação de reservas ou por 
outra forma legalmente permitida. 

ARTIGO SÉTIMO

Prestações suplementares

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, mediante deliberação 
da assembleia gerai. 

ARTIGO OITAVO

Suprimentos

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
em assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

PRIMEIRO – assembleia geral

ARTIGO NONO

Um) Competem à assembleia geral todos 
os poderes que lhe são conferidos por Lei e por 
estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas por escrito até quinze dias úteis 
antes da realização da mesma, pelo presidente 
da mesa da assembleia geral e, na falta deste, 
pelas outras entidades legalmente competentes 
para o efeito.

Três) O presidente da mesa e obrigado a 
convocar a assembleia geral sempre que a 
reunião seja requerida com a indicação do 
objecto, por s0ócios que representem, pelo 
menos, a vigésima parte do capital, sob pena de 
estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne-
se no primeiro trimestre de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício do ano anterior, bem 
como deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios 
compareçam na reunião. 

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
ao presidente da mesa quem os representara na 
assembleia geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados setenta e cinco 
por cento do capital social e, em segunda 
convocação, sempre que se ache representado 
metade do capital social, sem prejuízo de outras 
maiorias legalmente exigidas. 
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Nove) A mesa da assembleia geral é 
constituída por um presidente e um secretário, 
eleitos por três anos, sendo permitida a 
reeleição. 

ARTIGO DÉCIMO 

Deliberação da assembleia geral

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, os seguintes actos:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A amortização de quotas;
c) A aquisição, alienação ou oneração de 

quotas próprias;
d) O consentimento para a alienação ou 

oneração das quotas dos sócios;
e) A exclusão dos sócios;
f) A nomeação, a remuneração e a 

exoneração dos gerentes, bem 
como dos membros da mesa da 
assembleia geral;

g) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados; 

h) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

i) A propositura e a desistência de 
qualquer acção contra os gerentes 
ou contra os membros da mesa da 
assembleia geral; 

j) A alteração dos estatutos da sociedade, 
que devera ser feita, sempre, por 
três quartas partes dos votos 
correspondentes ao capital da 
sociedade;

k) O aumento e a redução do capital 
social;

l) A fusão, cisão, transformação, 
d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

m) A designação dos auditores da 
sociedade.

Dois) As actas das assembleias gerais devem 
identificar os nomes dos sócios ou dos seus 
representantes, o valor das quotas de cada um 
e as deliberações que foram tomadas. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Gerência

Um) A gerência da sociedade é constituída 
por dois membros.

Dois) O gerente é eleito pela assembleia 
geral, por um período de três anos, sendo 
permitida a sua reeleição, sendo indicados pela 
maioria dos votos.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta de dois gerentes, no âmbito dos poderes 
que lhe forem conferidos pela assembleia geral 
ou pelo conselho de gerência, bem como pela 
assinatura de um ou mais mandatários nas 
condições e limites do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Competências da gerência

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem a gerência.

Dois) Cabe aos gerentes representar a 
sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes a realização do objecto social 
e, em especial 

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar bens móveis 
ou imóveis;

c) Tomar ou dar de arrendamento, bem 
como alugar ou locar, quaisquer 
bens ou parte dos mesmos;

d) Subscrever ou adquirir participações 
noutras sociedades, bem como 
proceder a sua a alienação ou 
oneração.

Três) Aos gerentes é vedado responsabilizar 
a sociedade em quaisquer contratos, actos, 
documentos ou obrigações estranhas ao objecto 
da mesma, designadamente em letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes.

CAPÍTULO IV

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Balanço e aprovação de contas

O relatório de gestão e as contas do exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a aprovação da assembleia geral, 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Aplicação de resultados

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Vinte por cento para constituir ou 
reintegrar o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegra-lo; e

b) As quantias que, por deliberação da 
assembleia geral, devem integrarem 
a constituição de fundos especiais 
de reserva.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
será distribuída pelos sócios de acordo com a 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral, por três quartas partes dos 
votos correspondentes ao capital da sociedade. 

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução da sociedade designara 
os liquidatários e determinará a forma de 
liquidação. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

A alteração dos presentes estatutos será feita 
mediante deliberação da assembleia geral, por 
três quartas partes dos votos correspondentes 
ao capital da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Casos omissos)

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis em vigor na República de 
Moçambique.

Matola, treze de Agosto de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Nhelete Holdings, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia onze de Agosto de dois mil e 
quinze, foi matriculada na Conservatória de 
Registo de Entidades Legais sob o NUEL 
100640546 uma sociedade denominada Nhelete 
Holdings,Limitada.

Entre:

Eugénio Salvador Chimbutane, estado civil 
solteiro, natural da cidade de Xai-Xai, 
província de Gaza, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, 
bairro Central A, Avenida  Karl Marx, mil 
setecentos e vinte, segundo  Andar, cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100637908Q, emitido no dia doze de 
Novembro de dois mil e dez;

Belmiro Jeronimo de Lima, solteiro, natural 
da cidade da Zambézia, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, na 
Avenida  da Marginal número novecentos 
e dezoito, Matola A, cidade da Matola, 
portador do Bilhete de Identidade                                                  
n.º 110100361336I, emitido aos cinco  de 
Agosto de dois mil e dez;

Pelo presente contrato de sociedade, 
outorga e constitui uma sociedade por quotas 
denominada Nyelete Holdings,Limitada, que se 
regerá pelos artigos seguintes, e pelos preceitos 
legais em vigor na República de Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Nhelete Holdings,Limitada, aqui em 
diante designada por sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)  A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, sito na Avenida  Emilia Dausse 
número mil duzentos e vinte e oito, podendo 
por deliberação da assembleia geral, criar ou 
extinguir, no país ou no estrangeiro ou qualquer 
outra forma de representação social, sempre que 
se justifique a sua exigência.

 Dois)  A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto principal:

a)  Prestação de serviços de contabilidade, 
auditoria,consultoria, assessoria, 
med iação  e  i n t e rmed iação 
comercial;

b)  A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiárias 
ao seu objecto social desde que 
para tal obtenha as necessidades 
au tor izações  das  en t idades 
competentes.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos legal, a partir da data da 
celebração da escritura pública.

ARTIGO QUINTO

( Capital social)

O capital social é de cinquenta mil meticais, 
e encontra-se integralmente subscrita e realizada 
e distribuído em seis quotas, sendo 

a) Vinte e cinco mil meticais, o 
equivalente a cinquenta  por cento 
do capital social pertencente 
ao sócio,  Eugénio Salvador 
Chimbutane; 

b) Vinte e cinco mil meticais, o 
equivalente a cinquenta  por cento 
do capital social pertencente ao 
sócio, Belmiro Jerónimo de Lima. 

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

O capital social será aumentado uma ou 
mais vezes, mediante entradas em numerário, 
formação de suprimentos a caixa pelos sócios ou 
capitalização deliberado em assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer a caixa social os 
suprimentos de que ela carecer e estabelecer em 
assembleia geral. 

ARTIGO OITAVO

(Morte de incapacidade)

Em caso de morte, falência ou interdição 
de qualquer sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros ou representantes os quais 
nomearão um de entre si que a todos represente 
na sociedade, permanecendo a quota interna.

ARTIGO NONO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) É livre a divisão de quotas entre os 
sócios, depende do expresso consentimento da 
sociedade, por escrito, a cessão e a divisão de 
quotas a favor de pessoas estranhas a ela.

Dois)  O sócio que pretende ceder a sua 
quota deverá comunicar por escrito em carta 
registada e com aviso de recepção à gerência 
que, convocará uma assembleia geral no prazo 
máximo de trinta dias para tomada de decisão.

Três)  A sociedade em primeiro lugar e os 
sócios em segundo lugar gozam de preferência 
na aquisição da quota a alienar.

Quarto)  É nula qualquer cessão, divisão, 
oneração ou alienação de quotas feitas sem a 
observância do disposto nos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á duas 
vezes por ano, uma vez nos primeiros meses 
do fim do exercício anterior e deverá discutir, 
aprovar ou modificar o relatório e contas e 
tratar qualquer assunto admitindo um foro 
extraordinário para deliberar matérias julgadas 
pertinentes.

Dois)  A assembleia geral ordinária é 
convocada pelo director-geral ou a pedido dos 
sócios que representam pelo menos vinte por 
cento do capital social.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

( Gerência)

Um) A administração, gerência e a represen-
tação da sociedade em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, caberá ao director-geral a ser 
indicado.

Dois)  Os sócios poderão delegar parte ou 
totalidade dos seus poderes entre si ou em 
pessoas estranhas a sociedade deliberando em 
assembleia geral.

Três)  Os sócios procuradores não deverão 
usar a sociedade actos que não digam respeito 
a ela, em especial em letra de favor, fianças e 
abonações, sob pena de indemnizá-la.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Distribuição dos resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se a trinta e um de Dezembro 
de cada ano o balanço para apuramento dos 
resultados.

Dois)  Os lucros líquidos apurados em cada 
balanço depois de deduzido dez por cento para 
fundo de reservas legal e quinze por cento para 
fundo de investimento, por deliberação da 
assembleia geral ou de acordo com a Política 
de Distribuição de dividendos da sociedade, o 
remanescente será distribuído entre os sócios 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução da sociedade)

Um)  A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos por lei.

Dois)  Dissolvida a sociedade por acordo 
unânime de todos os sócios, eles serão 
liquidatários e preceder-se-à a liquidação 
conforme a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis na República de 
Moçambique.

Maputo, treze  de Agosto de dois mil                            
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Prestige Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia três de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória de Registo de 
Entidades Legais sob o NUEL 100637162 uma 
sociedade denominada Prestige Moçambique, 
Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa  do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Electrodomus – Comércio de 
Electrodomésticos, Limitada, sociedade 
comercial de direito portugês, registada 
na Conservatória do Registo Comercial de 
Albufeira, com o n.º 3234/20050204, sita na 
Urbanização dos Salgados, Lote 12 – 1º B, Vale 
Rebelho, Guia, Concelho de Albufeira, neste 
acto representada por Artur Manuel Fernandes 
Teixeira, de nacionalidade portuguesa, portador 
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do Passaporte n.º N377388, emitido aos sete  de 
Novembro de dois mil e catorze e válido até sete  
de Novembro de dois mil e dezanove;

Segundo. Nuno Filipe Saloio Neves, 
de nacionalidade portuguesa, portador do 
Passaporte n.º L808434, emitido aos onze de 
Julho de dois mil e onze.

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

 Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Prestige Moçambique, Limitada, e tem a sua 
sede na Cidade de Maputo, Rua da Mesquita 
número cento e oitenta  e oito.

Dois) Mediante decisão da assembleia 
geral, a sociedade poderá transferir a sua sede, 
estabelecer delegações ou outras formas de 
representação onde e quando se justificar, 
dentro do território de Moçambique, sempre que 
tal seja considerado necessário para o melhor 
exercício do seu objecto.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um)  A sociedade tem por objecto social 
a importação, exportação e comércio geral, a 
grosso e a retalho de electrodomésticos e artigos 
para o lar.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá praticar outras 
actividades não compreendidas no seu objecto.

Três) A sociedade poderá também participar 
no capital de outras sociedades de qualquer 
natureza, constituídas em Moçambique ou no 
exterior, mesmo que tais sociedades exerçam 
actividades distintas do objecto principal da 
sociedade.

Quatro) Por decisão do conselho de 
administração, a sociedade poderá exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias à 
actividade principal.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, é de quatrocentos mil meticais, 
assim distribuídos:

a) Uma quota de trezentos mil meticais, 
pertencentes a Electrodomus – 

Comércio de Electrodomésticos, 
Limitada, correspondente a setenta 
e cinco por cento do capital social;

b) Uma quota de cem mil meticais, 
pertencentes a Nuno Filipe Saloio 
Neves, correspondente a vinte e 
cinco por cento  do capital social.

Dois) O montante total do capital social foi 
já realizado.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

Um) Por deliberação da assembleia geral, 
o capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias.

Dois) O aumento poderá ser feito através de 
entradas de numerário ou outros bens, ou ainda 
por incorporação de reservas, na proporção das 
quotas detidas na sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares, 
mas os sócios poderão fazer suprimentos a 
sociedade, remunerados a uma taxa de juro a 
determinar pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas e direito de preferência)

Os sócios e a sociedade gozam, na proporção 
da sua quota, de direito de preferência na cessão 
ou alienação de quotas a terceiros, carecendo 
a cessão do consentimento dos sócios e da 
sociedade. 

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode proceder à 
amortização de quotas, nos seguintes casos:

a) Apresentação ou declaração de 
insolvência de um sócio;

b) Arresto, penhora ou oneração de quota;
c) Morte, salvo se o seu sucessor for aceite 

como novo sócio, por deliberação 
da assembleia geral.

Dois) Para efeitos do presente artigo, o valor 
da quota a amortizar será estabelecido por um 
auditor independente.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assemble ia  gera l  reun i rá , 
ordinariamente, uma vez por ano e dentro dos 
primeiros quatro meses após o fim do exercício 
anterior, para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço das contas do 
exercício e relatório do conselho 
de administração;

b) Decisão sobre a aplicação de resultados.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre os 
seguintes assuntos:

a) Questões da actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do 
conselho de administração;

b) Eleição dos membros do conselho 
de administração, definição da 
sua remuneração e atribuição dos 
poderes considerados convenientes 
a este órgão;

c) Decisão sobre a emissão de obrigações, 
observadas as disposições legais 
sobre a matéria;

d)  Modificação dos estatutos da 
sociedade;

e) Aumento ou redução do capital social.

Três) A assembleia geral, ordinária ou 
extraordinária, pode deliberar sobre qualquer 
outro assunto de interesse para a sociedade, 
desde que tal conste da agenda de trabalhos.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
por qualquer membro do conselho de 
administração, por meio de telex, telefax, 
e-mail, telegrama ou carta, dirigidos aos sócios, 
com a antecedência mínima de quinze dias. 
Em casos urgentes, é admissível a convocação 
com antecedência inferior, desde que haja o 
consentimento de todos os sócios.

Cinco) A convocatória deverá incluir:

a) A agenda  de trabalhos;
b) Os documentos necessários à tomada 

de deliberação;
c) A data, o local e a hora da realização;
d)  Apenas serão admitidos para 

discussão e deliberação, os assuntos 
previamente indicados na agenda 
de trabalho, a não ser que tenha 
sido feito um suplemento à agenda, 
que tenha sido aprovado por todos 
os sócios;

f) Será obrigatória a convocação da 
assembleia geral, dentro de quarenta 
e cinco dias, se os sócios que 
representem pelo menos dez por 
cento do capital social o exigirem 
por meio de telex, telefax, telegrama 
ou carta registada, dirigidos à sede 
da sociedade, indicando a proposta 
de agenda de trabalhos;

g) Não serão necessárias as formalidades 
indicadas nos números quatro, 
cinco e seis, se todos os sócios 
que estiverem presentes estiverem 
de acordo com a realização da 
assembleia geral;

h) Os sócios far-se-ão representar nas 
assembleias gerais pelas pessoas 
físicas que para o efeito designarem, 
mediante simples carta a esse fim 
dirigida ao presidente da assembleia 
geral;

i) A assembleia geral será presidida por 
qualquer membro do conselho de 
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administração, conforme escolhido 
pelos sócios presentes, ou por quem 
os sócios indicarem, e considera-se 
regularmente constituída e capaz de 
tomar deliberações válidas quando, 
em primeira convocação, estiverem 
presentes sócios representando mais 
de cinquenta e um por cento do 
capital. Se a assembleia não atingir 
este quórum, será convocada para 
reunir, em segunda convocatória;

j) Para a reunião da assembleia geral 
em segunda convocatória, não são 
requeridos quaisquer formalismos 
de convocação, considerando-se 
automaticamente efectuada para 
vinte e quatrop horas depois da 
primeira data, podendo deliberar 
com qualquer quórum;

k) As deliberações das assembleias 
gerais, serão tomadas por maioria 
de cinquenta e um por cento dos 
votos presentes ou representados, 
com excepção da modificação dos 
estatutos, aumento ou redução 
do capital social, liquidação da 
sociedade e outros previstos na 
lei. Nestes casos será necessária 
uma deliberação aprovada por 
setenta e cinco por cento dos votos 
correspondentes ao capital social.

ARTIGO DÉCIMO

(Conselho de administração e representa-
ção da sociedade)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração, composto por dois membros 
eleitos pela assembleia geral, dos quais um será 
o administrador executivo.

Dois) Ficam desde já nomeados como 
membros do Conselho de Administração, pela 
assembleia geral constitutiva da Sociedade, os 
senhores Artur Manuel Fernandes Teixeira e 
Nuno Filipe Saloio Neves.

Três) Os membros do conselho de 
administração exercerão seus respectivos 
cargos por prazo indeterminado, até que 
renunciem a seus cargos ou sejam destituídos 
pela assembleia geral.

Quatro) Os administradores estão dispen-
sados de caução.

Cinco) A decisão sobre se os membros do 
conselho de administração receberão ou não 
uma remuneração, deverá ser tomada pela 
assembleia geral, a qual cabe também a fixação 
da respectiva remuneração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competência do conselho de administra-
ção)

Um) O conselho de administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e pelo menos trimestralmente, sendo 

convocado por qualquer de seus membros. As 
decisões do conselho de administração serão 
tomadas por maioria.

Dois) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, e praticando todos os demais 
actos tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou os presentes estatutos não reservem 
à assembleia geral.

Três) O conselho de administração irá 
delegar poderes no administrador executivo, 
conferindo-lhes os necessários poderes de 
representação para a gestão diária da sociedade, 
nos termos e para os efeitos previstos no Código 
Comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada, salvo 
deliberação da assembleia geral em contrário: 

a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura do administrador 

executivo, dentro dos limites que 
lhe são conferidos por procuração 
para a prática de qualquer acto 
da competência do conselho de 
administração;

c) Pela assinatura de um procurador 
especificamente constituído nos 
termos do respectivo mandato.

Dois) Em caso algum a sociedade poderá 
ser obrigada em actos ou documentos que 
não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras de favor, fianças, 
vales e abonações.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

CAPÍTULO IV

Dos resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O primeiro ano financeiro começará 
excepcionalmente no momento do início da 
actividade da sociedade.

Três) O balanço e contas de resultado fechar-
se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano e serão submetidos à apreciação da 
assembleia geral ordinária.

Quatro) Deduzidos os gastos gerais, 
amortizações e encargos dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
cinco por cento para reserva legal, enquanto 
esta não estiver realizada nos termos da lei ou 
sempre que seja necessário reintegrá-la.

Cinco) Caso a necessidade de assegurar o 
equilíbrio económico e financeiro da sociedade 
o justifique, poderão ser constituídas outras 
reservas consentidas por lei.

Seis) Os lucros distribuídos serão pagos aos 
sócios de acordo com as respectivas quotas 
sociais.

CAPÍTULO V

Da disposições finais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

Dois) Se for por acordo, será liquidado como 
os sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo,treze de Agosto de dois mil e quinze. 
— O Téncioc, Ilegível. 

Residencial Muthombene 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia doze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100640635 uma 
sociedade denominada Residencial Muthombene 
- Sociedade Unipessoal, Limitada.

João Agostinho Mutombene, solteiro, maior, 
natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana e residente no bairro Unidade 7, 
quarteirão vinte casa número quinze, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110200157401B 
emitido aos dezoito de Setembro de dois mil 
e doze, pelo arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente contrato, em 
escrito particular, que se regerá pelos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade é criada por tempo indeterminado 
e adopta a seguinte denominação Residencial 
Muthombene – Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no Bairro São 
Dâmaso quarteirão setenta e cinco, casa número 
cento e quarenta e um cidade da Matola.
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Dois) O sócio único pode decidir abrir 
sucursais, filias ou qualquer outra formade 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que observadas as leis normas em vigor ou 
quando devidamente autorizada. 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)  

Um) A sociedade tem por objecto 
alojamentos, restauração e take away.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou subsidiarias da actividade 
principal desde que, obtidas as necessarias 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente ao sócio único João Agostinho 
Mutombene equivalente a cem por cento do 
capital social.

Dois) Capital social poderá, ser aumentado 
mediante proposta do sócio. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar suprimentos ou 
prestações suplementares de capital a sociedade, 
nas condições que entender convenientes.

ARTIGO SEXTO

(Administração da sociedade)

A sociedade será administrada pelo senhor 
João Agostinho Mutombene que desde já é 
nomeado administrador.

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) Exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) Balanço e contas de resultados fechar-
se ao com referência a trinta de Dezembro de 
cada ano. 

ARTIGO OITAVO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos aplicar-se-ão as disposições do Código 
Comercial e demais legalização em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                              
e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

Mapiko – Cooperativa                           
de Poupança e Crédito, SCRL

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia doze de Agosto de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100421011  uma 
sociedade denominada Mapiko – Cooperativa 
de Poupança e Crédito, SCRL.

CAPÍTULO I

Da designação, natureza, regime, 
sede, objecto e duração

ARTIGO UM

Designação e natureza

Um) É constituída a MAPIKO Cooperativa 
de Poupança e Crédito, SCRL, doravante 
designada por Mapiko, SCRL.

Dois) A Mapiko, SCRL, é uma sociedade 
cooperativa sob a forma de sociedade anónima, 
dotada de personalidade jurídica, autonomia 
financeira, administrativa e patrimonial.

ARTIGO DOIS

Sede, filiais, sucursais e outras formas de 
representação

Um) A Mapiko, SCRL tem a sua sede 
na Rua Samuel Dabula Nkumbula, número 
quatrocentos e noventa e dois, na cidade de 
Maputo.

Dois) O Conselho de Administração pode 
deslocar a sede dentro do território nacional.

Três) O Conselho de Administração pode 
ainda criar, modificar ou extinguir filiais, 
sucursais, agências, delegações, dependências, 
escritórios ou outras formas de representação.

ARTIGO TRÊS

Regime jurídico e duração

Um) A Mapiko, SCRL, rege-se pelos 
presentes estatutos, pelas leis aplicáveis às 
instituições de crédito e pela legislação que 
regula as sociedades cooperativas.

Dois) A cooperativa é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO QUATRO

Objecto social

Um) A Mapiko, SCRL, tem por objecto o 
exercício de actividades bancárias previstas na 
Lei das Instituições de Crédito e Sociedades 
Financeiras.

Dois) Por deliberação da Assembleia Geral, 
a Mapiko, SCRL, pode constituir sociedades, 
bem como adquirir participações sociais em 
quaisquer outras sociedades ou entidades 
sujeitas ou não a leis especiais, com objecto 
igual ou diferente do seu. 

CAPÍTULO II

Do capital social, recursos e valores 
mobiliários

ARTIGO CINCO 

Capital social

Um) A Mapiko, SCRL, tem um capital 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro 
no valor de doze milhões e cinquenta mil 
meticais e encontra-se subdividido em cento e 
vinte mil e quinhentas acções de cem meticais 
cada.

Dois) O capital social é variável, represen-
tado por acções nominativas, tituladas ou 
escrituradas, e intransmissíveis, com o valor 
facial de cem meticais.

ARTIGO SEIS

Valores mobiliários

Um) As acções poderão ser representadas 
por títulos de uma, cinco, dez, vinte e cinco 
e cinquenta acções, com menção expressa da 
respectiva série e do número de ordem das 
acções que representam.            

Dois) Os títulos provisórios ou definitivos 
das acções, serão devidamente numerados, 
conterão as menções indicadas no artigo 
dezanove da Lei das Cooperativas e outras 
que forem julgadas convenientes e serão 
assinadas por dois membros do Conselho 
de Administração, podendo as assinaturas 
serem apostas por chancela ou outros meios 
tipográficos de impressão. 

Três) A titularidade das acções constará de 
um livro de registo de acções que poderá ser 
consultado por qualquer membro.

ARTIGO SETE

Capital social Alterações do capital

Um) O capital social pode ser aumentado 
por deliberação da Assembleia Geral, mas em 
qualquer dos casos é respeitada a proporção 
do capital detido por cada membro na data da 
deliberação do aumento.                                 

Dois) Os membros podem ser avisados para 
o exercício do direito de preferência por carta 
registada.

Três) Se algum dos membros não quiser 
subscrever a parte que lhe couber, pode a 
mesma ser subscrita por qualquer um dos outros 
membros.

Quatro) No caso previsto no número 
anterior, se mais do que um membro quiser 
subscrever as acções, estas serão rateadas na 
proporção das acções que possuírem.

ARTIGO OITO

Recursos financeiros

Um) Constituem recursos da Mapiko, SCRL:

a) Os capitais próprios;
b) As reservas constituídas por afectação 

da jóia;
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c) Os empréstimos contraídos;
d) As doações;
e) Outros meios de financiamento 

legalmente admissíveis.

Dois) O valor da jóia de adesão do membro, 
a fixar-se pela assembleia geral, constitui uma 
reserva não reembolsável da cooperativa.

ARTIGO NOVE

Qualidade de membro 

Podem ser membros da Mapiko, SCRL:

a) Os membros fundadores;
b) Os membros que aceitarem os estatutos 

da Cooperativa;
c) Os trabalhadores efectivos da 

Cooperativa.

ARTIGO DEZ

Membros honorários

Podem ser membros honorários da Mapiko, 
SCRL, as pessoas singulares e colectivas como 
tal, aceites por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO ONZE

Condições de admissão

São condições de admissão para membro da 
Mapiko, SCRL:

a) Aceitar os respectivos estatutos;
b) Realizar a parte do capital subscrito;
c) Pagar a jóia que for estabelecida.

ARTIGO DOZE

Perda da qualidade de membro

Sem prejuízo do preconizado na lei das 
Cooperativas, a qualidade de membro perde-se 
nas situações seguintes:

a) Quando faltar ao cumprimento de todas ou 
parte das condições de admissão mencionadas 
no artigo onze dos presentes estatutos;

b) Por iniciativa própria;
c) Por morte;
d) Por violação grave e culposa dos 

estatutos.

ARTIGO TREZE

Direitos dos membros

Os membros gozam, de entre outros, dos 
seguintes direitos:

a)  Contrair  emprést imo junto a 
Cooperativa;

b) Fazer parte dos órgãos sociais;
c) Examinar as contas e livros de 

escrituração nos períodos em que 
estejam patentes;

d) Renunciar à qualidade de membro.

ARTIGO CATORZE

Deveres dos membros

Os membros têm os seguintes deveres:

a) Conhecer, respeitar e aplicar os 
e s t a t u t o s ,  r e g u l a m e n t o s  e 
deliberações da assembleia geral e 
dos outros órgãos sociais;

b) Fazer-se representar nas reuniões da 
assembleia geral na forma que for 
estabelecida;

c) Exercer o cargo para que for eleito.

 CAPÍTULO II

Dos órgãos sociais, funcionamento e 
competências

ARTIGO QUINZE

Órgãos sociais

Constituem órgãos sociais da Mapiko, 
SCRL:

a) Assembleia geral;
b) Conselho de administração;
c) Conselho fiscal.

ARTIGO DEZASSAIS

Duração do mandato

Os membros dos órgãos sociais serão eleitos 
por mandato de três anos, renováveis.

ARTIGO DEZASSETE

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é o órgão mais alto 
da Mapiko, SCRL, e nela participam todos os 
membros no pleno gozo dos seus direitos, sendo 
dirigida por um presidente da mesa, coadjuvado 
por dois vogais.

Dois) O secretário da mesa é eleito em 
assembleia geral, de entre os dois vogais.

Três) Compete à assembleia geral:

a) Aprovar os estatutos e as respectivas 
alterações;

b) Decidir e deliberar sobre as principais 
políticas e competências de gestão;

c) Deliberar sobre o valor da jóia;
d) Eleger e destituir os membros dos 

órgãos sociais;
e) Nomear o director executivo;
f) Discutir e aprovar o relatório e contas 

bem como o parecer do Conselho 
Fiscal;

g) Aprovar o plano, o relatório de 
actividades e as contas anuais;

h) Aprovar a remuneração dos membros 
dos órgãos sociais;

i) Reapreciar ou invalidar actos ou 
determinações do Conselho de 
Administração;

j) Determinar a alteração do valor da jóia;
k) Deliberar sobre o aumento de capital;
l) Dissolver a Cooperativa nos termos da 

legislação aplicável;
m) Deliberar sobre quaisquer outros 

assuntos que sejam do interesse dos 
membros.

Quatro) A deliberação da assembleia geral 
com vista à dissolução da Cooperativa só são 
válidas estando representados pelo menos dois 
terços dos membros.

ARTIGO DEZOITO

Reuniões da assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, para apreciar o 
relatório de actividades e aprovar as contas, 
podendo ainda deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos que constem na ordem do dia.

Dois) A assembleia geral pode ainda reunir-se 
extraordinariamente por iniciativa do Presidente 
da mesa, do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e a requerimento de, pelo 
menos, um terço dos membros da Mapiko, 
SCRL.

Três) A assembleia geral não se reunirá em 
primeira convocatória sem que esteja presente 
mais de metade dos membros.

Quatro) Em segunda convocatória, a 
assembleia geral reunir-se-á com o número de 
membros que se fizer presente.

Cinco) As actas da assembleia geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário 
da mesa ou no caso de impedimento destes, por 
quem presidiu a reunião da assembleia geral e 
por quem tiver secretariado a reunião, produzem 
acto contínuo os seus efeitos, com dispensa de 
qualquer formalidade.

Seis) A forma pela qual os membros se farão 
representar nas reuniões da assembleia geral 
será objecto de regulamentação.

ARTIGO DEZANOVE

Conselho de administração

Um) O conselho de administração é um 
órgão não executivo da Mapiko, SCRL, sendo 
constituído por um mínimo de três e um máximo 
de cinco membros, dirigidos por um Presidente.

Dois) Poderão ser designados membros 
do Conselho de Administração, elementos 
estranhos à Mapiko, SCRL, em condições a 
serem definidas pela assembleia geral.

Três) No exercício dos seus poderes, 
compete nomeadamente ao conselho de 
administração:

a) Aprovar os regulamentos internos;
b) Apreciar o plano, o relatório de 

actividades e as contas anuais 
e submetê-los a aprovação da 
assembleia geral;

c) Preparar os orçamentos anuais de 
actividades;

d) Autorizar a aquisição e alienação de 
bens imóveis até vinte e por cento 
dos capitais próprios;
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e) Autorizar a aquisição e alienação de 

bens móveis;

f) Criar ou extinguir dependências;

g) Delegar poderes em trabalhadores da 

Cooperativa.

ARTIGO VINTE

Reuniões do conselho de administração

O conselho de administração reúne-
se ordinariamente uma vez por mês e 
extraordinariamente sempre que convocado 
pelo respectivo presidente ou a pedido da 
maioria dos seus membros.

ARTIGO VINTE E UM

Conselho fiscal

Um) O conselho fiscal é o órgão de 
fiscalização da Mapiko, SCRL, sendo composto 
por um presidente e dois vogais eleitos pela 
assembleia geral.

Dois) Compete ao conselho fiscal:

a) Verificar as contas e a situação 

financeira da Mapiko, SCRL;

b) Dar parecer sobre o relatório e contas 

do exercício;

c) Fiscalizar o cumprimento dos 

es ta tu tos ,  das  de l iberações 

da assembleia geral e demais 

regulamentação.

ARTIGO VINTE E DOIS

Reuniões do conselho fiscal

O conselho fiscal reúne-se, pelo menos 

uma vez por mês e sempre que o respectivo 

presidente o convoque.

ARTIGO VINTE E TRÊS

Director Executivo

Um) Ao director executivo nomeado nos 

termos da alínea e) do número três do artigo 

dezassete, competirá a gestão corrente da 

Cooperativa.

Dois) No exercício dos seus poderes de 

gestão competir-lhe-á nomeadamente:

a) Representar legalmente a Cooperativa 

em juízo e fora dele;

b) Exercer o poder disciplinar sobre 

os  t r aba lhadores  a fec tos  à 

Cooperativa;

c) Elaborar o plano, o relatório de 

actividades e as contas anuais 

e submetê-los à apreciação do 

conselho de administração.

Três) É especialmente vedado ao director 

executivo, obrigar a Cooperativa em actos 

e contratos estranhos à Mapiko, SCRL, tais 

como letras de favor, fianças, abonações, vales 

e semelhantes sob pena de indemnização à 

Cooperativa pelo dobro da responsabilidade 

assumida, mesmo que tais obrigações não 

sejam exigidas à Cooperativa que em todo o 

caso as considera nulas e de nenhum efeito.

ARTIGO VINTE E QUATRO

Formas de obrigar a Mapiko, SCRL

A Mapiko, SCRL, obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois 

administradores;

b) Pela assinatura do director executivo, 

dentro dos limites fixados pelo 

conselho de administração;

c) Pela assinatura de um ou mais 

mandatários, em conformidade 

com o respectivo instrumento de 

mandato.

ARTIGO VINTE E CINCO

Fundos de reserva

A Mapiko, SCRL disporá dos seguintes 

fundos de reserva:

a) Reservas legais;

b) Outras reservas admitidas por lei.

ARTIGO VINTE E SEIS

Dividendos

Deduzidos os valores destinados à 

constituição de reservas e à satisfação de 

outros encargos, os lucros apurados poderão ser 

distribuídos pelos membros, proporcionalmente 

a sua parte capital.

ARTIGO VINTE E SETE

Dissolução e liquidação

A cooperativa dissolve-se nos precisos 

termos previstos na lei de liquidação de 

instituições de crédito.

Está conforme.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                                            

e quinze. — O Técnico, Ilegível.

MRP Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia trinta e um de Julho de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 100639130  
uma entidade denominada MRP Mozambique, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
entre: 

Primeiro. Mr Price Group, Limited, uma 
sociedade anónima, constituída ao abrigo da 
legislação da República da África do Sul, 
com o número de registo 1933/00418/06, com 
sede social na Avenida Upper Level, North 
Concourse, 65 Masabalala, Durban, South 
Africa 4001, representada neste acto pelo 
senhor Ebrahim Bhikha, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110300047269M, 
em conformidade com a Resolução do Conselho 
de Administração em anexo ao presente;

Segundo. Millew’s Fashions Johannesburg 
(Pty) Limited, uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, constituída ao abrigo 
da legislação da República da África do Sul, 
com o número de registo 1952/000970/07, com 
sede social na Avenida Upper Level, North 
Concourse, 65 Masabalala Avenue, Durban, 
South África 4001, representada neste acto 
pelo senhor Ebrahim Bhikha, de nacionalidade 
moçambicana, residente em Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110300047269M, 
em conformidade com a Resolução do Conselho 
de Administração em anexo ao presente;

Nos termos do disposto no artigo noventa 
do Código Comercial as partes, pelo presente 
contrato de sociedade outorgam e constituem 
entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
seguintes cláusulas.

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma, denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a forma jurídica de 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e a denominação MRP Mozambique, 
Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida da Marginal número quatro mil cento 
e cinquenta e nove, em Maputo, Moçambique.

Três) A sociedade pode, por deliberação 
da administração, transferir a sua sede para 
qualquer outro local em Moçambique.

Quatro) Por deliberação da administração, 
a sociedade pode abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação em Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da data 
em que as assinaturas constantes do contrato de 
sociedade são devidamente reconhecidas por 
um notário público.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício do comércio a retalho on-line e a 
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retalho de diferentes produtos, não se limitando 
a roupas, acessórios, utensílios de casa, roupas 
de desportos, equipamentos de desporto e 
calçados.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode exercer outras 
actividades comerciais directa ou indirectamente 
relacionadas com o seu objecto principal, desde 
que tais transacções não sejam proibidas por lei 
e após a obtenção das necessárias licenças ou 
autorizações.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade pode associar-se a outras 
sociedades, adquirir participações ou de 
qualquer outra forma participar no capital social 
de outras sociedades existentes ou sociedades a 
serem constituídas, se permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro, 
é de trinta mil meticais, e corresponde à soma 
de duas quotas, assim distribuídas:

a) Uma, no valor nominal de vinte e 
nove mil e setecentos meticais, 
correspondente a noventa e nove por 
cento do capital social, pertencente 
à Mr. Price Group Limited; e

b) Outra, no valor nominal de trezentos 
meticais, correspondente à um por 
cento do capital social, pertencente 
à Millew’sFashions Johannesburg 
(Pty) Limited.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 

mediante deliberação da assembleia geral 

através de novas contribuições, incorporação 

de reservas disponíveis ou outras formas 

permitidas por lei.

Três) Os sócios têm direito de preferência no 

aumento do capital social da sociedade.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Aos sócios poderão ser exigidas 

prestações suplementares à sociedade de 

acordo com as condições que forem fixadas em 

assembleia geral.

Dois) O montante global máximo das 

prestações suplementares de capital a ser 

concedido pelos sócios na medida das suas 

participações, não pode exceder cinquenta 

milhões de meticais, nos termos e condições 

a serem definidas pela assembleia geral e 

aprovado pela maioria absoluta dos votos.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas, através 
dos meios permitidos por lei, carecem de 
consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o 
seu direito de preferência, este transfere-se 
automaticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota a 
ceder e/ou a dividir, o mesmo será determinado 
por consultores independentes e o valor que 
vier a ser determinado será vinculativo para 
as partes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão 
ser amortizadas no prazo de noventa dias a 
contar do conhecimento ou verificação dos 
seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
empenhada, confiscada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros; 

b) Se qualquer quota ou parte for cedida 
a terceiros sem observância do 
disposto no artigo sexto dos 
presentes estatutos.

Dois) O preço da amortização será pago em 
não menos de quatro ou seis prestações mensais, 
iguais e sucessivas, representadas por igual 
número de títulos de crédito que vencerão juros 
à taxa aplicável aos depósitos a prazo. 

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a 
assembleia geral e o conselho de administração.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral será composta por 
todos os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral devem 
ser conduzidas pela mesa constituída por um 
presidente e um secretário, todos nomeados em 
reunião da assembleia geral, até que renunciem 
ao cargo ou que a assembleia geral, através de 
deliberação, decida substituí-los.

Três)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
ordinariamente uma vez por ano, nos primeiros 
três meses depois de findo o exercício anterior e 
extraordinariamente sempre que for necessário, 

competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade 
que ultrapassem a competência do conselho de 
administração.

Quatro) A reunião da assembleia geral 
ordinária estabelecida no parágrafo anterior 
visa a:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição dos 
lucros;

c)  Nomeação e/ou demissão dos 
administradores, se necessário, e 
determinação da sua remuneração.

Cinco) As reuniões devem ser realizadas 
na sede da sociedade, salvo nos casos em que 
todos os sócios optarem por um local diferente, 
dentro dos limites estabelecidos pelo Código 
Comercial em vigor. 

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas reuniões da assembleias geral por um 
representante legal devidamente nomeado por 
meio de resolução.  

Sete) A assembleia geral poderá ser 
convocada por qualquer membro do conselho 
de administração da sociedade, por meio de 
carta, expedida com uma antecedência mínima 
de quinze dias úteis, salvo nos casos em que a 
lei exija expressamente outras formalidades. 

ARTIGO DÉCIMO

(Poderes da assembleia geral)

A assembleia geral deve deliberar sobre 
as questões que a lei ou os presentes estatutos 
exclusivamente lhe reservem, nomeadamente:

a) Aprovação do orçamento anual, 
relatório da administração e 
demonstrações financeiras anuais 
da sociedade;

b) Distribuição dos lucros;
c) Designação e destituição dos membros 

do conselho de administração;
d) Remuneração dos membros dos órgãos 

sociais da sociedade;
e) Quaisquer alterações aos presentes 

estatutos,  incluindo fusões, 
transformações, cisões, dissoluções 
ou a liquidação da sociedade;

f) Qualquer redução ou aumento do 
capital social da sociedade;

g) Aprovação de termos e condições de 
qualquer contrato de suprimentos 
e prestações suplementares à 
sociedade; e

h) Exclusão de sócio e amortização da 
respectiva quota.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será gerida e representada 
por um conselho de administração constituído 
por pelo menos três administradores, nomeados 
pela assembleia geral da sociedade.

Dois) Os administradores podem constituir 
representantes e a estes delegar, no todo ou em 
parte, os seus poderes.

Três) A sociedade fica vinculada pela 
assinatura de dois administradores, ou por 
uma assinatura de um terceiro a quem foram 
delegados poderes nos termos definidos pela 
assembleia geral.

Quatro) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
ao objecto social, especialmente em letras de 
favor, fianças e abonações.

Cinco) A nomeação, substituição e 
destituição dos administradores da Sociedade 
são assuntos incumbidos aos sócios e deve 
ser decidida em assembleia geral, mantendo 
os administradores nomeados e actividade até 
deliberação em contrário da assembleia geral.

Seis) No momento da constituição da 
sociedade, o conselho de administração da 
sociedade será constituído pelo senhor Mark 
McNeil Blair, senhora Sandra Lea Christie e 
senhora Kerryn Aileen Els até a nomeação dos 
novos membros pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Poderes)

Os administradores têm poderes para gerir a 
actividade da sociedade e perfazer o seu objecto 
social, tendo a competência e poderes previstos 
na lei, com excepção das competências e poderes 
reservados exclusivamente à assembleia geral 
pela lei em vigor ou pelos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Reuniões e resoluções do conselho                      
de administração)

Um) As  reuniões  do  conse lho  de 
administração podem ser convocadas 
por qualquer um dos administradores por 
meio de uma carta endereçada aos demais 
adminis t radores ,  expedida  com uma 
antecedência mínima não inferior a quinze 
dias úteis antes da data da reunião. As reuniões 
do conselho de administração poderão ser 
realizadas sem aviso prévio, desde que todos 
os administradores estejam presentes e todos 
consintam na realização da reunião para decidir 
sobre determinados assuntos.

Dois) Os administradores poderão ser 
representados na reunião do conselho de 
administração por outro administrador, por 
meio de um documento escrito e assinado pelo 
administrador ausente, indicando expressamente 
o nome do respectivo representante.

Três) As resoluções do conselho de 
administração serão tomadas por maioria 
simples dos conselheiros presentes ou 
representados.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O período de tributação da sociedade 
deve ser anual e inicia a um de Abril e termina 
a trinta e um de Março.

Dois) As contas da sociedade fechar-se-ão e 
o balanço apresentado com referência aos trinta 
e um de Março de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
repagamentos e outros encargos dos resultados 
anuais apurados em cada exercício, serão 
deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva: 

a) Vinte por cento para uma reserva legal; 
b) Outras reservas que a sociedade possa 

necessitar, de tempos em tempos.

Quatro) O remanescente dos lucros será 
distribuído ou reinvestido de acordo com o que 
for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação moçambicana.

Maputo, treze de Agosto de dois mil                                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

DWD Perfurações Moçambique, 
S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia onze de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 10064554  
uma entidade denominada DWD Perfurações 
Moçambique, S.A.. 

CAPÍTULO I

Da denominação, espécie, duração, 
sede e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO 

(Denominação e espécie)

A DWD Perfurações Moçambique, S.A. é 
constituída sob a forma de sociedade anónima, 
que se rege pelos presentes estatutos e pelas 
normas legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Sede e formas de representação social)

Um) A sociedade tem a sua sede e principal 
estabelecimento na Rua das Rosas, número cento 
e quarenta e nove, Bairro da Sommerschield II, 
na cidade de Maputo.

Dois) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral a sede da sociedade pode ser transferida 
para qualquer outro local do território nacional.

Três) O Conselho de Administração poderá, 
sem dependência de deliberação dos accionistas 
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou quaisquer outras formas de 
representação da sociedade em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO QUARTO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto a 
prestação de serviços de perfurações para 
prospecção, pesquisa e extracção de recursos 
mineiras e energéticos.

Dois) A sociedade poderá, mediante 
deliberação da Assembleia Geral, exercer 
qualquer outra actividade relacionada directa 
ou indirectamente com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares à sua 
actividade, desde que devidamente autorizada.

Três) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação da Assembleia Geral, participar 
directa ou indirectamente, no desenvolvimento 
de projectos que de alguma forma concorram 
para o preenchimento do seu objecto social, 
bem como, com o mesmo objectivo, aceitar 
concessões, adquirir participações no capital 
de quaisquer sociedades, independentemente 
do respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito, 
é de cem mil meticais, dividido emdez mil 
acções de dez meticais, cada uma, integralmente 
subscrito e realizado.

ARTIGO SEXTO

(Acções e títulos)

Um) As acções são nominativas e ordinárias, 
podendo ser ao portador uma vez pago 
integralmente o respectivo valor nominal.
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Dois) As acções conterão a menção de 
nominativas ou ao portador a que pertencem, 
podendo agrupar-se em títulos representativos 
de uma, dez, cinquenta, cem, quinhentas e 
mil acções.

Três )  As  despesas  de  conversão , 
substituição ou outras relativas aos títulos 
de acções são suportadas pelos interessados, 
segundo critérios fixados pela Assembleia 
Geral.

Quatro) Os títulos de acções, definitivos ou 
provisórios, assim como quaisquer alterações 
efectuadas nos mesmos, serão assinados por 
dois membros do Conselho de Administração, 
podendo as assinaturas ser apostas por 
chancela ou outros meios mecânicos. 

Cinco) A titularidade das acções constará 
do livro de registo de acções existente na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Aumento de capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
Assembleia Geral, que determinará os termos 
e condições da sua realização, de acordo com 
a legislação aplicável. 

Dois) Em qualquer dos aumentos de 
capital, os accionistas gozam do direito de 
preferência na subscrição de novas acções, na 
proporção das que já possuírem. 

ARTIGO OITAVO

(Transmissão de acções)

Um) Observados os requisitos legais 
e os previstos em quaisquer acordos que 
a sociedade e/ou os accionistas tenham 
celebrado ou venham a celebrar, a alienação 
de acções será feita nos termos estabelecidos 
nos números seguintes. 

Dois) É livre a transmissão de acções entre 
accionistas ou para sociedades que estejam em 
relação de domínio ou de grupo com o cedente.

Três) O accionista que desejar alienar 
acções deve comunicar à sociedade o projecto 
de venda e as cláusulas do respectivo contrato, 
incluindo o nome da pessoa ou entidade a 
quem pretende fazer a alienação, por carta 
registada com aviso de recepção. 

Quatro) Recebida a comunicação, a 
sociedade transmiti-la-á aos sócios no prazo 
de trinta dias por carta registada com aviso de 
recepção, devendo os sócios que desejarem 
exercer o direito de preferência participá-la à 
sociedade pelo mesmo meio no prazo de 15 
(quinze) dias.

Cinco) A preferência será exercida pelos 
sócios através de rateio, com base no número 

de acções de cada preferente, podendo os 
preferentes agrupar-se entre si para esse efeito, 
dando porém à sociedade a direito de primeira 
opção de preferência.

Seis)  Havendo desacordo entre  os 
accionistas interessados, o valor das acções 
será determinado por arbitragem nos termos da 
legislação aplicável. 

Sete) Uma vez exercido o direito de 
preferência nos termos dos números acima, 
a sociedade informará o accionista alienante, 
por escrito, devendo a transacção ser concluída 
no prazo de quinze dias a contar daquela 
comunicação, devendo o alienante entregar os 
títulos ao Conselho de Administração.

Oito) No caso de nem a sociedade, nem os 
accionistas exercerem o direito de preferência, 
as acções poderão ser livremente vendidas no 
prazo máximo de seis meses a contar da data 
da comunicação ao accionista alienante, sem o 
que decorrido aquele prazo, a venda das acções 
fica novamente condicionada às restrições 
estabelecidas neste artigo. 

ARTIGO NONO

(Aquisição de acções próprias)

Um) Dentro dos limites legais, a sociedade 
poderá, mediante deliberação da Assembleia 
Geral, adquirir acções próprias e realizar sobre 
elas as operações convenientes aos interesses 
sociais.

Dois) Qualquer resolução da Assembleia 
Geral relativa a tais operações carece sempre de 
parecer favorável do Conselho Fiscal.

Três) As acções próprias que a sociedade 
detenha não dão direito a voto nem a percepção 
de dividendos.

CAPÍTULO III

Das obrigações

ARTIGO DÉCIMO 

(Obrigações)

Um) A sociedade pode emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e mediante 
deliberação do Conselho de Administração.

Dois) Os títulos definitivos ou provisórios, 
representativos das obrigações, conterão as 
assinaturas de dois administradores, uma das 
quais poderá ser aposta por chancela ou outro 
meio mecânico.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Aquisições de obrigações próprias)

Por resolução do Conselho de Administração 
com parecer favorável do Conselho Fiscal, 
pode a sociedade adquirir obrigações próprias 
e realizar sobre elas todas as operações 
convenientes aos interesses sociais.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Das disposições comuns 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO.

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Eleição e mandato dos órgãos sociais)

Um) Os membros dos órgãos sociais, e 
os respectivos presidentes, são eleitos pela 
Assembleia Geral, podendo ser reeleitos uma 
ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é válido por um período de dois anos, 
com excepção dos membros do Conselho Fiscal, 
que permanecem em funções por um ano, a 
partir da sua eleição pela Assembleia Geral 
ordinária até à próxima reunião deste órgão. 

Três) A eleição, seguida de posse, para novo 
período de funções faz cessar as funções dos 
membros anteriormente em exercício. Porém, 
sempre que a nova eleição ou tomada de posse 
se realize após o fim do respectivo mandato, 
os referidos membros, embora designados 
por prazo certo e determinado, manter-se-ão 
em exercício até à nova eleição e tomada de 
posse, salvo os casos de substituição, renúncia 
ou destituição.

Quatro) Os membros dos órgãos sociais 
podem ser accionistas ou não, bem como podem 
ser eleitas pessoas colectivas para qualquer um 
dos órgãos sociais da sociedade, observando-
se as disposições da lei aplicável quanto ao 
Conselho Fiscal. 

Cinco) Nos termos do número anterior, 
a pessoa que for eleita deve designar uma 
pessoa singular para exercer o cargo em sua 
representação, devendo comunicar o respectivo 
nome, por carta registada ou telefax, ao 
presidente da mesa da Assembleia Geral. Aquela 
pessoa colectiva responde solidariamente com a 
pessoa designada pelos actos da mesma. 

Seis) A pessoa colectiva pode livremente 
mudar de representante, ou deve logo indicar 
mais uma pessoa para a substituir relativamente 
ao exercício dos cargos nos órgãos sociais, 
observando-se todavia as disposições da lei 
aplicável para o caso do Conselho Fiscal. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reuniões conjuntas)

Um) Haverá reuniões conjuntas do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal, ou 
sociedade de auditores de contas, sempre que 
o interesse da sociedade o aconselhe. 
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Dois) As reuniões conjuntas são convocadas 
e presididas pelo presidente do Conselho de 
Administração. 

Três) Os Conselhos de Administração e 
Fiscal, ou sociedade de auditor de contas, não 
obstante reunirem-se conjuntamente, conservam 
a sua independência, sendo-lhes aplicáveis, sem 
prejuízo do número anterior, as disposições 
que regem cada um deles, nomeadamente 
as que respeitem ao quórum e à tomada de 
deliberações. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Remunerações dos órgãos sociais)

Os membros dos Conselhos de Administração 
e Fiscal, e os membros da mesa da Assembleia 
Geral poderão ser remunerados, cabendo 
à Assembleia Geral fixar as respectivas 
remunerações e sua periodicidade. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Sociedade de auditores de contas)

As referências feitas nestes estatutos ao 
Conselho Fiscal ter-se-ão como inexistentes 
sempre que a Assembleia Geral tenha deli-
berado, nos termos do artigo vigésimo sexto, 
confiar a uma sociedade de auditores de contas 
a fiscalização dos negócios da sociedade. 

SECÇÃO II

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Composição da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é constituída 
pelos accionistas com direito a voto e as suas 
deliberações, quando tomadas nos termos da 
lei e dos estatutos, são obrigatórias para todos 
os accionistas, ainda que ausentes, dissidentes 
ou incapazes.

Dois) Os obrigacionistas não podem assistir 
às reuniões da Assembleia Geral. 

Três) A cada acção corresponde um voto. 
Quatro) Poderão assistir às reuniões da 

Assembleia Geral pessoas cuja presença 
seja autorizada pelo presidente da mesa, 
nomeadamente técnicos, sem direito a voto e 
sob proposta do Conselho de Administração, 
para esclarecimento de questões específicas que 
estejam em apreciação.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Mesa da assembleia geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta por um presidente e um secretário.

Dois) Compete ao presidente convocar 
e dirigir as reuniões da Assembleia Geral, 
dar posse aos membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal e assinar os 
termos de abertura e de encerramento dos livros 
de actas da Assembleia Geral, do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal e do livro 

de Autos de Posse, bem como exercer as demais 
funções conferidas pela lei ou pelos presentes 
estatutos.

Três) Ao secretário incumbe, além de 
coadjuvar o presidente, a organização e 
conservação de toda a escrituração e expediente 
relativos à Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Reuniões da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral Ordinária reúne-se 
uma vez por ano dentro dos três meses imediatos 
ao termo de cada exercício. 

Dois) Haverá reuniões extraordinárias da 
Assembleia Geral por iniciativa do presidente da 
mesa, a pedido do Conselho de Administração 
ou do Conselho Fiscal, ou da sociedade de 
auditores de contas, ou quando a convocação 
seja requerida por accionistas que representem, 
pelo menos, a décima parte do capital social.

Três) A Assembleia Geral reúne-se, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir-se 
em qualquer outro local do território nacional 
ou no estrangeiro, desde que o presidente da 
respectiva mesa assim o decida.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Convocação das Reuniões da Assembleia 
Geral)

Um) As Assembleias Gerais  serão 
convocadas por meio de aviso convocatório 
publicado com pelo menos trinta dias de 
antecedência relativamente à data em que as 
suas reuniões se realizam.

Dois) Caso todas as acções da sociedade 
sejam nominativas, a convocatória poderá ser 
efectuada por expedição de cartas registadas 
com aviso de recepção, dirigidas aos accionistas 
dentro do mesmo prazo definido no número 
anterior. 

Três) A Assembleia Geral poderá deliberar, 
em primeira convocação, quando estejam 
presentes ou representados accionistas cujas 
acções correspondam a cinquenta e um por 
cento do capital social, salvo os casos em que 
a lei aplicável ou os presentes estatutos exijam 
quórum maior. Em segunda convocação a 
Assembleia Geral poderá constituir-se e 
deliberar validamente seja qual for o número 
de accionistas presentes ou representados, e o 
capital social por eles representado.

Quatro) Quando a Assembleia Geral não se 
possa reunir por insuficiência de quórum, será 
desde logo marcada uma segunda data para 
reunião, que se efectuará dentro de 30 dias, mas 
não antes de quinze dias, considerando-se como 
válidas as deliberações tomadas na segunda 
convocação, qualquer que seja o número de 
accionistas presentes ou representados e o 
montante de capital social representado. 

Cinco) Estando presente a totalidade de 
accionistas e desde que manifestem vontade de 
que a Assembleia Geral se constitua e delibere 
sobre determinado assunto, poderão aqueles 

reunir-se em Assembleia Geral sem observância 
de formalidades prévias. Porém, os accionistas 
poderão deliberar sem recurso a Assembleia 
Geral, desde que todos declarem por escrito o 
sentido do seu voto, em documento que inclua 
a proposta de deliberação, devidamente datado, 
assinado e endereçado à sociedade. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Representação dos accionistas)

Um) Os accionistas, pessoas singulares 
ou colectivas, podem fazer-se representar nas 
reuniões da Assembleia Geral por mandatário 
que seja advogado, accionista ou administrador 
da sociedade, e que, para o efeito, designarem 
mediante procuração outorgada por escrito 
com prazo determinado de doze meses e com 
indicação dos poderes conferidos. 

Dois) A procuração de nomeação de 
representante será dirigida ao presidente da 
mesa da Assembleia Geral e entregue até 
às dezassete horas do dia útil anterior ao da 
reunião. 

Três) Compete ao presidente da mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade 
dos mandatos e demais instrumentos de 
representação, podendo, em caso de fundadas 
dúvidas, exigir o respectivo conhecimento 
notarial.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

 (Interrupção de reuniões da assembleia 
geral)

Quando a Assembleia Geral esteja em 
condições de funcionar, mas não seja possível, 
por insuficiência do local designado para o efeito 
ou, por outro motivo, dar-se conveniente início 
dos trabalhos, ou tendo-se-lhes dado início, 
eles não possam, por qualquer circunstância, 
concluir-se, será a reunião interrompida para 
prosseguir no dia, hora e local que forem 
no momento indicados e anunciados pelo 
presidente da mesa sem que haja de observar-se 
qualquer outra forma de publicação, lavrando-se 
de tudo competente acta.

SECÇÃO III

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Composição do Conselho de Administra-
ção)

Um) A administração e representação da 
sociedade será exercida por um Conselho de 
Administração composto por três membros, 
eleitos pela Assembleia Geral, devendo um 
deles exercer as funções de Presidente do 
Conselho de Administração.

Dois) Quando algum administrador fique 
definitivamente impedido de participar nas 
reuniões do Conselho de Administração, será 
substituído por membro suplente, a indicar 
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pelo Conselho de Administração, até à primeira 
reunião da Assembleia Geral que procederá à 
eleição do novo administrador, cujo mandato 
termina no final do biénio em curso. 

Três) Os administradores estão dispensados 
de caução.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Competências do Conselho de Adminis-
tração)

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão da 
sociedade, representando-a em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, e praticando todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei e os presentes estatutos não 
reservarem à Assembleia Geral. 

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar num ou mais administradores, ou ainda 
num airector-geral, podendo ser pessoa estranha 
à sociedade, a gestão corrente da sociedade. 

Três) No caso da gestão corrente da 
sociedade ser entregue a um director-geral, o 
Conselho de Administração deverá determinar 
o seu mandato, assim como os seus poderes e 
funções.  

Quatro) O Conselho de Administração 
poderá nomear mandatários por meio de 
procurações, para a realização de determinadas 
funções. 

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Reuniões do Conselho de Administração    
e suas Formalidades)

Um) O Conselho de Administração 
reúne-se sempre que necessário para os 
interesses da sociedade e, pelo menos, uma vez 
trimestralmente, mediante convocação escrita, 
do presidente ou de dois administradores, com 
cinco dias de antecedência. 

Dois) O conselho reúne-se, em princípio, na 
sede da sociedade, podendo, todavia, sempre 
que o presidente o entenda conveniente, reunir-
se em qualquer outra parte do território nacional.

Três) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar deve estar presente ou 
representada a maioria dos seus membros. As 
deliberações do Conselho de Administração 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
administradores presentes ou representados. 
Em caso de empate, o presidente tem voto de 
qualidade.

Quatro) Os administradores podem 
fazer-se representar nas reuniões por outro 
administrador,  mediante comunicação 
escrita dirigida ao presidente do Conselho de 
Administração, entregue até às dezassete horas 
do dia útil anterior à data da reunião. Ao mesmo 
administrador pode ser confiada a representação 
de mais de um administrador.

SECÇÃO IV

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Fiscalização)

A fiscalização de todos os negócios e contas 
da sociedade incumbe a um Conselho Fiscal, 
nos termos previstos nos presentes estatutos, 
ou a uma sociedade de auditores de contas, 
conforme deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

(Composição do Conselho Fiscal)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um ou 
dois suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, 
por um ano a contar da sua nomeação, podendo 
ser reeleitos.

Dois) A Assembleia Geral que proceder à 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros do Conselho Fiscal 
terá de ser auditor de contas ou sociedade de 
auditores de contas devidamente habilitada, nos 
termos da lei aplicável. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

(Reuniões do Conselho Fiscal e suas For-
malidades)

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, 
reúne-se sempre que convocado pelo presidente, 
por qualquer um dos seus membros, ou pelo 
Conselho de Administração, e pelo menos 
uma vez por trimestre, mediante comunicação 
escrita, enviada com um mínimo de cinco dias.

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
validamente deliberar deve estar presente a 
maioria dos seus membros.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria simples dos votos dos membros 
presentes, cabendo ao presidente, em caso de 
empate, o voto de qualidade.

Quatro) O conselho reúne-se, em princípio, 
na sede, podendo, todavia, sempre que o 
presidente o entenda conveniente, reunir-se 
em qualquer outra parte do território nacional.

Cinco) Os membros do Conselho Fiscal 
poderão assistir livremente a qualquer reunião 
do Conselho de Administração, mas não tem 
direito a voto. 

CAPÍTULO V

Das disposições diversas

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

b) Pela assinatura conjunta de um 
administrador e do director geral;

c )  Pela  única ass inatura  de um 
mandatário com poderes para 
certa ou certas espécies de actos, 
nos termos e limites do respectivo 
mandato. 

Dois) A sociedade fica igualmente obrigada 
pela única assinatura de um administrador 
ou de um mandatário com poderes gerais 
de gerência quando um ou outro actue em 
conformidade e para execução de uma 
deliberação da Assembleia Geral ou do 
Conselho de Administração.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um administrador, pelo 
director-geral ou por qualquer empregado 
devidamente autorizado.

ARTIGO TRIGÉSIMO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano civil. 
Do i s )  O  ba l anço ,  o  r e l a tó r io  da 

Administração, a demonstração de resultados 
e demais contas do exercício fecham-se com 
referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidas à apreciação da 
Assembleia Geral, com o parecer do Conselho 
Fiscal ou da sociedade de auditores de contas, 
conforme o caso, durante o primeiro trimestre 
do ano seguinte. 

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

(Aplicação dos resultados)

Os lucros que resultarem do balanço anual 
terão a seguinte aplicação:

a) Cinco por cento serão destinados à 
constituição ou reintegração da 
reserva legal, a qual não excederá 
vinte por cento do capital social;

b) Uma parte será afecta à constituição 
de uma reserva especial destinada 
a reforçar a situação líquida da 
sociedade ou a cobrir prejuízos 
que a conta de lucros e perdas 
não possa suportar, bem como 
a formação e reforço de outras 
reservas que forem julgadas 
convenientes à prossecução dos 
fins sociais.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicáveis que 
estejam sucessivamente em vigor, e no que 
estas forem omissas pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral. 

Maputo, treze de Agosto de dois mil                                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 
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MIT-Mozambique Innovation 
and Tecnology, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia catorze e um de Agosto de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob o NUEL 10064554  
uma entidade denominada MIT-Mozambique 
Innovation and Tecnology, Limitada, entre:

Meridian 32, Limitada, uma sociedade 
noçambicana, registada na Conservatória 
de Registo das Entidades Legais sob                                                                               
n.º 100094649, com sede na Avenida Vinte 
e Quatro de Julho número mil duzentos e 
setenta e sete, neste acto representada pela 
Sra. Eugénia Elizabeth Alberto Nkutumula, 
natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100168834I, emitido a 
vinte e seis de Maio de dois mil e quinze, 
na Cidade de Maputo, com domicílio 
profissional no Prédio JAT V-1, Rua 
dos Desportistas, número oitocentos e 
trinta e três, Maputo, na sua qualidade de 
Procuradora;

Manuel Salema Vieira, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, portador 
do  Bi lhe te  de  Ident idade  número 
1101000090047J, emitido a vinte e quatro 
de Fevereiro de dois mil e dez, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional no 
Prédio JAT V-1, Rua dos Desportistas, 
úmero oitocentos e trinta e três, Maputo, 
neste acto representado pela senhora Eugénia 
Elizabeth Alberto Nkutumula, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
portadora do Bilhete de Identidade                                                        
n.º 110100168834I, emitido a vinte e seis 
de Maio de dois mil e quinze, na cidade 
de Maputo, com domicílio profissional no 
Prédio JAT V-1, Rua dos Desportistas, 
número oitocentos e trinta e três, Maputo, 
na sua qualidade de procuradora.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelas disposições legais 
aplicáveis e pelos termos e condições seguintes: 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
MIT-Mozambique Innovation and Tecnology, 
Limitada, e constitui-se sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Rua dos 
Desportistas, Prédio Jat V1, numero oitocentos 
e trinta e três, décimo quarto andar, em Maputo, 

na República de Moçambique, podendo abrir 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social, no 
território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o Conselho de Administração transferir a sede 
para qualquer outro local no território nacional.

ARTIGO SEGUNDO  

Duração 

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO TERCEIRO  

Objecto 

A sociedade tem por objecto principal o 
exercício de actividades nas seguintes áreas: 

a) Comercialização, desenvolvimento, 
implementação e suporte de 
hardware e software;

b) Prestação de serviços para o desenho, 
concepção e implementação de 
soluções nas áreas de Infraestrutura, 
Sistemas de gestão integrada (ERP, 
CRM, Gestão Documental), Vídeo, 
Comunicações empresariais, 
Segurança, Soluções à medida, 
Tecnologias Web, Mobilidade, 
Data Center, Geolocalização, 
Georeferênciação;

c) Serviços de consultoria e formação 
técnica.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas.

Três) Mediante deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá participar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que de alguma forma 
concorram para o preenchimento do seu objecto 
social, bem como aceitar concessões, adquirir 
e gerir participações sociais no capital de 
quaisquer sociedades, independentemente do 
respectivo objecto social, ou ainda participar 
em empresas, associações empresariais, 
agrupamentos de empresas ou outras formas 
de associação. 

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO 

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
encontrando-se dividido em duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota de noventa e nove mil 
meticais, correspondente a noventa 
e nove por cento do capital social, 

pertencente à sociedade Meridian 
32, Limitada; e

b) Uma quota de mil meticais, corres-
pondente a um por cento) do capital 
social, pertencente ao senhor 
Manuel Salema Vieira. 

Dois) A Assembleia Geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

ARTIGO QUINTO 

Prestações suplementares e suprimentos 

Um) Não serão exigíveis prestações 
suplementares de capital, podendo os sócios, 
porém, conceder à sociedade os suprimentos de 
que necessite, nos termos e condições fixados 
por deliberação da assembleia geral. 

Dois) Entendem-se por suprimentos o 
dinheiro ou outra coisa fungível, que os sócios 
possam emprestar à sociedade. 

ARTIGO SEXTO

Divisão e transmissão de quotas 

Um) A divisão e a transmissão de quotas 
carecem de informação prévia à sociedade.

Dois) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo 
de trinta dias de antecedência, através de 
carta registada ou outro meio de comunicação 
que deixe prova escrita, dando a conhecer o 
projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais, nomeadamente, o preço e a forma 
de pagamento. 

Três) Gozam do direito de preferência na 
aquisição da quota a ser transmitida, a sociedade 
e os restantes sócios, por esta ordem. No caso 
de nem a sociedade nem os restantes sócios 
pretenderem usar o mencionado direito de 
preferência, então o sócio que desejar vender a 
sua quota poderá fazê-lo livremente. 

Quatro) É nula qualquer divisão ou 
transmissão de quotas que não observe o 
preceituado no presente artigo. 

ARTIGO SÉTIMO 

Amortização de quotas 

A sociedade tem a faculdade de amortizar 
quotas, nos casos de exclusão ou exoneração 
de sócio. 

ARTIGO OITAVO 

Morte ou incapacidade dos sócios 

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. 
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CAPÍTULO III 

Órgãos sociais, administração                      
e representação da sociedade 

ARTIGO NONO 

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral, 
o conselho de administração e o conselho de 
gerência. 

ARTIGO DÉCIMO 

Assembleia geral 

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente na sede social ou em qualquer 
outro lugar, desde que no território nacional, a 
ser definido pelo presidente, uma vez por ano, 
para a deliberação do balanço anual de contas 
e do exercício e, extraordinariamente, quando 
convocada pelo conselho de administração ou 
sempre que for necessário, para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos para que tenha sido 
convocada. 

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e são dispensadas as formalidades 
da sua convocação quando todos os sócios 
concordarem por escrito na deliberação ou 
concordem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas, ainda que realizadas fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto. 

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração, por carta 
registada com aviso de recepção ou outro meio 
de comunicação que deixe prova escrita, a todos 
os sócios da sociedade com a antecedência 
mínima de quinze dias, dando-se a conhecer a 
ordem de trabalhos e a informação necessária à 
tomada de deliberação, quando seja esse o caso. 

Quatro) Por acordo expresso dos sócios, 
pode ser dispensado o prazo previsto no número 
anterior. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Representação em assembleia geral 

Um) Qualquer dos sócios poderá fazer-se 
representar na assembleia geral por outro sócio, 
mediante simples carta dirigida ao conselho 
de administração e por este recebido até às 
dezassete horas do último dia útil anterior à 
data da sessão. 

Dois)O sócio que for pessoa colectiva far-
se-á representar na assembleia geral pela pessoa 
física para esse efeito designada, mediante 
comunicação escrita dirigida pela forma e com 
a antecedência indicadas no número anterior. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Votação 

Um) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída para deliberar 

qualquer que seja o número de sócios presentes 
ou representados, salvo o disposto no número 
três abaixo. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados. 

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
que importem a modificação dos estatutos ou 
a dissolução da sociedade, serão tomadas por 
maioria qualificada de setenta e cinco por cento 
dos votos do capital social. 

Quatro) Os sócios podem votar com 
procuração dos outros sócios ausentes, e 
não será válida, quanto às deliberações que 
importem modificação do pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um conselho 
de  adminis t ração composto  por  t rês 
administradores.

Dois) Os administradores são eleitos pelo 
período de quatro anos renováveis, salvo 
deliberação em contrário da assembleia 
Geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A gestão corrente da sociedade é 
confiada a um director-geral, a ser designado 
pelo Conselho de Administração, por um 
período de um ano renovável. O conselho 
de administração pode a qualquer momento 
revogar o mandato do director-geral. 

Quatro) A gestão será regulada nos termos 
de um regulamento interno a ser aprovado pelo 
conselho da administração. 

Cinco) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; ou 

b) Pela assinatura do director-geral; ou 
c) Pela assinatura do mandatário a quem 

dois administradores ou o director-
geral tenham confiado poderes 
necessários e bastantes por meio 
de procuração. 

Seis) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qualquer 
um dos administradores, ou do director-geral 
ou do mandatário da sociedade com poderes 
bastantes para o acto. 

CAPÍTULO VI

Do exercício e aplicação de resultados 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Balanço e prestação de contas 

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 

e carecem de aprovação da assembleia-geral, 

a realizar-se até ao dia trinta e um de Março 

do ano seguinte. 

Três) O conselho de administração 

apresentará à aprovação da assembleia 

geral o balanço de contas de ganhos e 

perdas, acompanhados de um relatório da 

situação comercial, financeira e económica 

da sociedade, bem como a proposta quanto à 

repartição de lucros e perdas. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Resultados 

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 

deduzir-se-á a percentagem legal estabelecida 

para a constituição do fundo de reserva legal, 

enquanto não se encontrar realizada nos 

termos da lei, ou sempre que for necessário 

reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros será 

aplicada nos termos que forem aprovados pela 

assembleia geral. 

CAPÍTULO V 

Das dissolução e liquidação da 
sociedade 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 

expressamente previstos na lei ou por 

deliberação unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 

proceder-se-á à sua liquidação gozando os 

liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 

dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo dos 

sócios, todos eles serão os seus liquidatários e 

a partilha dos bens sociais e valores apurados 

proceder-se-á conforme deliberação da 

Assembleia-geral. 

CAPÍTULO VII 

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Disposições finais  

As omissões aos presentes estatutos serão 

reguladas e resolvidas de acordo com o Código 

Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei número 

dois barra dois mil e cinco, de vinte e sete de 

Dezembro, e demais legislação aplicável. 

Maputo, treze de Agosto de dois mil                                      

e quinze. — O Técnico, Ilegível. 
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